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ANO XV | N° 1313 | Macau, 11 de Maio de 2018

 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.222 DE 09 DE MAIO DE 2018 

 

 

Dispõe sobre o Sistema Único de   Assistência Social do Município de 

Macau/RN, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1º. A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva, que provê os 

mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o 

atendimento às necessidades básicas.  

 

Art. 2º. A Política de Assistência Social do Município de Macau/RN tem por objetivos: 

 

I – a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente: 

 

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária. 

 

II – a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade protetiva das famílias e 

nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos; 

 

III – a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões 

socioassistenciais; 

 

IV –  a participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no controle de ações 

em todos os níveis; 

 

V – primazia da responsabilidade do ente político na condução da Política de Assistência Social em cada esfera de governo; 

 

VI – centralidade na família para concepção e implementação dos benefícios, serviços, programas e projetos, tendo como base o 

território. 

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 
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Seção I 

DOS PRINCÍPIOS 

 

Art. 3º. A política pública de assistência social rege-se pelos seguintes princípios: 

 

I – universalidade: todos têm direito à proteção socioassistencial, prestada a quem dela necessitar, com respeito à dignidade e à 

autonomia do cidadão, sem discriminação de qualquer espécie ou comprovação vexatória da sua condição; 

 

II – gratuidade: a assistência social deve ser prestada sem exigência de contribuição ou contrapartida, 

observado o que dispõe o art. 35, da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso; 

 

III – integralidade da proteção social: oferta das provisões em sua completude, por meio de conjunto 

articulado de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais; 

 

IV – intersetorialidade: integração e articulação da rede socioassistencial com as demais políticas e órgãos setoriais de defesa de 

direitos e Sistema de Justiça; 

 

V – equidade: respeito às diversidades regionais, culturais, socioeconômicas, políticas e territoriais, priorizando aqueles que 

estiverem em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social. 

 

VI – supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade econômica; 

 

VII – universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação assistencial alcançável pelas demais políticas 

públicas; 

 

VIII – respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como à 

convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória de necessidade; 

 

IX – igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer natureza, garantindo-se equivalência às 

populações urbanas e rurais; 

 

X – divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos socioassistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo 

Poder Público e dos critérios para sua concessão. 

 

CAPÍTULO III 

DA GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Seção I 

DA GESTÃO 

 

Art. 4º. A gestão das ações na área de assistência social é organizada sob a forma de sistema descentralizado e participativo, 

denominado Sistema Único de Assistência Social –SUAS, conforme estabelece a Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 

cujas normas gerais e coordenação são de competência da União. 

 

Parágrafo único. O SUAS é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de assistência social e pelas entidades 

e organizações de assistência social abrangida pela Lei Federal nº 8.742, de 1993. 

 

Art. 5º. O Município de Macau atuará de forma articulada com as esferas federal e estadual, observadas as normas gerais do SUAS, 

cabendo-lhe coordenar e executar os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais em seu âmbito. 

 

Art. 6º. O órgão gestor da Política de Assistência Social no Município de Macau é a Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e 

Assistência Social. 

 

Seção II 

DA ORGANIZAÇÃO 

 

Art. 7º. O Sistema Único de Assistência Social no âmbito do Município de Macau organiza-se pelos seguintes tipos de proteção: 

 

I – proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da assistência social que visa a prevenir situações 

de vulnerabilidade e risco social, por meio de aquisições e do desenvolvimento de potencialidades e do fortalecimento de vínculos 

familiares e comunitários; 
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II – proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem por objetivo contribuir 

para a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa de direito, o fortalecimento das potencialidades e 

aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o enfrentamento das situações de violação de direitos. 

 

Art. 8º. A proteção social básica compõe-se precipuamente dos seguintes serviços socioassistenciais, nos termos da Tipificação 

Nacional dos Serviços Socioassistenciais, sem prejuízo de outros que vierem a ser instituídos: 

 

I – Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF; 

 

II – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV; 

 

III – Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e Idosas; 

 

§1º. O PAIF deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referência de Assistência Social – CRAS. 

 

§2º. Os serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica poderão ser executados pelas Equipes Volantes. 

 

Art. 9º. A proteção social especial ofertará precipuamente os seguintes serviços socioassistenciais, nos termos da Tipificação 

Nacional dos Serviços Socioassistenciais, sem prejuízo de outros que vierem a ser instituídos: 

 

I – proteção social especial de média complexidade: 

 

a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – PAEFI; 

b) Serviço Especializado de Abordagem Social; 

c) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade 

Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade; 

d) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias; 

e) Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua; 

 

Parágrafo único. O PAEFI deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS. 

 

Art. 10º. As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede sociassistencial, de forma integrada, diretamente pelos 

entes públicos ou pelas entidades ou organizações de assistência social vinculadas ao SUAS, respeitadas as especificidades de 

cada serviço, programa ou projeto socioassistencial. 

 

§1º. Considera-se rede sociassistencial o conjunto integrado da oferta de serviços, programas, projetos e benefícios de assistência 

social mediante a articulação entre todas as unidades do SUAS. 

 

§2º. A vinculação ao SUAS é o reconhecimento pelo órgão gestor, de que a entidade ou organização de assistência social integra 

a rede sociassistencial. 

Art. 11º. As unidades públicas estatais instituídas no âmbito do SUAS integram a estrutura administrativa da Secretaria Municipal 

de Trabalho, Habitação e Assistência Social, do Município de Macau, quais sejam: 

 

I – os Centros de Referência de Assistência Social – CRAS e demais equipamentos e serviços da proteção social básica; 

 

II – o Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS e os demais equipamentos da rede de proteção social 

especial de média complexidade; 

 

III – o serviço de Cadastro Único para programas sociais; 

 

IV – outros equipamentos e serviços criados em decorrência desta Lei. 

 

Parágrafo Único - Além dos equipamentos já existentes no município, outras unidades poderão ser criadas por Decreto, em 

territórios com grande contingente populacional e situação de vulnerabilidade social, após estudos diagnósticos e aprovação do 

Conselho Municipal de Assistência Social. Todas as instalações das unidades públicas estatais devem ser compatíveis com os 

serviços neles ofertados, observadas as normas gerais. 

 

Art. 12º. As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas precipuamente no Centro de Referência de Assistência Social – 

CRAS e no Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, respectivamente, e pelas entidades e organizações 

de assistência social, de forma complementar. 
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§1º. O CRAS é a unidade pública municipal, de base territorial, localizada em áreas com maiores índices de vulnerabilidade e risco 

social, destinada à articulação e execução de serviços, programas e projetos socioassistenciais de proteção social básica às famílias 

no seu território de abrangência. 

 

§2º. O CREAS é a unidade pública de abrangência municipal ou regional, destinada à prestação de serviços a indivíduos e famílias 

que se encontram em situação de risco pessoal ou social, por violação de direitos ou contingência, que demandam intervenções 

especializadas da Assistência Social. 

 

§3º. Os CRAS e os CREAS são unidades públicas estatais instituídas no âmbito do SUAS, que possuem interface com as demais 

políticas públicas e articulam, coordenam e ofertam os serviços, programas, projetos e benefícios da assistência social. 

 

Art. 13º. A implantação das unidades de CRAS e CREAS deve observar as diretrizes da: 

 

I. territorialização – oferta capilarizada de serviços com áreas de abrangência definidas baseada na lógica da proximidade do 

cotidiano de vida dos cidadãos; respeitando as identidades dos territórios locais, e considerando as questões relativas às dinâmicas 

sociais, distâncias percorridas e fluxos de transportes, com o intuito de potencializar o caráter preventivo, educativo e protetivo das 

ações em todo o município, mantendo simultaneamente a ênfase e prioridade nos territórios de maior vulnerabilidade e risco social. 

 

II. universalização – a fim de que a proteção social básica e a proteção social especial sejam asseguradas na totalidade dos 

territórios do município e com capacidade de atendimento compatível com o volume de necessidades da população; 

 

III. regionalização – participação, quando for o caso, em arranjos institucionais que envolvam municípios circunvizinhos e o governo 

estadual, visando assegurar a prestação de serviços socioassistenciais de proteção social especial cujos custos ou baixa demanda 

municipal justifiquem rede regional e desconcentrada de serviços no âmbito do Estado. 

 

Art. 14º. As ofertas socioassistenciais nas unidades públicas pressupõem a constituição de equipe de referência na forma das 

Resoluções nº 269, de 13 de dezembro de 2006; nº 17, de 20 de junho de 2011; e nº 9, de 25 de abril de 2014, do CNAS. 

 

Parágrafo único. O diagnóstico socioterritorial e os dados da Vigilância Socioassistencial são fundamentais para a definição da forma 

de oferta da proteção social básica e especial. 

 

Art. 15º. O SUAS afiança as seguintes seguranças, observado as normas gerais: 

 

I – acolhida; 
 
II – renda; 
 
III – convívio ou vivência familiar, comunitária e social; 
 
IV – desenvolvimento de autonomia; 
 
V – apoio e auxílio. 
 

Seção III 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 16º. Compete ao Município de Macau, por meio da Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social: 

 

I – destinar recursos financeiros para custeio dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, da Lei Federal nº 8742, de 1993, 

mediante critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social; 

 

II – prestar os serviços, nos termos da presente lei, do auxílio-natalidade e o auxílio-funeral; 

 

III – executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com organizações da sociedade 

civil, mediante deliberação no Conselho Municipal de Assistência Social; 

 

IV – atender às ações socioassistenciais de caráter de emergência; 

 

V – prestar os serviços socioassistenciais de que trata o art. 23, da Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e a Tipificação 

Nacional dos Serviços Socioassistenciais; 

 

VI – implantar a vigilância socioassistencial no âmbito municipal, visando ao planejamento e à oferta qualificada de serviços, 

benefícios, programas e projetos socioassistenciais; 
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VII – implantar sistema de informação, acompanhamento, monitoramento e avaliação para promover o aprimoramento, qualificação 

e integração contínuos dos serviços da rede socioassistencial, conforme Pacto de Aprimoramento do SUAS e Plano Municipal de 

Assistência Social; 

 

VIII – regulamentar e coordenar a formulação e a implementação da Política Municipal de Assistência Social, em consonância com 

a Política Nacional de Assistência Social e com a Política Estadual de assistência social e as deliberações de competência do 

Conselho Municipal de Assistência Social, observando as deliberações das conferências nacional, estadual e municipal; 

 

IX – regulamentar os benefícios eventuais em consonância com as deliberações do Conselho Municipal de Assistência Social; 

 

X – cofinanciar o aprimoramento da gestão e dos serviços, programas, projetos e benefícios eventuais de assistência social, em 

âmbito local; 

 

XI – realizar a gestão local do Benefício de Prestação Continuada - BPC, garantindo aos seus beneficiários e famílias o acesso aos 

serviços, programas e projetos da rede sociassistencial; 

 

XII – realizar em conjunto com o Conselho de Assistência Social, as conferências de assistência social; 

 

XIII – gerir de forma integrada, os serviços, benefícios e programas de transferência de renda de sua competência; 

 

XIV – gerir o Fundo Municipal de Assistência Social; 

 

XV – gerir no âmbito municipal, o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal e o Programa Bolsa Família, nos 

termos do §1º do art. 8° da Lei nº 10.836, de 2004; 

 

XVI – organizar a oferta de serviços de forma territorializada, em áreas de maior vulnerabilidade e risco, de acordo com o diagnóstico 

socioterritorial; 

 

XVII – organizar a rede de serviços da proteção social básica e especial, articulando as ofertas; 

 

XVIII – organizar e coordenar o SUAS em seu âmbito, observando as deliberações e pactuações de suas respectivas instâncias, 

normatizando e regulando a política de assistência social em seu âmbito em consonância com as normas gerais da União; 

 

XIX – elaborar a proposta orçamentária da assistência social no Município assegurando recursos do tesouro municipal; 

 

XX – elaborar e submeter ao Conselho Municipal de Assistência Social, anualmente, a proposta orçamentária dos recursos do Fundo 

Municipal de Assistência Social - FMAS; 

 

XXI – elaborar e cumprir o plano de providências, no caso de pendências e irregularidades do Município junto ao SUAS, aprovado 

pelo CMAS e pactuado na CIB; 

 

XXII – elaborar e executar o Pacto de Aprimoramento do SUAS, implementando o em âmbito municipal;  

 

XXIII – elaborar o Plano Municipal de Assistência Social, a partir das responsabilidades e de seu respectivo e estágio no 

aprimoramento da gestão do SUAS e na qualificação dos serviços, conforme patamares e diretrizes pactuadas nas instâncias de 

pactuação e negociação do SUAS; 

 

XXIV – elaborar e expedir os atos normativos necessários à gestão do FMAS, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo 

conselho municipal de assistência social; 

XXV – elaborar e aprimorar os equipamentos e serviços socioassistenciais, observando os indicadores de monitoramento e 

avaliação pactuados; 

 

XXVI – alimentar e manter atualizado o Censo SUAS; 

 

XXVII – alimentar e manter atualizado o Sistema de Informação do Sistema Único de Assistência Social – Rede SUAS; 

 

XXVIII – garantir a infraestrutura necessária ao funcionamento do conselho municipal de assistência social, garantindo recursos 

materiais, humanos e financeiros, inclusive com despesas referentes a passagens, traslados e diárias de conselheiros 

representantes do governo e da sociedade civil, quando estiverem no exercício de suas atribuições; 

 

XXIX – garantir a elaboração da peça orçamentária que esteja de acordo com o Plano Plurianual, o Plano de Assistência Social e 
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dos compromissos assumidos no Pacto de Aprimoramento do SUAS; 

 

XXX– garantir a integralidade da proteção socioassistencial à população, primando pela qualificação dos serviços do SUAS, 

exercendo essa responsabilidade de forma compartilhada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios; 

XXXI – garantir a capacitação para gestores, trabalhadores, dirigentes de entidades e organizações, usuários e conselheiros de 

assistência social, além de desenvolver, participar e apoiar a realização de estudos, pesquisas e diagnósticos relacionados à política 

de assistência social, em especial para fundamentar a análise de situações de vulnerabilidade e risco dos territórios e o 

equacionamento da oferta de serviços em conformidade com a tipificação nacional; 

 

XXXII – garantir o comando único das ações do SUAS pelo órgão gestor da política de assistência social, conforme preconiza a 

LOAS; 

 

XXXIII – definir os fluxos de referência e contrareferência do atendimento nos serviços socioassistenciais, com respeito às 

diversidades em todas as suas formas; 

 

XXXIV – implementar os protocolos pactuados na CIT; 

 

XXXV – implementar a gestão do trabalho e a educação permanente; 

 

XXXVI – promover a integração da política municipal de assistência social com outros sistemas públicos que fazem interface com o 

SUAS; 

 

XXXVII – promover a articulação intersetorial do SUAS com as demais políticas públicas e Sistema de Garantia de Direitos e Sistema 

de Justiça; 

 

XXXVIII – promover a participação da sociedade, especialmente dos usuários, na elaboração da política de assistência social; 

 

XXXIX – assumir as atribuições, no que lhe couber, no processo de municipalização dos serviços de proteção social básica; 

 

XL – participar dos mecanismos formais de cooperação intergovernamental que viabilizem técnica e financeiramente os serviços de 

referência regional, definindo as competências na gestão e no cofinanciamento, a serem pactuadas na CIB; 

 

XLI – prestar informações que subsidiem o acompanhamento estadual e federal da gestão municipal; 

 

XLII – zelar pela execução direta ou indireta dos recursos transferidos pela União e pelos estados ao Município, inclusive no que 

tange a prestação de contas; 

 

XLIII – assessorar as entidades e organizações de assistência social visando à adequação dos seus serviços, programas, projetos 

e benefícios socioassistenciais às normas do SUAS, viabilizando estratégias e mecanismos de organização para aferir o 

pertencimento à rede socioassistencial, em âmbito local, de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais ofertados 

pelas entidades e organizações de assistência social de acordo com as normativas federais. 

 

XLIV– acompanhar a execução de parcerias firmadas entre os municípios e as entidades e organizações de assistência social e 

promover a avaliação das prestações de contas; 

 

XLV – normatizar, em âmbito local, o financiamento integral dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social 

ofertados pelas entidades e organizações vinculadas ao SUAS, conforme §3º do art. 6º B da Lei Federal nº 8.742, de 1993, e sua 

regulamentação em âmbito federal. 

 

XLVI – encaminhar para apreciação do conselho municipal de assistência social os relatórios quadrimestrais e anuais de atividades 

e de execução físico-financeira a título de prestação de contas; 

 

XLVII – compor as instâncias de pactuação e negociação do SUAS; 

 

XLVIII – estimular a mobilização e organização dos usuários e trabalhadores do SUAS para a participação nas instâncias de controle 

social da política de assistência social; 

 

XLIX – instituir o planejamento contínuo e participativo no âmbito da política de assistência social; 

 

L – dar publicidade ao dispêndio dos recursos públicos destinados à assistência social; 

 

LI – submeter quadrimestralmente, de forma sintética, e anualmente, de forma analítica, os relatórios de execução orçamentária e 
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financeira do Fundo Municipal de Assistência Social à apreciação do CMAS. 

 

Seção IV 

DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Art. 17º. O Plano Municipal de Assistência Social é um instrumento de planejamento estratégico que contempla propostas para 

execução e o monitoramento da política de assistência social no âmbito do Município de Macau. 

 

§1º. A elaboração do Plano Municipal de Assistência Social dar-se-á cada 4 (quatro) anos, coincidindo com o contemplado no Plano 

Plurianual e contemplará: 

 

a) diagnóstico socioterritorial; 

b) objetivos gerais e específicos; 

c) diretrizes e prioridades deliberadas; 

d) ações estratégicas para sua implementação; 

e) metas estabelecidas; 

f) resultados e impactos esperados; 

g) recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;  

h) mecanismos e fontes de financiamento; 

i) indicadores de monitoramento e avaliação; 

j) cronograma de execução. 

 

§2º. O Plano Municipal de Assistência Social, além do estabelecido no parágrafo anterior, deverá observar: 

 

I – as deliberações das conferências de assistência social; 

 

II– metas nacionais e estaduais pactuadas que expressam o compromisso para o aprimoramento do SUAS; 

 

III – ações articuladas e intersetoriais; 

 

IV – ações de apoio técnico e financeiro à gestão descentralizada do SUAS. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS INSTÂNCIAS DE ARTICULAÇÃO, PACTUAÇÃO E DELIBERAÇÃO DO SUAS 

 

Seção I 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 18º. O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do Município de Macau, órgão superior de deliberação colegiada, de 

caráter permanente e composição paritária entre governo e sociedade civil, vinculado à Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação 

e Assistência Social cujos membros, nomeados pelo Prefeito, têm mandato de 2 (dois) anos, permitida única recondução por igual 

período. 

 

§1º. O CMAS terá sua composição nos termos do respectivo regimento interno, observada a participação obrigatória e paritária de 

membro do Governo Municipal e da Sociedade Civil. 

 

§2º. A presidência do CMAS, e o seu respectivo tempo de mandato deverá observar as normativas previstas no regimento interno 

Desse Conselho. 

 

§3°. Deve-se observar em cada mandato a alternância entre representantes da sociedade civil e governo na presidência e vice-

presidência do CMAS. 

 

§4º. O CMAS contará com uma Secretaria Executiva, a qual terá sua estrutura disciplinada em ato do Poder Executivo. 

 

Art. 19º. O CMAS reunir-se-á ordinariamente, uma vez ao mês e, extraordinariamente, sempre que necessário, suas reuniões devem 

ser abertas ao público, com pauta e datas previamente divulgadas, e funcionará de acordo com o Regimento Interno. 

 

Parágrafo único. O Regimento Interno definirá, também, o quórum mínimo para o caráter deliberativo das reuniões do Plenário, para 

as questões de suplência e perda de mandato por faltas. 

 

Art. 20º. A participação dos conselheiros no CMAS é de interesse público e relevante valor social e não será remunerada. 

 

Art. 21º. O controle social do SUAS no Município efetiva-se por intermédio do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS e 
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das Conferências Municipais de Assistência Social, além de outros fóruns de discussão da sociedade civil. 

 

Art. 22º. Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social: 

 

I – elaborar, aprovar e publicar seu regimento interno; 

 

II – convocar as Conferências Municipais de Assistência Social e acompanhar a execução de suas 

deliberações; 

 

III – aprovar a Política Municipal de Assistência Social, em consonância com as diretrizes das conferências 

de assistência social; 

 

IV – apreciar e aprovar a proposta orçamentária, em consonância com as diretrizes das conferências municipais e da Política 

Municipal de Assistência Social; 

 

V – aprovar o Plano Municipal de Assistência Social, apresentado pelo órgão gestor da assistência social; 

 

VI – aprovar o plano de capacitação dos conselheiros, elaborado pelo órgão gestor; 

 

VII – acompanhar o cumprimento das metas nacionais, estaduais e municipais do Pacto de Aprimoramento da Gestão do SUAS; 

 

VIII – acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão do Programa Bolsa Família-PBF; 

 

IX – normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e privada no campo da assistência social de âmbito 

local; 

 

X – apreciar e aprovar informações da Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social inseridas nos sistemas 

nacionais e estaduais de informação referentes ao planejamento do uso dos recursos de cofinanciamento e a prestação de contas; 

 

XI – apreciar os dados e informações inseridas pela Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social, unidades 

públicas e privadas da assistência social, nos sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e informações sobre o sistema 

municipal de assistência social; 

 

XII – alimentar os sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e informações sobre os Conselhos Municipais de Assistência 

Social; 

 

XIII – zelar pela efetivação do SUAS no Município; 

  

XIV – zelar pela efetivação da participação da população na formulação da política e no controle da implementação; 

 

XV – deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do SUAS em seu âmbito de competência; 

 

XVI – apreciar e aprovar a proposta orçamentária da assistência social a ser encaminhada pela Secretaria Municipal de Trabalho, 

Habitação e Assistência Social em consonância com a Política Municipal de Assistência Social; 

 

XVII – acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho dos serviços, 

programas, projetos e benefícios socioassistenciais do SUAS; 

 

XVIII – fiscalizar a gestão e execução dos recursos do Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família-IGD-PBF, e 

do Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social -IGD-SUAS; 

 

XIX – planejar e deliberar sobre a aplicação dos recursos IGD-PBF e IGD-SUAS destinados às atividades de apoio técnico e 

operacional ao CMAS; 

 

XX – participar da elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual no que se refere 

à assistência social, bem como do planejamento e da aplicação dos recursos destinados às ações de assistência social, tanto dos 

recursos próprios quanto dos oriundos do Estado e da União, alocados no FMAS; 

 

XXI – aprovar o aceite da expansão dos serviços, programas e projetos socioassistenciais, objetos de cofinanciamento; 

 

XXII – orientar e fiscalizar o FMAS; 
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XXIII – divulgar, no Diário Oficial Municipal, ou em outro meio de comunicação, todas as suas decisões na forma de Resoluções, 

bem como as deliberações acerca da execução orçamentária e financeira do FMAS e os respectivos pareceres emitidos; 

 

XXIV – receber, apurar e dar o devido prosseguimento a denúncias; 

 

XXV – estabelecer articulação permanente com os demais conselhos de políticas públicas setoriais e conselhos de direitos. 

 

XXVI – realizar a inscrição das entidades e organizações de assistência social; 

 

XXVII – notificar fundamentadamente a entidade ou organização de assistência social no caso de indeferimento do requerimento 

de inscrição; 

 

XXVIII – fiscalizar as entidades e organizações de assistência social; 

 

XIX– emitir resolução quanto às suas deliberações; 

XXX – registrar em ata as reuniões; 

 

XXXI – instituir comissões e convidar especialistas sempre que se fizerem necessários; 

 

Art. 23º. O CMAS deverá planejar suas ações de forma a garantir a consecução das suas atribuições e o exercício do controle 

social, primando pela efetividade e transparência das suas atividades. 

 

§1º. O planejamento das ações do conselho deve orientar a construção do orçamento da gestão da assistência social para o apoio 

financeiro e técnico às funções do Conselho. 

 

Seção II 

DO CONSELHO MUNICIPAL IDOSO 

 

Art. 24º. Fica instituído o Conselho Municipal do Idoso – CMI -, órgão superior de deliberação colegiada, de caráter permanente e 

composição paritária entre governo e sociedade civil, vinculado à Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social 

cujos membros, nomeados pelo Prefeito, têm mandato de 2 (dois) anos. 

 

§1º. O CMI é composto por 10 (dez) membros efetivos e respectivos suplentes, nomeados pelo Prefeito Municipal, de acordo com 

os critérios seguintes: 

 

I – Do Governo Municipal: 

 

a) 01 (um) representantes da Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social; 

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

d) 01 (um) representante do Gabinete do Prefeito; 

e) 01 (um) representante da MACAUPREV;  

 

II – Da Sociedade Civil:  

 

a) 02 (dois) representantes das entidades de Assistência Social do Município; 

b) 01 (um) representantes de grupos ou entidades voltadas aos direitos ou programas relacionados aos idosos; 

c) 02 (dois) representantes dos usuários dos serviços de Assistência Social, eleitos em plenária aberta à população em geral. 

 

§2º. Consideram-se para fins de representação no Conselho Municipal do Idoso o segmento: 

 

a) de usuários: àqueles vinculados aos serviços, programas, projetos e benefícios voltados aos idosos, organizados, sob diversas 

formas, em grupos que têm como objetivo a luta por direitos; 

b) de organizações de usuários: aquelas que tenham entre seus objetivos a defesa e garantia de direitos 

de indivíduos e grupos vinculados à política de garantidora; 

 

§3º. O CMI é presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus membros, para mandato de 2 (dois) anos. 

 

§4°. Deve-se observar em cada mandato a alternância entre representantes da sociedade civil e governo na presidência e vice-

presidência do CMI. 

 

§5º. O CMI contará com uma Secretaria Executiva, a qual terá sua estrutura disciplinada em ato do Poder Executivo e que 
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responsabilizar-se-á pela elaboração do seu regimento interno bem como com a elaboração de edital para convocação e eleição 

dos seus membros oriundos da Sociedade Civil. 

 

Seção III 

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Art. 25º. A Conferência Municipal de Assistência Social é instância máxima de debate, de formulação e de avaliação da política 

pública de assistência social e definição de diretrizes para o aprimoramento do SUAS, com a participação de representantes do 

governo e da sociedade civil. 

 

Art. 26º. A Conferência Municipal de Assistência Social deve observar as seguintes diretrizes: 

 

I – divulgação ampla e prévia do documento convocatório, especificando objetivos, prazos, responsáveis, fonte de recursos e 

comissão organizadora; 

 

II – garantia da diversidade dos sujeitos participantes, inclusive da acessibilidade às pessoas com 

deficiência; 

 

III – estabelecimento de critérios e procedimentos para a designação dos delegados governamentais e para 

a escolha dos delegados da sociedade civil; 

 

IV – publicidade de seus resultados; 

 

V – determinação do modelo de acompanhamento de suas deliberações; 

 

VI – articulação com a Conferência Estadual e Nacional de assistência social. 

 

Art. 27º. A Conferência Municipal de Assistência Social será convocada ordinariamente a cada quatro anos pelo Conselho Municipal 

de Assistência Social e extraordinariamente, a cada 2 (dois) anos, conforme deliberação da maioria dos membros do Conselho. 

 

Art. 28º. É condição fundamental para viabilizar o exercício do controle social e garantir os direitos socioassistenciais o estímulo à 

participação e ao protagonismo dos usuários no Conselho e Conferência Municipal de assistência social. 

 

Parágrafo único. Os usuários são sujeitos de direitos e público da política de assistência social e os representantes de organizações 

de usuários são sujeitos coletivos expressos nas diversas formas de participação, nas quais esteja caracterizado o seu protagonismo 

direto enquanto usuário. 

 

Art. 29º. O estímulo à participação dos usuários pode se dar a partir de articulação com movimentos sociais e populares e de apoio 

à organização de diversos espaços tais como: fórum de debate, audiência pública, comissão de bairro, coletivo de usuários junto 

aos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais. 

 

Parágrafo único. São estratégias para garantir a presença dos usuários, dentre outras, o planejamento do conselho e do órgão 

gestor; ampla divulgação do processo nas unidades prestadoras de serviços; descentralização do controle social por meio de 

comissões regionais ou locais.  

 

Seção IV 

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 

 

Art. 30º. Fica instituído o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, órgão superior de deliberação colegiada, de caráter 

permanente e composição paritária entre governo e sociedade civil, vinculado à Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e 

Assistência Social cujos membros, nomeados pelo Prefeito, têm mandato de 2 (dois) anos, permitida única recondução por igual 

período. 

 

§1º. O CMDM será integrado por 06 (seis) membros titulares e seus respectivos suplentes, nomeados pelo Prefeito Municipal, de 

acordo com a seguinte estrutura: 

 

I - Do Governo Municipal: 

 

a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social; 

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

c) 01 (um) representante do Poder Legislativo Municipal. 
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II - A sociedade civil será representada por 03 membros das diversas expressões do movimento organizado de defesa e atendimento 

de mulheres, representantes de redes feministas, de fóruns de mulheres, de mulheres negras, de mulheres vítimas de violência, de 

núcleos de estudos de gênero existentes em faculdades ou escolas de nível superior, de instituições de classe, de sindicatos, entre 

outros, desde que legalmente constituídas. 

 

§2º. O CMDM é presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus membros, para mandato de 2 (dois) anos. 

 

§3°. Deve-se observar em cada mandato a alternância entre representantes da sociedade civil e governo na presidência e vice-

presidência do CMDM. 

 

§4º. O CMDM contará com uma Secretaria Executiva, a qual terá sua estrutura disciplinada em ato do Poder Executivo e que 

responsabilizar-se-á pela elaboração do seu regimento interno bem como com a elaboração de edital para convocação e eleição 

dos seus membros oriundos da Sociedade Civil. 

 

Seção V 

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 
Art. 31º. Fica instituído o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, órgão superior de deliberação colegiada, de 

caráter permanente e composição paritária entre governo e sociedade civil, vinculado à Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação 

e Assistência Social cujos membros, nomeados pelo Prefeito, têm mandato de 2 (dois) anos, permitida única recondução por igual 

período. 

 

§1º. O COMUDE será integrado por 08 (oito) membros titulares e seus respectivos suplentes, nomeados pelo Prefeito Municipal, de 

acordo com a seguinte estrutura: 

 

I – Do Governo Municipal: 

 

a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde- SMS; 

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 

d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social; 

 

II - Da sociedade civil: 

 

a) 01 (um) representante usuário de instituição que trabalham com deficiências múltiplas; 

b) 01 (um) representante de instituição que trabalha com deficiências múltiplas; 

c) 01 (um) representante da Seccional Rio Grande do Norte da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/RN; 

d) 01 (um) representante das Igrejas; 

 

§2º. O COMUDE é presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus membros, para mandato de 2 (dois) anos.  

 

§3°. Deve-se observar em cada mandato a alternância entre representantes da sociedade civil e governo na presidência e vice-

presidência do COMUDE. 

 

§4º. O COMUDE contará com uma Secretaria Executiva, a qual terá sua estrutura disciplinada em ato do Poder Executivo e que 

responsabilizar-se-á pela elaboração do seu regimento interno bem como com a elaboração de edital para convocação e eleição 

dos seus membros oriundos da Sociedade Civil. 

 

Seção VI 

DA REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO NAS INSTÂNCIAS DE 

NEGOCIAÇÃO E PACTUAÇÃO DO SUAS. 

 

Art. 32º. O Município é representado nas Comissões Intergestores Bipartite – CIB e Tripartite – CIT, instâncias de negociação e 

pactuação dos aspectos operacionais de gestão e organização do SUAS, respectivamente, em âmbito estadual e nacional, pelo 

Colegiado Estadual de Gestores Municipais de Assistência Social – COEGEMAS e pelo Colegiado Nacional de Gestores Municipais 

de Assistência Social – CONGEMAS. 

 

Parágrafo único. O CONGEMAS E COEGEMAS constituem entidades sem fins lucrativos que representam as secretarias municipais 

de assistência social, declarados de utilidade pública e de relevante função social, onerando o município quanto a sua associação 

a fim de garantir os direitos e deveres de associados. 
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CAPÍTULO V 

DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS PROJETOS DE 

ENFRENTAMENTO DA POBREZA. 

 

Seção I 

DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

Art. 33º. Benefícios eventuais são provisões suplementares e provisórias prestadas aos indivíduos e às famílias em virtude de 

nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e calamidade pública, na forma prevista na Lei federal nº 8.742, de 

1993. 

 

§1º. O Benefício Eventual destina-se as famílias e cidadãos com renda per capita familiar inferior ou igual a ¼ (um quarto) do salário 

mínimo e/ou com impossibilidades de arcar por conta própria com o enfrentamento de contingências sociais que provoquem riscos 

e fragilize a manutenção da unidade familiar, a sobrevivência de seus membros ou a manutenção da pessoa (famílias em 

acompanhamento pela proteção social de alta complexidade). 

 

§2º. A comprovação das necessidades para a concessão do benefício eventual será assegurada por profissional técnico que integre 

uma das equipes de referência da Proteção Social, sendo vedada qualquer comprovação complexa e vexatória de pobreza além de 

situações que provoquem constrangimento. 

 

§3º. Deve ser assegurado o acompanhamento da família ou da pessoa conforme o estabelecido no SUAS, em serviço constante da 

Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais e indicada outras provisões que auxiliem as famílias no enfrentamento das 

situações de vulnerabilidade. 

 

§4º. A família ou pessoa beneficiada deverá estar cadastrada no Programa Cadastro Único para Programas Sociais – CADÚNICO 

e residir no município há pelo menos dois anos (exceto nos casos de calamidade pública). 

§5º. Não se incluem na modalidade de benefícios eventuais da assistência social as provisões relativas a programas, projetos, 

serviços e benefícios vinculados ao campo da saúde, da educação, da integração nacional, da habitação, da segurança alimentar e 

das demais políticas públicas setoriais, tais como os itens referentes à órteses e próteses, aparelhos ortopédicos, dentaduras, dentre 

outros; cadeiras de roda, muletas, óculos e outros itens inerentes à área da saúde, integrantes do conjunto de recurso de tecnologia 

assistiva ou ajudas técnicas, bem como medicamentos, pagamento de exames médicos, apoio financeiro para tratamento de saúde 

fora do município, transporte de doentes, leites e dietas de prescrição especial e fraldas descartáveis para pessoas que têm 

necessidade de uso, bem como à programas, projetos e serviços da Educação (material escolar, transporte escolar, passe escolar 

ou outro), Esporte (material esportivo, uniforme e etc.) e demais benefícios setoriais. 

 

Art. 34º. Os benefícios eventuais integram organicamente as garantias do SUAS, devendo sua prestação observar: 

 

I – não subordinação a contribuições prévias e vinculação a quaisquer contrapartidas; 

 

II – desvinculação de comprovações complexas e vexatórias, que estigmatizam os beneficiários; 

 

III – garantia de qualidade na concessão dos benefícios; 

 

IV – garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à fruição dos benefícios eventuais; 

 

V – ampla divulgação dos critérios para a sua concessão; 

 

VI – integração da oferta com os serviços socioassistenciais. 

 

Art. 35º. Os benefícios eventuais podem ser prestados na forma de pecúnia, bens de consumo ou prestação de serviços, conforme 

a necessidade do requerente e disponibilidade da administração pública. 

 

Art. 36º. A concessão dos benefícios eventuais deverá ser condicionada ao parecer social, mediante análise de uma equipe 

multidisciplinar, vinculada à Secretaria Municipal de Assistência Social, a qual analisará os critérios objetivos e socioeconômicos do 

usuário requerente e seu respectivo grupo familiar. 

 

 

Seção II 

DA PRESTAÇÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

 

Art. 37º. Os benefícios eventuais devem ser prestados em virtude de nascimento, morte, vulnerabilidade temporária e calamidade 

pública, observadas as contingências de riscos, perdas e danos a que estão sujeitos os indivíduos e famílias. 
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§1º. Os critérios e prazos para prestação dos benefícios eventuais devem ser estabelecidos por meio de Resolução do Conselho 

Municipal de Assistência Social, conforme prevê o art. 22, §1º, da Lei Federal nº 8.742, de 1993. 

 

§2º. A concessão dos benefícios eventuais previstos nessa seção estará obrigatoriamente condicionada à disponibilidade 

orçamentária e de receitas, nos termos das dotações previstas na Lei Orçamentária Anual Municipal vigente. 

 

Art. 38º. O Benefício prestado em virtude de nascimento - auxílio natalidade pelo fornecimento de bens de consumo - deverá ser 

concedido: 

 

I – à genitora que comprove residir no Município há pelo menos dois anos; 

 

II – à família do nascituro, caso a mãe esteja impossibilitada de requerer o benefício ou tenha falecido; 

 

III – a genitora atendida ou acolhida em unidade de referência do SUAS. 

 

§1º. Para receber o auxílio natalidade a gestante terá que comparecer no mínimo a 06 consultas do pré-natal, ter as vacinas 

atualizadas e participar do grupo de gestante referenciado e contrareferenciado nos Centros de Referência da Assistência Social – 

CRAS. 

 

§2º. As gestantes que tiverem declaração médica de impedimento para comparecimento dos serviços atendidos nos CRAS poderão, 

após parecer social, receber o auxílio natalidade. 

 

Art. 39º. O benefício prestado em virtude de morte – auxílio funeral deverá ser concedido com o objetivo de reduzir vulnerabilidades 

provocadas por morte de membro da família e tem por objetivo atender as necessidades urgentes da família para enfrentar 

vulnerabilidades advindas da morte de um de seus provedores ou membros. 

 

Parágrafo único. O auxílio funeral atenderá, prioritariamente: 

 

I - as despesas de translado, urna funerária, velório e sepultamento; 

 

II - as necessidades urgentes da família para enfrentar riscos e vulnerabilidades advindas da morte de um de seus provedores ou 

membros, conforme a necessidade do requerente, nos termos indicados em parecer social emitido pela equipe técnica do CRAS e 

CREAS. 

 

Art. 40º. O benefício prestado em virtude de vulnerabilidade temporária será destinado à família ou ao indivíduo visando minimizar 

situações de riscos, perdas e danos, decorrentes de contingências sociais, e deve integrar-se à oferta dos serviços 

socioassistenciais, buscando o fortalecimento dos vínculos familiares e a inserção comunitária. 

 

Parágrafo único. O benefício será concedido na forma de pecúnia ou bens de consumo, em caráter temporário, sendo o seu valor e 

duração definidos de acordo com o grau de complexidade da situação de vulnerabilidade e risco pessoal das famílias e indivíduos, 

identificados nos processos de atendimento dos serviços. 

 

Art. 41º. A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo advento de riscos, perdas e danos à integridade pessoal e 

familiar, assim entendidos: 

 

I – riscos: ameaça de sérios padecimentos; 

 

II – perdas: privação de bens e de segurança material; 

 

III – danos: agravos sociais e ofensa. 

 

Parágrafo único. Os riscos, perdas e danos podem decorrer de: 

 

I – ausência de documentação; 

 

II – necessidade de mobilidade intraurbana para garantia de acesso aos serviços e benefícios socioassistenciais; 

 

III – ocorrência de violência física, psicológica ou exploração sexual no âmbito familiar ou ofensa à integridade física do indivíduo; 

 

IV – perda circunstancial ocasionada pela ruptura de vínculos familiares e comunitários; 
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V – processo de reintegração familiar e comunitária de pessoas idosas, com deficiência ou em situação de rua; crianças, 

adolescentes, mulheres em situação de violência e famílias que se encontram em cumprimento de medida protetiva; 

 

VI – ausência ou limitação de autonomia, de capacidade, de condições ou de meios próprios da família para prover as necessidades 

alimentares de seus membros; 

 

Art. 42º. Os benefícios eventuais prestados em virtude de desastre ou calamidade pública constituem-se provisão suplementar e 

provisória de assistência social para garantir meios necessários à sobrevivência da família e do indivíduo, com o objetivo de 

assegurar a dignidade e a reconstrução da autonomia familiar e pessoal. 

 

Art. 43º. As situações de calamidade pública e desastre caracterizam-se por eventos anormais, decorrentes de baixas ou altas 

temperaturas, tempestades, enchentes, secas, inversão térmica, desabamentos, incêndios, epidemias, os quais causem sérios 

danos à comunidade afetada, inclusive à segurança ou à vida de seus integrantes, e outras situações imprevistas ou decorrentes 

de caso fortuito. 

 

Parágrafo único. O benefício será concedido na forma de pecúnia ou bens de consumo, em caráter provisório e suplementar, sendo 

seu valor fixado de acordo com o grau de complexidade do atendimento de vulnerabilidade e risco pessoal das famílias e indivíduos 

afetados, sendo esses critérios fixados em parecer social emitido por assistente social que compõem as equipes técnicas do CRAS 

ou CREAS. 

 

Art. 44º. A Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social deve elaborar anualmente seu Plano de Concessão de 

Benefícios Eventuais, especificando o acompanhamento das famílias beneficiadas e apresentar ao Conselho Municipal de 

Assistência Social para aprovação. 

 

 §1º. O Plano de Concessão de Benefícios Eventuais tem por objetivo assegurar a vinculação dos benefícios com os serviços, 

programas e projetos socioassistenciais, com a rede de serviços das outras políticas públicas e com o sistema de garantia de 

direitos. 

 

§2º. Anualmente, no mês de janeiro, será apresentado relatório quantitativo dos benefícios concedidos e das famílias beneficiadas 

do ano anterior, avaliação de seu impacto no enfrentamento das contingências sociais temporárias e vinculação com a rede de 

serviços do município, por CRAS e CREAS. 

 

§3º. A Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social compete: 

 

a) a coordenação geral e seu financiamento, cabendo ao CRAS/CREAS à operacionalização e o acompanhamento da prestação 

dos benefícios eventuais; 

b) expedir as instruções e instituir formulários e modelos de documentos necessários à operacionalização dos benefícios eventuais; 

c) manter atualizado os dados sobre os benefícios concedidos, incluindo-se obrigatoriamente nome do beneficiado, registro no 

CADÚNICO, benefício concedido, valor, quantidades e período de concessão; 

d) apresentar anualmente estudo da demanda, revisão do tipo de benefício e revisão dos valores e quantidades; 

e) articular as políticas sociais e de defesa de direitos no município para o atendimento integral da família beneficiada de forma a 

ampliar o enfrentamento de contingências sociais que provoquem riscos e fragilizam a manutenção da unidade familiar, a 

sobrevivência de seus membros ou a manutenção da pessoa; 

 

§4º. O Conselho Municipal de Assistência Social compete: 

 

a) acompanhar e avaliar a concessão dos benefícios eventuais; 

b) acompanhar, avaliar e fiscalizar a utilização dos recursos do Fundo Municipal de Assistência Social para este fim; 

c) apreciar os estudos de demanda, revisão dos tipos de benefícios eventuais concedidos, revisão de valores e reformular sua 

regulamentação com base nos dados e ou propostas da Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social ou em 

razão de regulamentação federal ou estadual. 

 

  Seção III 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA OFERTA DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

 

Art. 45º. As despesas decorrentes da execução dos benefícios eventuais serão providas por meio de dotações orçamentárias do 

Fundo Municipal de Assistência Social. 

 

Parágrafo único. As despesas com Benefícios Eventuais devem ser previstas anualmente na Lei Orçamentária Anual do Município 

- LOA. 

 

Seção IV 
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DOS SERVIÇOS 

 

Art. 46º. Serviços socioassistenciais são atividades continuadas que visem à melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas 

para as necessidades básicas, observem os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidas na Lei Federal nº 8.742, de 1993, e na 

Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. 

 

§1º. Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF), que integra a proteção social básica e consiste 

na oferta de ações e serviços socioassistenciais de prestação continuada, nos CRAS, por meio do trabalho social com famílias em 

situação de vulnerabilidade social, com o objetivo de prevenir o rompimento dos vínculos familiares e a violência no âmbito de suas 

relações, garantindo o direito à convivência familiar e comunitária. 

 

§2º. Fica instituído o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos realizado em grupos, por faixas etárias, organizado a 

partir de percursos, de modo a garantir aquisições progressivas aos seus usuários, de acordo com o seu ciclo de vida, a fim de 

complementar o trabalho social com famílias e prevenir a ocorrência de situações de risco social. Forma de intervenção social 

planejada que cria situações desafiadoras, estimula e orienta os usuários na construção e reconstrução de suas histórias e vivências 

individuais e coletivas, na família e no território. Organiza-se de modo a ampliar trocas culturais e de vivências, desenvolver o 

sentimento de pertença e de identidade, fortalecer vínculos familiares e incentivar a socialização e a convivência comunitária. Possui 

caráter preventivo e proativo, pautado na defesa e afirmação dos direitos e no desenvolvimento de capacidades e potencialidades, 

com vistas ao alcance de alternativas emancipatórias para o enfrentamento da vulnerabilidade social. Deve prever o 

desenvolvimento de ações intergeracionais e a heterogeneidade na composição dos grupos por sexo, presença de pessoas com 

deficiência, etnia, raça, entre outros. Possui articulação com o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF), de 

modo a promover o atendimento das famílias dos usuários destes serviços, garantindo a matricialidade sociofamiliar da política de 

assistência social. 

 

§3º. Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI), que integra a proteção 

social especial nos CREAS e consiste no apoio, orientação e acompanhamento a famílias e indivíduos em situação de ameaça ou 

violação de direitos, articulando os serviços socioassistenciais com as diversas políticas públicas e com órgãos do sistema de 

garantia de direitos. 

 

§4º. Fica instituído, mediante disponibilidade orçamentária, o Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com 

Deficiência e Idosas que tem por finalidade a prevenção de agravos que possam provocar o rompimento de vínculos familiares e 

sociais dos usuários. Visa a garantia de direitos, o desenvolvimento de mecanismos para a inclusão social, a equiparação de 

oportunidades e a participação e o desenvolvimento da autonomia das pessoas com deficiência e pessoas idosas, a partir de suas 

necessidades e potencialidades individuais e sociais, prevenindo situações de risco, a exclusão e o isolamento. 

 

§5º. Fica instituído, mediante disponibilidade orçamentária, o Serviço Especializado em Abordagem Social ofertado no CREAS, de 

forma continuada e programada, com a finalidade de assegurar trabalho social de abordagem e busca ativa que identifique, nos 

territórios, a incidência de trabalho infantil, exploração sexual de crianças e adolescentes, situação de rua, dentre outras.  

 

§6º. Fica instituído, mediante disponibilidade orçamentária, o Serviço de Proteção Social Especial aos Adolescentes em 

Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC), ofertado no 

CREAS, de forma continuada e programada com a finalidade de prover atenção sociassistencial e acompanhamento a adolescentes 

e jovens em cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto, determinadas judicialmente. Deve contribuir para o acesso 

a direitos e para a resignificação de valores na vida pessoal e social dos adolescentes e jovens. Para a oferta do serviço faz-se 

necessário a observância da responsabilização face ao ato infracional praticado, cujos direitos e obrigações devem ser assegurados 

de acordo com as legislações e normativas específicas para o cumprimento da medida. 

 

§7º. Poderá ser instituído, mediante disponibilidade orçamentária, o Serviço de Acolhimento Familiar Provisório de Crianças e 

Adolescentes em situação de privação temporária do convívio com a família de origem, denominado "Serviço Família Acolhedora", 

como parte inerente da política de atendimento à criança e ao adolescente do Município de Macau, atendendo ao que dispõe a 

Política Nacional de Assistência Social no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, à garantia dos direitos da Criança 

e do Adolescente previstos na Lei nº 8.069/90 e ao Plano Nacional, Estadual e Municipal de Promoção, Proteção e Defesa do Direito 

da Criança e do Adolescente à convivência Familiar e Comunitária. O Serviço Família Acolhedora constitui-se na guarda de crianças 

ou adolescentes por famílias previamente cadastradas no serviço e habilitadas, residentes no Município de Macau, que tenham 

condições de recebê-las e mantê-las condignamente, garantindo a manutenção dos direitos básicos necessários ao processo de 

crescimento e desenvolvimento, oferecendo meios necessários à saúde, educação e alimentação, com acompanhamento direto da 

Assistência Social e da Vara da Infância e da Juventude. 

 

Seção V 

DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Art. 47º. Os programas de assistência social compreendem ações integradas e complementares com objetivos, tempo e área de 

http://www.jusbrasil.com/legislacao/1028079/estatuto-da-criança-e-do-adolescente-lei-8069-90
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abrangência definidos para qualificar, incentivar e melhorar os benefícios e os serviços assistenciais. 

 

§1º. Os novos programas serão definidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social, obedecidas a Lei Federal nº 8.742, de 

1993, e as demais normas gerais do SUAS, com prioridade para a inserção profissional e social. 

 

§2º. Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com deficiência serão devidamente articulados com o benefício 

de prestação continuada estabelecido no art. 20 da Lei Federal nº 8.742, de 1993. 

 

§3º. Poderá ser instituído, mediante disponibilidade orçamentária, o Programa de Emprego e Renda – PER que será gerido pela 

Coordenadoria de Trabalho, tendo os seguintes objetivos: 

 

a) constituir um banco de dados de currículos para colocação no mercado de trabalho formal; 

b) constituir um banco de dados de empregos e oportunidades para oferecimento a população; 

c) constituir banco de dados para estágios e primeiro emprego; 

d) articular com a Secretaria Estadual do Trabalho, Habitação e Assistência Social- SETHAS programas de capacitação e 

qualificação profissional; 

e) articular programas especiais de geração de emprego e renda; 

f) incentivar o associativismo e cooperativismo; 

g) implantar uma política de apoio ao artesão; 

h) incentivar a promoção do primeiro emprego e estágios profissionalizantes e curriculares. 

§4º. Poderá ser instituído, mediante disponibilidade orçamentária, o Programa de Apoio a Mulher com os seguintes objetivos: 

 

a) orientar a mulher no sentido da formação da cidadania e na inserção com a sociedade e na relação com os poderes públicos; 

b) orientar e fornecer informações a mulher no cumprimento do seu papel na família e quanto à condição de mãe; 

c) orientar a mulher na vocação profissional e conhecimento do mercado de trabalho; 

d) dar informações sobre associativismo e cooperativismo; 

e) dar conhecimento do teor das políticas e programas públicos; 

f) oferecer informações relativas à previdência social, quanto aos benefícios e o custeio; 

g) prepará-las para o ingresso no mercado formal de trabalho, informando sobre a documentação civil e trabalhista; 

h) dar conhecimento sobre o tratamento legal de igualdade em relação a gênero; 

i) combater todo processo social e econômico de presunção aos ilícitos; 

j) dar conhecimento aos direitos em relação à saúde; 

k) prepará-las para o conhecimento dos males das doenças crônicas, no sentido de ser efetuado tratamento preventivo; 

l) dar informações sobre doenças sexualmente transmissíveis; 

m) dar conhecimento sobre informações em relação aos métodos contraceptivos e controle familiar e de natalidade; 

n) combater por todos os meios legais a prostituição em todas as suas formas; 

o) incentivar a formação de clubes de mães e associações de mulheres, com base na solidariedade humana. 

p) efetuar o esclarecimento e combater todas as formas de violência física, moral, psicológica e social contra a mulher; 

q) divulgar sistematicamente a lei denominada “Maria da Penha”, Lei 1.1340 de 2006;  

r) articular a semana da mulher no período de 08 de março, dia internacional da mulher, com reuniões, eventos, seminários, 

conferências, mobilizações e atos públicos envolvendo toda a institucionalidade; 

s) articular eventos sobre a equidade de gênero; 

t) atender mulheres que sofreram violência física, moral, social e psicológica na família, na escola, no trabalho, profissionalmente, 

nas relações sociais, com o poder público e nas relações humanas. 

 

§5º. Fica instituído o Programa Cartão Renda Cidadã – PCRC - com os seguintes objetivos: 

a) atender famílias em situação de extrema pobreza, com iminentes riscos sociais e econômicos, com fim 

do exercício da cidadania; 

b) adotar ações e programas públicos com enfoque socioeducativo e que possam gerar renda para os 

beneficiários do Programa Cartão Renda Cidadã; 

c) incentivar as famílias beneficiárias do programa em ações de emancipação e inclusão produtiva; 

d) garantir a permanência de crianças e adolescentes na escola e erradicar a evasão escolar; 

e) assegurar que todas as crianças até 07 anos de idade tenham vacinação em dia; 

f) contribuir para que as mulheres grávidas façam o pré-natal; 

g) identificar crianças em situação de exploração em trabalho infantil, encaminhando para programas de 

ações socioeducativas; 

h) atender e encaminhar pessoas com deficiência para atendimento e inclusão em cursos e programas de 

geração de oportunidades e renda, conforme as condições do beneficiário no contexto do PNE; 

i) identificar idosos que não sejam beneficiários da previdência social, tenham carência e potencialmente 

recebedores de benefícios previdenciários para encaminhá-los aos órgãos competentes; 

j) diagnosticar situações em que idosos estejam em abandono, maus tratos entre outras violações de direito 

para o encaminhamento de ordem legal; 
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k) dinamizar o comércio local, onde as compras deverão acontecer no próprio município, contribuindo para 

a sua formalização; 

l) motivar a família beneficiária a aquisição de alimentos saudáveis, nutricionais, e alimentos de boa 

qualidade; 

m)  dar a liberdade de escolha dos gêneros alimentícios pelo beneficiário, conforme a necessidade da família; 

n) incentivar o planejamento familiar e erradicar a desnutrição alimentar em crianças de até 07 anos, 

gestantes e nutrizes;   

o) diminuir a mortalidade infantil. 

 

Art. 48º - As Famílias para serem beneficiadas no Programa Cartão Renda Cidadã - PCRC precisam estar enquadradas nos 

seguintes critérios:  

 

a) que tenham renda per capita de até R$ 85,00 (oitenta e cinco reais), nos termos do decreto do Programa Bolsa Família (decreto 

8794/2016), e que estejam devidamente cadastradas no Cadastro Único dos Programas Sociais na situação de processada, 

atualizada e ativa, sendo este critério atualizado automaticamente quando houver alteração a nível nacional, da classificação de 

renda per capita de família pobre. 

 

b) que demonstre comprovadamente que residem no município há no mínimo 05 (cinco) anos;  

c) nas famílias que tenham na composição familiar crianças e adolescentes entre 6 e 15 anos, todas, devem estar devidamente 

matriculadas na escola e com frequência escolar mensal mínima de 85% da carga horária. Já os estudantes entre 16 e 17 anos 

devem também estar matriculados e ter frequência de, no mínimo, 75%, comprovados a cada bimestre. 

d) que o responsável pela família assuma o compromisso de vacinar, acompanhar o cartão de vacinação, o crescimento e 

desenvolvimento das crianças menores de 7 anos, comprovados a cada semestre. 

e) que o responsável pela família assuma o compromisso das mulheres na faixa de 14 a 44 anos fazerem o acompanhamento da 

saúde e, as gestantes ou nutrizes (lactantes), realizarem o pré-natal e o acompanhamento da sua saúde e do bebê, comprovados 

a cada semestre. 

f) nas famílias que tenham na sua composição crianças e adolescentes com até 15 anos em risco social ou retiradas do trabalho 

infantil, adolescentes em cumprimento de medidas sócioeducativas, componentes egressos do sistema penitenciário ou em situação 

de privação de liberdade, algum membro com vivencia de situação de rua, abuso/exploração sexual, violência, abandono, maus 

tratos, idosos acamados, portadores de neoplasias, HIV, tuberculose, doenças degenerativas, outras doenças que exija gastos com 

medicação especifico e continuada, comprovada mediante atestado médico, concedido por profissional vinculada a administração 

pública municipal, constando o seu CRM. A família será incluída no PAIF/CRAS e/ou nos Serviços de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos (SCFV) e/ou no Serviço de Atendimento Domiciliar. 

Art. 49º. O recebimento de um cartão padronizado, denominado Cartão Renda Cidadã, com crédito mensal de R$ 120,00 (cento e 

vinte reais), para efetuar operação de compra e venda, no comércio local, em empresas credenciadas pela administradora do cartão. 

Parágrafo Único. A empresa a ser contratada para fornecimento dos cartões efetuará a operação de crédito e será credenciada 

conforme a Lei das Licitações n°. 8.666/93. 

Art. 50º. Os produtos alimentícios a serem adquiridos poderão ser fiscalizados pela Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e 

Assistência Social, para atender os casos de dietas especiais prescritas por médicos e nutricionistas. 

Parágrafo Único - Itens de higiene pessoal e de limpeza domiciliar, fraldas descartáveis, gás butano de cozinha poderão ser 

adquiridos pelo beneficiário. 

Art. 51º. O prazo para permanência de cada família beneficiária será de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por igual período. 

Parágrafo Único. Identificada qualquer irregularidade, nos termos do artigo 51 da presente lei, as famílias beneficiárias não poderão 

renovar o benefício percebido. 

Art. 52º. As famílias para permanecerem no PCRC deverão cumprir as seguintes condicionalidades, as quais serão observadas 

pelos operadores do Programa: 

a) Manter as crianças devidamente vacinadas com apresentação do cartão de vacina em dia a cada 06 (seis) meses; 

b) Manter crianças e adolescentes freqüentando a escola com apresentação de declaração escolar a cada 06 (seis) meses; 

d) Manter atualizado dados cadastrais no cadastro único, num período máximo de 24 (vinte e quatro) meses. 

. 
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Art. 53º. As Famílias serão excluídas do PCRC nas seguintes condições: 

a) Forem detectadas irregularidades nas informações dadas; 

b) For confirmado uso indevido do cartão; 

c) Se negar a participar de cursos profissionalizantes, geração de emprego e renda, ações socioeducativas oferecidas que haja 

condição de participação por um dos membros da família; 

d) Não apresentar comprovantes de vacinação, quando solicitado; 

e) Não apresentar comprovante de pré-natal quando solicitado; 

f) Não apresentar declaração escolar quando solicitado; 

g) Mudança da família para outra localidade fora do município; 

Parágrafo Único: O beneficiário que incrementar a sua renda, ultrapassando o limite máximo previsto no art. 46, a, deverá informar 

a Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social para reavaliação pela equipe técnica responsável. 

Art. 54º. As empresas para fornecerem produtos que serão adquiridos pelos beneficiários do PCRC, deverão comprovar que estão 

estabelecidas no município por mínimo 01 (um) ano de funcionamento, com todas as obrigações legais em dia. 

Art. 55º. O Representante Legal preencherá declaração que conhece os dispositivos de Lei que disciplina o Programa Renda 

Cidadã. 

Seção VI 

DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO A POBREZA 

 

Art. 56º. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituição de investimento econômico-social à grupos populares, 

buscando subsidiar, financeira e tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios, capacidade produtiva e de gestão para melhoria 

das condições gerais de subsistência, elevação do padrão da qualidade de vida, a preservação do meio-ambiente e sua organização 

social. 

 

 

Seção VII 

DA RELAÇÃO COM AS ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Art. 57º. São entidades ou organizações de assistência social aquelas sem fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam 

atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos pela Lei Federal nº 8.742, de 1993, bem como as que atuam na defesa 

e garantia de direitos. 

 

Art. 58º. As entidades e organizações de assistência social e os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 

deverão ser inscritos no Conselho Municipal de Assistência Social para que obtenha a autorização de funcionamento no âmbito da 

Política Nacional de Assistência Social, observado os parâmetros nacionais de inscrição definidos pelo Conselho Nacional de 

Assistência Social. 

 

Art. 59º. Constituem critérios para a inscrição das entidades ou organizações de Assistência Social, bem como dos serviços, 

programas, projetos e benefícios socioassistenciais: 

 

I – executar ações de caráter continuado, permanente e planejado; 

 

II – assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais sejam ofertados na 

perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos usuários; 

 

III – garantir a gratuidade e a universalidade em todos os serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais; 

 

IV – garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do cumprimento da efetividade na execução de seus 

serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais. 

Art. 60º. As entidades e organizações de assistência social no ato da inscrição demonstrarão: 

 

I – ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída; 
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II – aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado integralmente no território nacional e na 

manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais; 

 

III – elaborar plano de ação anual; 

 

IV – ter expresso em seu relatório de atividades: 

 

a) finalidades estatutárias; 

b) objetivos; 

c) origem dos recursos; 

d) infraestrutura; 

e) identificação de cada serviço, programa, projeto e benefício socioassistencial executado. 

 

Parágrafo único. Os pedidos de inscrição observarão as seguintes etapas de análise: 

I – análise documental; 

 

II – visita técnica, quando necessária, para subsidiar a análise do processo;  

 

III – elaboração do parecer da Comissão; 

 

IV – pauta, discussão e deliberação sobre os processos em reunião plenária;  

 

V – publicação da decisão plenária; 

 

VI – emissão do comprovante; 

 

VII – notificação à entidade ou organização de Assistência Social por ofício. 

 

CAPÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Art. 61º. O financiamento da Política Municipal de Assistência Social é previsto e executado através dos instrumentos de 

planejamento orçamentário municipal, que se desdobram no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei 

Orçamentária Anual. 

 

Parágrafo único. O orçamento da assistência social deverá ser inserido na Lei Orçamentária Anual, devendo os recursos alocados 

no Fundo Municipal de Assistência Social serem voltados à operacionalização, prestação, aprimoramento e viabilização dos 

serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais. 

 

Art. 62º. Caberá ao órgão gestor da assistência social responsável pela utilização dos recursos do respectivo Fundo Municipal de 

Assistência Social o controle e o acompanhamento dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, por meio dos 

respectivos órgãos de controle, independentemente de ações do órgão repassador dos recursos. 

 

Parágrafo único. Os entes transferidores poderão requisitar informações referentes aplicação dos recursos oriundos do seu fundo 

de assistência social, para fins de análise e acompanhamento de sua boa e regular utilização. 

 

Seção I 

DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Art. 63º. Fica criado o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, fundo público de gestão orçamentária, financeira e contábil, 

com objetivo de proporcionar recursos para cofinanciar a gestão, serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais. 

 

Art. 64º. O Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) é a unidade orçamentária e instrumento de captação e aplicação de 

recursos e meios destinados ao financiamento das ações da Política Municipal de Assistência Social, como benefícios, serviços, 

programas e projetos, conforme legislação vigente. 

  

Art. 65º. O FMAS é gerido pelo Gestor da Assistência Social que deverá: 

 

I – Elaborar o Plano Municipal de Assistência Social que subsidiará a elaboração da Lei Orçamentária Anual - LOA; 

 

II – Submeter a proposta da LOA à aprovação do CMAS; 
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III – Ordenar a execução e o pagamento das despesas do FMAS; 

 

IV – Exercer outras atividades correlatas e necessárias para a execução da política de Assistência Social. 

 

Art. 66º. O financiamento da Assistência Social no SUAS é efetuado mediante cofinanciamento dos 3 (três) entes federados, 

devendo os recursos alocados nos fundos de assistência social ser voltados à operacionalização, prestação, aprimoramento e 

viabilização dos serviços, programas, projetos e benefícios desta política. 

 

Art. 67º. Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS: 

 

I – recursos provenientes da transferência dos Fundos Nacional e Estadual de Assistência Social; 

 

II – dotações orçamentárias do município e recursos adicionais que a lei estabelecer no transcorrer de 

cada exercício; 

 

III – doações, auxílios, contribuições, subvenções de organizações internacionais e nacionais, 

Governamentais e não Governamentais; 

 

IV – receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, realizadas na forma da lei; 

 

V – as parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias oriundas de financiamentos das atividades econômicas, de 

prestação de serviços e de outras transferências que o Fundo Municipal de Assistência Social terá direito a receber por força da lei 

e de convênios no setor. 

 

VI – produtos de convênios firmados com outras entidades financiadoras; 

 

VII – doações em espécie feitas diretamente ao Fundo; 

 

VIII – outras receitas que venham a ser legalmente instituídas. 

 

§1º. A dotação orçamentária prevista para o Fundo Municipal de Assistência Social será automaticamente transferida a sua conta, 

tão logo sejam realizadas as receitas correspondentes. 

 

§2º. Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em instituições financeiras oficiais, em conta especial sobre a 

denominação – Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS. 

 

Art. 68º. O FMAS será gerido pela Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social, sob orientação e fiscalização 

do Conselho Municipal de Assistência Social. 

 

Parágrafo único. O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS integrará o orçamento da Secretaria Municipal de 

Trabalho, Habitação e Assistência Social. 

 

Art. 69º. Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, serão aplicados em: 

 

I – financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços de assistência social desenvolvidos pela Secretaria Municipal 

de Trabalho, Habitação e Assistência Social ou por Órgão conveniado; 

II – em parcerias entre poder público e entidades ou organizações de assistência social para a execução 

de serviços, programas e projetos socioassistenciais específicos; 

 

III – aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos necessários ao desenvolvimento 

das ações socioassistenciais; 

 

IV – construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para prestação de serviços de Assistência Social; 

 

V – desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, administração e controle das ações de 

Assistência Social; 

 

VI – pagamento dos benefícios eventuais, conforme o disposto no inciso I do art. 15 da Lei Federal nº 8.742, de 1993; 

 

VII – pagamento de profissionais que integrarem as equipes de referência, responsáveis pela organização e oferta daquelas ações. 
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Art. 70º. O repasse de recursos para as entidades e organizações de Assistência Social, devidamente inscritas no CMAS, será 

efetivado por intermédio do FMAS, de acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social, observando 

o disposto nesta Lei. 

 

Art. 71º. A escrituração contábil do FMAS será feita no órgão central de Contabilidade da Prefeitura, que emitirá relatórios 

periódicos para o Gestor Municipal de Assistência Social. 

 

CAPÍTULO VII 

DO PROGRAMA HABITACIONAL – PH 

 

Seção I 

DOS OBJETIVOS E INSTITUCIONALIDADE 

 

Art. 72º. O Município articulado com o Estado e a União desenvolverão Programas Habitacionais - PH para a população em riscos 

sociais e econômicos. 

 

Art. 73º. O Município, mediante disponibilidade financeira e dotação orçamentária, poderá articular programas habitacionais 

específicos para categorias profissionais de agricultores familiares em comunidades rurais, assentados, pescadores artesanais, 

servidores públicos municipais de baixa renda, trabalhadores autônomos e população de baixa renda inseridas nos CRAS e CREAS. 

 

Art. 74º. A Política Habitacional será gerida pela Secretaria Adjunta de Habitação, partição integrante da Secretaria Municipal de 

Trabalho, Habitação e Assistência Social, que manterá de forma permanente um cadastro habitacional do município, tendo como 

base as famílias inseridas no Cadastro Único dos Programas Sociais, mediante a realização do trabalho social que compreende um 

conjunto de estratégias, processos e ações, realizado a partir de estudos diagnósticos integrados e participativos do território, 

compreendendo as dimensões: social, econômica, produtiva, ambiental e político institucional do território e da população 

beneficiária, além das características da intervenção, visando promover o exercício da participação e a inserção social dessas 

famílias, em articulação com as demais políticas públicas, contribuindo para a melhoria da sua qualidade de vida e para a 

sustentabilidade dos bens, equipamentos e serviços implantados. 

 

Seção II 

DOS BENEFICIÁRIOS 

 

Art. 75º. Os beneficiários do PH são famílias em situação de riscos sociais e econômicos, devidamente registrado no cadastro 

habitacional do município previsto no art. 75, com base no parecer social. 

 

Art. 76º. As famílias para serem beneficiadas no Programa Habitacional de Interesse Social comprovarão que residem e possuem 

suas principais atividades no município de Macau, por um período mínimo de 05 cinco anos, atestados através da data de inclusão 

no Cadastro Único dos Programas Federais do munícipio. 

 

Seção III 

DO PROGRAMA DE MELHORIA HABITACIONAL - PMH 

DOS OBJETIVOS E INSTITUCIONALIDADE 

 

Art. 77º. O Programa de Melhoria Habitacional - PMH tem o objetivo de adequar às boas condições as residências familiares do 

município de Macau, principalmente, quanto à salubridade, segurança de edificação e arquitetônica e a compatibilização da moradia 

para uma unidade familiar com dignidade. 

 

§1º. As melhorias habitacionais serão elaboradas por técnicos da Secretaria de Infraestrutura contendo planta e descrição das obras. 

 

§2º. As possibilidades financeiras e técnicas das obras, suas prioridades, a forma de construção, serão definidas por Decreto de 

iniciativa do Prefeito Municipal. 

 

Art. 78º. Os valores a serem desprendidos por unidade habitacional serão aprovados pelo Conselho Municipal de Assistência Social. 

  

Seção IV 

DOS BENEFICIÁRIOS 

 

Art. 79º. As famílias beneficiárias do Programa de Melhoria Habitacional – PMH serão as que se encontre em situação de riscos 

sociais e econômicos, avaliados em parecer social. 

 

Art. 80º. As famílias para serem beneficiárias do PMH serão registradas no Cadastro Habitacional do Município, aprovadas pelo 

Conselho Municipal de Assistência Social. 
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Art. 81º. As famílias demonstrarão que possuem a posse do imóvel a ser beneficiado pelo PMH. 

 

Art. 82º. A família para ser beneficiada pelo PMH não poderá possuir nenhum imóvel a nível nacional, nem ter sido beneficiada 

anteriormente por programa similar. 

 

Parágrafo Único. A família beneficiada para fazer parte integrante do PMH assinará um contrato com cláusula vedando a alienação 

por tempo a ser determinado, bem como restará impedida de utilizar o imóvel contemplado para fins comerciais. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 83º. Autoriza-se o Município a estabelecer programas, temporários, para atender situações de calamidade e de emergência, 

que não estejam previstos em Lei, através de Decreto de iniciativa do Prefeito Municipal. 

 

Art. 84º. Autoriza-se o Executivo Municipal a regulamentar programas no âmbito da Assistência Social de origem da União e do 

Estado, de natureza temporária, mediante Decreto emanado pelo Prefeito Municipal. 

 

Art. 85º. Autoriza-se o Executivo Municipal a comprometer-se com contrapartida financeira dos Programas Sociais da União e do 

Estado, que beneficiem o Município, através de Decreto emanado do Prefeito regulamentando os recursos orçamentários e 

financeiros. 

 

Art. 86º. Autoriza-se o Executivo Municipal celebrar consórcios e convênios com outros municípios e instituições não 

governamentais para a implementação de políticas e programas públicos no âmbito do trabalho, da habitação e assistência social. 

 

Art. 87º. Autoriza-se o município instituir Programas através de Decreto, aprovado pelo Conselho Municipal da Assistência Social 

que incorpore novas tecnologias no âmbito da Assistência Social. 

 

Art. 88º. Os programas e serviços previstos e estabelecidos Nessa Lei serão instituídos somente após análise de disponibilidade 

financeira e orçamentária do Município. 

 

Parágrafo Único. Semestralmente deverá ser realizada avaliação a ser executada pela Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças acerca da disponibilidade orçamentária e financeira para o estabelecimento, ou continuidade, dos benefícios e serviços 

previstos nessa Lei. 

 

Art. 89º. Ficam revogadas todas as disposições em contrário em especial as leis municipais na área da Assistência Social 

 

Art. 90º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando às disposições em contrário. 

 

 

Palácio “João Melo”, Macau/RN, 09 de maio 2018. 
 

 
 

Túlio Bezerra Lemos 
Prefeito Municipal 
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ANO XV | N° 1313 | Macau, 11 de Maio de 2018

 

DECRETO Nº 2351, DE  04 DE MAIO DE 2018. 

 

Dispõe sobre a Regulamentação do Serviço de Inspeção Municipal e os 

procedimentos para acesso ao Serviço de Inspeção Sanitária de 

estabelecimentos que produzam produtos de origem animal, vegetal e 

bebidas e dá outras providências, no Município de Macau/RN 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR TÚLIO BEZERRA LEMOS, PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN, no 
uso das atribuições que lhe confere no inciso IV, do artigo 72 da Lei Orgânica do Município:  

 

DECRETA: 

I. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 – O presente Regulamento estabelece as normas que regulam, em todo o território domunicípio de Macau, Rio Grande do 

Norte, a inspeção e a fiscalização industrial esanitária para produtos de origem animal, destinadas a preservar a inocuidade, a 

identidade, a qualidade e a integridade dos produtos e a saúde e os interesses do consumidor. 

Art. 2 – Os princípios a serem seguidos no presente regulamento são: 

I – Promover a preservação da saúde humana e do meio ambiente e, ao mesmo tempo, quenão implique obstáculo para a instalação 

e legalização da agroindústria rural de pequenoporte com segurança alimentar; 

II – Ter o foco de atuação na qualidade sanitária dos produtos finais; 

III – Promover o processo educativo permanente e continuado para todos os atores dacadeia produtiva, estabelecendo a 

democratização do serviço e assegurando a máxima participação de governo, da sociedade civil, de agroindústrias, dos 

consumidores e das comunidades técnica e científica nos sistemas de inspeção. 

Art. 3 – Ficam sujeitos à inspeção e fiscalização previstas neste Regulamento, os animais destinados ao abate, a carne e seus 

derivados, o pescado e seus derivados, os ovos e seus derivados, o leite e seus derivados e os produtos das abelhas e seus 

derivados. 

 

§ único – A inspeção e a fiscalização a que se refere o caput deste artigo abrangem sob o ponto de vista sanitário o processamento 

industrial e da agricultura familiar bem como pontos de comercialização, a inspeção ante e post mortem dos animais, a recepção, 

manipulação, beneficiamento, industrialização, fracionamento, conservação, embalagem, rotulagem, armazenamento, expedição e 

trânsito de quaisquer matérias-primas e produtos de origem animal. 
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Art. 4 – A inspeção a que se refere o artigo anterior são privativas do Serviço de Inspeção Municipal (SIM) vinculado a Secretaria 

Municipal de Agricultura, do Município de Macau, Rio Grande do Norte, sempre que se tratar de produtos destinados ao comércio 

municipal. 

 

§ 1º – A Secretaria Municipal de Agricultura,Pecuária e Pesca  do Município de Macau, Rio Grande doNorte, poderá estabelecer 

parceria e cooperação técnica com municípios, Estado do RioGrande do Norte e a União, poderá participar de consórcio de 

municípios para facilitar odesenvolvimento de atividades e para a execução do Serviço de Inspeção sanitária emconjunto com outros 

municípios, bem como poderá solicitar a adesão ao Sistema Unificado de Atenção a Sanidade Agropecuária (SUASA). 

§ 2º – Após a adesão do SIM-AB ao SUASA, os produtos poderão ser destinados também aocomércio estadual e interestadual, de 

acordo com a legislação federal que constituiu e regulamentou o SUASA. 

§ 3o– A fiscalização sanitária refere-se ao controle sanitário dos produtos de origem animalapós a etapa de elaboração, 

compreendido na armazenagem, no transporte, na distribuiçãoe na comercialização até o consumo final e será de responsabilidade 

da Coordenação daVigilância Sanitária da Saúde do Município de Macau, Rio Grande do Norte,incluídos restaurantes, padarias, 

pizzarias, bares e similares, em conformidade aoestabelecido na Lei n ° 8.080/1990. 

§ 4o– A inspeção e a fiscalização sanitária serão desenvolvidas em sintonia, evitando-sesuperposições, paralelismos e duplicidade 

de inspeção e fiscalização sanitária entre osórgãos responsáveis pelos serviços. 

 

Art. 5 – As ações do SIM contemplam as seguintes atribuições: 

I – coordenar e executar as atividades de inspeção e fiscalização industrial e sanitária dosestabelecimentos registrados ou 

relacionados, dos produtos de origem animal comestíveisou não e seus derivados; 

II – verificar a aplicação dos preceitos do bem-estar animal e executar as atividades de inspeção ante e post mortem de animais de 

abate; 

III – manter disponíveis registros nos gráficos e estatísticas de produção e comercializaçãode produtos de origem animal; 

IV – elaborar as normas complementares para a execução das ações de inspeção,fiscalização, registro, relacionamento e habilitação 

dos estabelecimentos, bem comoregistro, classificação, tipificação, padronização e certificação sanitária dos produtos deorigem 

animal; 

V – verificar a implantação e execução dos programas de autocontrole dos 

estabelecimentos registrados ou relacionados; 

VI – coordenar e executar os programas de análises laboratoriais para monitoramento everificação da identidade, qualidade e 

inocuidade dos produtos de origem animal; 

VII – executar o programa de controle de resíduos de produtos de uso veterinário econtaminantes em produtos de origem animal; 

VIII – elaborar e executar programas de combate à fraude nos produtos de origem animal; 

IX – verificar os controles de rastreabilidade dos animais, matérias-primas, ingredientes eprodutos ao longo da cadeia produtiva; e 

X – elaborar programas e planos complementares às ações de inspeção e fiscalização. 

Art. 6 – O presente Regulamento e demais atos complementares que venham a serexpedidos devem ser executados em todo o 

território municipal. 

Art. 7 – A Inspeção Municipal, depois de instalada, pode ser executada de formapermanente ou periódica. 

§ 1o– A inspeção deve ser executada obrigatoriamente de forma permanente nos estabelecimentos durante o abate das diferentes 

espécies animais. 

I – entende-se por espécies animais de abate, os animais domésticos de produção,silvestres e exóticos criados em cativeiros ou 

provenientes de áreas de reserva legal e demanejo sustentável. 

 

§ 2o– Nos demais estabelecimentos que constam neste Regulamento a inspeção seráexecutada de forma periódica. 

I – os estabelecimentos com inspeção periódica terão a freqüência de execução deinspeção estabelecida em normas 

complementares expedidos por autoridade competenteda Secretaria Municipal de Agricultura,Pecuária e Pesca do Município de 

Macau, Rio Grande doNorte, considerando o risco dos diferentes produtos e processos produtivos envolvidos, oresultado da 

avaliação dos controles dos processos de produção e do desempenho de cada 

estabelecimento, em função da implementação dos programas de autocontrole. 
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Art. 8 – A inspeção industrial e higiênico-sanitária de produtos de origem animal abrange osseguintes procedimentos: 

I – a inspeção ante e post-mortem das diferentes espécies animais; 

II – a verificação dos programas de autocontrole dos estabelecimentos dirigido aoatendimento dos regulamentos técnicos de 

identidade e qualidade do produto específico; 

III – a verificação do rótulo ou rotulagem dos produtos destinados à venda; 

IV – os resultados dos exames microbiológicos, histológicos, toxicológicos, físico-químicosou sensoriais e as respectivas práticas 

laboratoriais aplicadas nos laboratórios próprios ouconveniados dos estabelecimentos inspecionados, utilizados na verificação da 

conformidadedos seus processos de produção; 

V – a verificação dos controles de resíduos de produtos veterinários e contaminantesambientais utilizados pelos estabelecimentos 

industriais; 

VI – as informações inerentes ao setor primário com implicações na saúde animal, ou nasaúde pública; 

VII – o bem-estar animal no carregamento antes e durante o transporte, na quarentena, e noabate. 

 

Art. 9 – A concessão de inspeção pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca do Município de Macau, Rio Grande 

do Norte isenta o estabelecimento de qualquer outrafiscalização industrial ou sanitária federal, estadual ou municipal para produtos 

de origemanimal. 

Art. 10 – Para fins deste Regulamento são adotadas as seguintes definições: 

I – análise de controle: análise efetuada pelo estabelecimento para controle de processo emonitoramento da qualidade das matérias-

primas, ingredientes e produtos; 

II – análise fiscal: análise efetuada por laboratório de controle oficial ou credenciada ou pelaautoridade sanitária competente, em 

amostras colhidas pela Inspeção Municipal; 

III – análise pericial: análise laboratorial realizada a partir da amostra oficial de contraprovaquando o resultado da amostra de 

fiscalização for contestado por uma das partesenvolvidas, para assegurar amplo direito de defesa ao interessado; ou de amostras 

colhidasem caso de denúncias, fraudes ou problemas endêmicos constatados a partir dafiscalização no município. 

IV – animais exóticos: todos aqueles pertencentes às espécies da fauna exótica, criados emcativeiro, cuja distribuição geográfica 

não inclui o território brasileiro, aquelas introduzidaspelo homem, inclusive domésticas em estado asselvajado, e também aquelas 

que tenhamsido introduzidas fora das fronteiras brasileiras e das suas águas jurisdicionais e que tenhamentrado em território 

brasileiro; 

V – animais silvestres: todos aqueles pertencentes às espécies das faunas silvestres,nativas, migratórias e quaisquer outras 

aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte doseu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro ou das 

águasjurisdicionais brasileiras; 

VI – auditoria: procedimento de fiscalização realizado sistematicamente por equipedesignada pelo Secretário da Agricultura, 

Pecuária e Pesca do Município de Macau, Rio Grande doNorte, funcionalmente independente, para avaliar a conformidade dos 

procedimentostécnicos e administrativos da inspeção oficial e do estabelecimento; 

VII – Boas Práticas de Fabricação – BPF: condições e procedimentos higiênico – sanitáriose operacionais sistematizados aplicados 

em todo o fluxo de produção, com o objetivo degarantir a qualidade, conformidade e inocuidade dos produtos de origem animal, 

incluindoatividades e controles complementares; 

VIII – desinfecção: procedimento que consiste na eliminação de agentes infecciosos pormeio de tratamentos físicos, biológicos ou 

agentes químicos; 

IX – equivalência de sistemas de inspeção: estado no qual as medidas de inspeçãohigiênico-sanitária e tecnológica aplicadas por 

diferentes sistemas de inspeção ainda quenão sejam iguais as medidas aplicadas por outro serviço de inspeção, permitem alcançar 

osmesmos objetivos de inocuidade e qualidade dos produtos, na inspeção e fiscalização, estabelecidas neste regulamento e de 

acordo com o SUASA. 

X – fiscalização: procedimento oficial exercido pela autoridade sanitária competente, juntoou indiretamente aos estabelecimentos 

de produtos de origem animal, com o objetivo deverificar o atendimento aos procedimentos de inspeção, aos requisitos previstos no 

presenteRegulamento e em normas complementares; 

XI – higienização: procedimento que consiste na execução de duas etapas distintas, limpezae sanitização; 
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XII – inspeção: atividade de fiscalização executada pela autoridade sanitária competentejunto ao estabelecimento, que consiste no 

exame dos animais, das matérias-primas e dos produtos de origem animal; na verificação do cumprimento dos programas de 

autocontrole, suas adequações às operações industriais e os requisitos necessários à sua implementação; na verificação da 

rastreabilidade, dos requisitos relativos aos aspectos higiênicos, sanitários e tecnológicos inerentes aos processos produtivos; na 

verificação do cumprimento dos requisitos sanitários na exportação e importação de produtos de origem animal; na certificação 

sanitária, na execução de procedimentos administrativos e na verificação de demais instrumentos de avaliação do processo 

relacionados com a segurança alimentar, qualidade e integridade econômica, visando o cumprimento do disposto no presente 

Regulamento e em normas complementares; 

XIII – laboratório de controle oficial: laboratório próprio da Associação dos Pequenos Agropecuaristas do Sertão de Angicos - APASA, 

ou laboratório público ou privado credenciado e conveniado com os serviços de inspeção equivalentes para realizar análises, por 

método oficial, visando atender às demandas dos controles oficiais; 

XIV – legislação específica: atos normativos emitidos pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca do Município de 

Macau, Rio Grande do Norte, ou por outros órgãos oficiais e responsáveis pela legislação de alimentos e correlatas; 

XV – limpeza: remoção física de resíduos orgânicos, inorgânicos ou outro material indesejável das superfícies das instalações, 

equipamentos e utensílios; 

XVI – memorial descritivo: documento que descreve, conforme o caso, as instalações, equipamentos, procedimentos, processos ou 

produtos relacionados ao estabelecimento de produtos de origem animal; 

XVII – norma complementar: ato normativo emitido pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca do Município de 

Macau, Rio Grande do Norte, contendo diretrizes técnicas ou administrativas a serem executadas durante as atividades de inspeção 

e fiscalização junto aos estabelecimentos ou trânsito de produtos de origem animal, respeitadas as competências específicas; 

XVIII – padrão de identidade: conjunto de parâmetros que permitem identificar um produto de origem animal quanto à sua origem 

geográfica, natureza, característica sensorial, composição, tipo ou modo de processamento ou modo de apresentação; 

XIX – Procedimento Padrão de Higiene Operacional – PPHO: procedimentos descritos, implantados e monitorados, visando 

estabelecer a forma rotineira pela qual oestabelecimento industrial evita a contaminação direta ou cruzada do produto, 

preservandosua qualidade e integridade, por meio da higiene, antes, durante e depois das operações industriais; 

XX – produto de origem animal: aquele obtido total ou predominantemente a partir de matérias-primas comestíveis ou não, 

procedentes das diferentes espécies animais, podendo ser adicionado de ingredientes de origem vegetal e mineral, aditivos e demais 

substâncias permitidas pela autoridade competente; 

XXI – produto de origem animal comestível: produto de origem animal destinado ao consumo humano; 

XXII – produto de origem animal não comestível: produto de origem animal não destinado ao consumo humano; 

XXIII – programas de autocontrole: programas desenvolvidos, implantados, mantidos e monitorados pelo estabelecimento, visando 

assegurar a inocuidade, a qualidade e aintegridade dos seus produtos, que incluem BPF, PPHO ou programas equivalentes 

reconhecidos pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca do Município de Macau, Rio Grande do Norte; 

XXIV – qualidade: conjunto de parâmetros mensuráveis (físicos, químicos, microbiológicos e sensoriais) que permite caracterizar as 

especificações de um produto de origem animal em relação a um padrão desejável ou definido em legislação específica, quanto aos 

seus fatores intrínsecos e extrínsecos, higiênico-sanitários e tecnológicos; 

XXV – rastreabilidade: capacidade de detectar no produto final a origem e de seguir o rastro da matéria-prima e produtos de origem 

animal, de um alimento para animais, de um animal produtor de alimentos ou de uma substância a ser incorporada em produtos de 

origem animal, ou em alimentos para animais ou com probabilidade de o ser, ao longo de todas as fases de produção, transformação 

e distribuição; 

XXVI – Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade – RTIQ: documento emitido pelaSecretaria Municipal de Agricultura, 

Pecuária e Pesca do Município de Macau, Rio Grande do Norte, mediante ato normativo, com o objetivo de fixar a identidade e as 

características e padrões mínimos para a qualidade que os produtos de origem animal devem atender. 

XXVII – Sanitização: aplicação de agentes químicos, biológicos ou de métodos físicos nas superfícies das instalações, equipamentos 

e utensílios, posteriormente aos procedimentos de limpeza, visando assegurar um nível de higiene microbiologicamente aceitável; 

XXVIII – Supervisão: procedimento de fiscalização realizado sistematicamente por equipe designada pelo Serviço de Inspeção 

Municipal, funcionalmente independente, para avaliar a conformidade dos procedimentos técnicos e administrativos da inspeção 

oficial e do estabelecimento. 
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XXIX – Entende-se por estabelecimento agroindustrial rural de pequeno porte o 

estabelecimento de propriedade de agricultores familiares, de forma individual ou coletiva, localizada no meio rural, com área útil 

construída não superior a duzentos e cinqüenta metros quadrados, destinado exclusivamente ao processamento de produtos de 

origem animal, dispondo de instalações para abate e/ou industrialização de animais produtores de carnes, bem como onde são 

recebidos, manipulados, elaborados, transformados, preparados, conservados, armazenados, depositados, condicionados, 

embalados e rotulados a carne e seus derivados, o pescado e seus derivados, o leite e seus derivados, o ovo e seus derivados, os 

produtos das abelhas e seus derivados, não ultrapassando as seguintes escalas de produção: 

a) estabelecimento de abate e industrialização de pequenos animais (coelhos, rãs, aves e outros pequenos animais) – aqueles 

destinado ao abate e industrialização de produtos e subprodutos de pequenos animais de importância econômica, com produção 

máxima de 5 toneladas de carnes por mês. 

b) estabelecimento de abate e industrialização de médios (suínos, ovinos, caprinos) e grandes animais (bovinos/ bubalinos/ equinos) 

– aqueles destinados ao abate e/ou industrialização de produtos e subprodutos de médios e grandes animais de importância 

econômica, com produção máxima de 08 toneladas de carnes por mês. 

c) Fábrica de produtos cárneos – aqueles destinados à agro industrialização de 

produtos e subprodutos cárneos em embutidos, defumados e salgados, com 

produção máxima de 5 toneladas de carnes por mês. 

d) estabelecimento de manipulação e industrialização de pescado  enquadra-se os estabelecimentos destinados a manipulação 

e/ou industrialização de produtos e subprodutos de peixes, moluscos, anfíbios e crustáceos, com produção máxima de 4 toneladas 

de carnes por mês. 

e) estabelecimento de ovos – destinado à recepção e acondicionamento de ovos, com produção máxima de 5.000 dúzias/mês. 

f) Unidade de extração e beneficiamento dos produtos das abelhas – destinado à recepção e industrialização de produtos das 

abelhas, com produção máxima de 30 toneladas por ano. 

g) estabelecimentos industrial de leite e derivados: enquadram-se todos os tipos de estabelecimentos de industrialização de leite e 

derivados previstos no presente Regulamento destinados à recepção, pasteurização, industrialização, processamento e elaboração 

de queijo, iogurte e outros derivados de leite, com processamento máximo de 30.000 litros de leite por mês. 

XXX – Instalações referem-se a toda a área “útil” do que diz respeito à construção civil do estabelecimento propriamente dito e das 

dependências anexas. 

XXXI – Equipamentos referem-se a tudo que diz respeito ao maquinário e demais utensílios utilizados nos estabelecimentos. 

XXXII – Agro industrialização é o beneficiamento, processamento, industrialização e/ou transformação de matérias--primas 

provenientes de exploração pecuárias, pesca, aquícolas, extrativistas, incluído o abate de animais, abrangendo desde processos 

simples, como secagem, classificação, limpeza e embalagem, até processos mais complexos que incluem operações física, química 

ou biológica. 

 

II. CLASSIFICAÇÃO GERAL DOS ESTABELECIMENTOS 

 

Art. 11 – Os estabelecimentos para produtos de origem animal são classificados em: 

 

I. para carnes e derivados; 

II. para pescado e derivados; 

III. para ovos e derivados; 

IV. para leite e derivados; e 

V. para produtos das abelhas e derivados. 

 

§ único. A designação “estabelecimento” abrange todas as classificações de 

estabelecimentos para produtos de origem animal previstas no presente Regulamento. 

 

Art. 12 – Os estabelecimentos para leite e derivados são classificados em: 

I. Propriedades Rurais, compreendendo Fazenda Leiteira e Estábulo Leiteiro; 
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II. Estabelecimentos Industriais, compreendendo Granja Leiteira, Usina para 

Beneficiamento, Fábrica para Laticínios, Queijaria e Entreposto para Laticínios. 

 

§ 1o– Entende-se por Propriedades Rurais aquelas destinadas à produção de leite para posterior processamento em 

estabelecimento industrial sob fiscalização e inspeção sanitária oficial. 

I. As propriedades rurais devem atender às normas complementares. 

 

§ 2o– Entende-se por Estabelecimentos Industriais os destinados à recepção, transferência, refrigeração, beneficiamento, 

industrialização, manipulação, fabricação, maturação, fracionamento, embalagem, rotulagem, acondicionamento, conservação, 

armazenagem e expedição de leite e seus derivados. 

 

Art. 13 – Os estabelecimentos industriais para leite e derivados são classificados em: 

I. Granja Leiteira; 

II. Usina de Beneficiamento; 

III. Fabrica de Laticínios; 

IV. Queijaria; 

V. Entreposto de Laticínios. 

 

§ 1o– Entende-se por Granja Leiteira o estabelecimento destinado à produção, 

pasteurização e envase de leite para o consumo humano direto e à elaboração de derivados lácteos, a partir de leite de sua própria 

produção e/ou associados. 

§ 2o– Entende-se por Usina de Beneficiamento o estabelecimento que tem por finalidade principal a recepção, pré-beneficiamento, 

beneficiamento e envase de leite destinado ao consumo humano direto. 

§ 3o– Entende-se por Fábrica de Laticínios o estabelecimento destinado à recepção de leite e derivados para o preparo de quaisquer 

derivados lácteos. 

§ 4o– Entende-se por Queijaria o estabelecimento localizado em propriedade rural, destinado à fabricação de queijos tradicionais 

com características específicas, elaborados exclusivamente com leite de sua própria produção, ou de seus associados. 

I. a propriedade rural, caracterizada por se situar em área rural do município, deve ser reconhecida oficialmente como livre de 

tuberculose e brucelose; 

II. a Queijaria deve estar obrigatoriamente vinculada a um Entreposto para Laticínios registrado no SIM, ou possuir estrutura própria 

de maturação em escala proporcional á produção da Queijaria, na qual será finalizado o processo produtivo com toalete, maturação, 

embalagem, rotulagem e armazenagem do queijo, garantindo-se a rastreabilidade. 

§ 5o– Entende-se por Entreposto de Laticínios o estabelecimento destinado à recepção, toalete, maturação, classificação, 

fracionamento, acondicionamento e armazenagem dederivados lácteos. 

I. Permite-se a armazenagem de leite para consumo humano direto, desde que oEntreposto de Laticínios possua instalações que 

satisfaçam as exigências do 

presente Regulamento. 

 

Art. 14 – Os estabelecimentos de carnes e derivados são classificados em: 

II. Estabelecimento de abate e industrialização de pequenos animais; 

III. Estabelecimento de abate e industrialização de médios e grandes animais; 

IV. Fábrica de produtos cárneos. 

 

§ 1o– Entende-se por estabelecimento de abate e industrialização de pequenos animais o que possui instalações, equipamentos e 

utensílios específicos para o abate das diversas espécies de aves e outros pequenos animais, manipulação, industrialização, 

conservação, acondicionamento, armazenagem e expedição dos seus produtos e derivados sob variadas formas, dispondo de frio 

industrial e podendo ou não dispor de instalações para aproveitamento de produtos não comestíveis. 
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§ 2o– Entendem-se por estabelecimento de abate e industrialização de médios e grandes animais o que possui instalações, 

equipamentos e utensílios específicos para o abate das diversas espécies de bovinos, bubalinos, suínos, ovinos, caprinos e outros 

grandes e médios animais, manipulação, industrialização, conservação, acondicionamento, armazenagem e expedição dos seus 

produtos e derivados sob variadas formas, dispondo de frio industrial e podendo ou não dispor de instalações para aproveitamento 

de produtos não comestíveis. 

§ 3o– Entende-se por Fábrica de Produtos Cárneos o estabelecimento que possui instalações, equipamentos e utensílios para 

recepção, manipulação, elaboração, conservação, acondicionamento, armazenagem e expedição de produtos cárneos para fins de 

industrialização, com modificação de sua natureza e sabor, das diversas espécies animais de abate e, em todos os casos, possuir 

instalações de frio industrial, podendo ou não dispor de instalações para aproveitamento de produtos não comestíveis. 

 

Art. 15 – Os estabelecimentos de pescado e derivados são classificados em: 

I. Estabelecimento de conservação, manipulação e Industrialização de Pescados; 

II. Estação Depuradora de Moluscos Bivalves. 

 

§ 1o– Entende-se por Estabelecimento de Abate, manipulação, beneficiamento e Industrialização de Pescado o estabelecimento 

que possui dependências, instalações e equipamentos para recepção, lavagem, insensibilização, abate, processamento, 

transformação, preparação, acondicionamento e frigorificação, com fluxo adequado à espécie de pescado a ser abatida, dispondo 

ou não de instalações para o aproveitamento de produtos não comestíveis. 

§ 2o– Entende-se por Estação Depuradora de Moluscos Bivalves o estabelecimento que possui dependências próprias para 

recepção, depuração, embalagem e expedição de moluscos bivalves. 

 

Art. 16 – Os estabelecimentos de ovos e derivados: 

 

§ único – Entende-se por Estabelecimentos de Ovos Comerciais aquele destinado à recepção, ovoscopia, classificação, 

acondicionamento, identificação, armazenagem e expedição de ovos em natureza, facultando-se a operação de classificação para 

os ovos que chegam ao Entreposto já classificados, acondicionados e identificados, podendo ou não fazer a industrialização, desde 

que disponha de equipamentos adequados para essa 

operação. 

 

Art. 17 – Estabelecimento de extração e/ou Beneficiamento de produtos das abelhas: 

 

§1o– Entende-se por Unidade de Extração e/ou Beneficiamento de Produtos das Abelhas o estabelecimento destinado à extração, 

classificação, beneficiamento, industrialização, acondicionamento, rotulagem, armazenagem e expedição, exclusivamente a granel, 

dosprodutos das abelhas. 

I. O estabelecimento poderá industrializar e embalar produtos das abelhas em 

pequenas embalagens, devendo para isso, dispor de instalações e equipamentos,adequados para tal. 

§ 2 – Permite-se a utilização de Unidade de Extração Móvel de Produtos das Abelhas montada em veículo, provida de equipamentos 

que atendam às condições higiênicas sanitáriase tecnológicas, operando em locais previamente aprovados pela InspeçãoMunicipal, 

que atendam às condições estabelecidas em normas complementares e deverá ser relacionada junto ao SIM. 

 

III. DO REGISTRO E RELACIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS. 

 

Art. 18 – Nenhum estabelecimento pode realizar comércio municipal com produtos de origem animal sem estar registrado ou 

relacionado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca do Município de Macau, Rio Grande do Norte. 

 

§ 1o– O Título de Registro é o documento emitido pelo chefe do SIM ao estabelecimento, depois de cumpridas as exigências 

previstas no presente Regulamento. 
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§ 2o– O Título de Relacionamento é o documento emitido pelo chefe do Serviço de InspeçãoMunicipal ao estabelecimento depois 

de cumpridas as exigências previstas no presente Regulamento. 

 

Art. 19 – Devem ser registrados os seguintes estabelecimentos: 

II. Granja Leiteira; Usina de Beneficiamento; Fábrica de Laticínios; Entreposto de Laticínios. 

III. Estabelecimento de abate e industrialização de pequenos animais; Estabelecimento de abate e industrialização de médios e 

grandes animais; Fábrica de produtos cárneos. 

IV. Estabelecimento de Abate, manipulação, Industrialização e comercialização de Pescado; Estação Depuradora de Moluscos 

Bivalves. 

V. Estabelecimentos de Ovos Comerciais e Derivados. 

VI. Unidade de Extração e/ou Beneficiamento de Produtos das Abelhas. 

§1o– A Queijaria quando ligada a Entreposto de Laticínios deve ser relacionada junto ao Serviço de Inspeção e deve ser registrada 

quando executar as operações previstas para oEntreposto de Laticínios. 

§ 2o– Unidade de Extração de Produtos das Abelhas deve ser relacionada junto ao Serviçode Inspeção Municipal. 

 

Art. 20 – O estabelecimento deve ser registrado de acordo com sua atividade industrial e,quando este possuir mais de uma atividade 

industrial, deve ser acrescentada uma novaclassificação à principal. 

Art. 21 – A existência de varejo na mesma área da indústria implicará no seu registro noórgão competente, independente do registro 

da indústria no Serviço de Inspeção Municipal eas atividades e os acessos serão totalmente independentes, tolerando-se a 

comunicaçãointerna do varejo com a indústria apenas por óculo. 

Art. 22 – Para a solicitação da aprovação de construção de estabelecimentos novos éobrigatório a apresentação dos seguintes 

documentos: 

I. requerimento simples dirigido ao responsável pelo serviço de inspeção municipal; 

II. Laudo de aprovação prévia do terreno, realizado de acordo com instruções baixadaspela Secretaria Municipal de Agricultura, 

Pecuária e Pescado Município de Macau, RioGrande do Norte; 

III. Licença Ambiental Prévia emitida pelo Órgão Ambiental competente ou estar deacordo com a Resolução do CONAMA 

no385/2006; 

IV. Documento da autoridade municipal e órgão de saúde públicas competentes que nãose opõem à instalação do estabelecimento. 

V. apresentação da inscrição estadual, contrato social registrado na junta comercial ecópia do Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas – CNPJ, ou CPF do produtor paraempreendimentos individuais, sendo que esses documentos serão dispensadosquando 

apresentarem documentação que comprove legalização fiscal e tributáriados estabelecimentos, próprios ou de uma Figura Jurídica 

a qual estejam vinculados; 

VI. Planta baixa ou croquis das instalações, com layout dos equipamentos e memorialdescritivo simples e sucinto da obra, com 

destaque para a fonte e a forma deabastecimento de água, sistema de escoamento e de tratamento do esgoto eresíduos industriais 

e proteção empregada contra insetos; 

VII. Memorial descritivo simplificado dos procedimentos e padrão de higiene a seremadotados; 

VIII. Boletim oficial de exame da água de abastecimento, caso não disponha de águatratada, cujas características devem se 

enquadrar nos padrões microbiológicos equímicos oficiais; 

§ 1o – Os estabelecimentos que se enquadram na Resolução do CONAMA no 

385/2006 sãodispensados de apresentar a Licença Ambiental Prévia, sendo que no momento de iniciasuas atividades devem 

apresentar somente a Licença Ambiental Única. 

§ 2o – O pedido de aprovação prévia do terreno deve ser instruído com o laudo de inspeçãoelaborado por servidor do SIM. 

§ 3o – Tratando-se de aprovação de estabelecimento já edificado, será realizada umainspeção prévia das dependências industriais 

e sociais, bem como da água deabastecimento, redes de esgoto, tratamento de efluentes e situação em relação ao terreno. 

Art. 23 – As plantas ou croquis a ser apresentadas para aprovação prévia de construçãodevem ser assinados pelo proprietário ou 

representante legal do estabelecimento e peloengenheiro responsável pela elaboração e conter: 

I. planta baixa ou croqui de cada pavimento na escala de 1:100 (um pra cem); 

II. planta baixa ou croqui com layout dos equipamentos na escala de 1:100 (um pra cem); 
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§ 1o – As convenções de cores das plantas ou croqui devem seguir as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

– ABNT. 

§ 2o – Nos casos em que as dimensões dos estabelecimentos não permitam visualizaçãonas escalas previstas em uma única 

prancha, estas podem ser redefinidas nas escalasimediatamente subseqüentes. 

§ 3º – Tratando-se de agroindústria rural de pequeno porte as plantas poderão sersubstituídas por croquis a serem elaborados por 

engenheiro responsável ou técnico dos Serviços de Extensão Rural do Estado ou do Município. 

Art. 24 – O estabelecimento solicitante de aprovação dos projetos não pode dar início àsconstruções sem que as mesmas tenham 

sido previamente aprovadas pelo Serviço deInspeção Municipal. 

Art. 25 – A construção dos estabelecimentos deve obedecer a outras exigências queestejam previstas em legislação municipal, 

desde que não colidam com as exigências deordem sanitária ou industrial previstas neste Regulamento ou atos 

complementaresexpedidos pelo Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca , do Município de Macau, RioGrande do 

Norte. 

Art. 26 – Nos estabelecimentos de produtos de origem animal, destinados à alimentaçãohumana, para fins de registro ou 

relacionamento e funcionamento, exceto para unidademóvel de extração, é obrigatória a apresentação prévia de boletim oficial de 

análise da águade abastecimento, atendendo os padrões de potabilidade estabelecidos pelo órgãocompetente. 

§ 1o– Nos casos em que o estabelecimento é servido por rede de abastecimento pública ouprivado, as análises prévias da água de 

abastecimento não se fazem necessárias. 

§ 2o– Onde não for constatada a potabilidade da água, e o caso permitir, medianteautorização do Serviço de Inspeção Municipal, 

se fará necessário a implementação deequipamento de cloração e filtragem com carvão ativado da água de abastecimento. 

Art. 27 – Para a instalação do Serviço de Inspeção Municipal, além das demais exigênciasfixadas neste Regulamento, o 

estabelecimento deve apresentar os Programas de BoasPráticas de Fabricação – BPF e de Procedimento Padrão de Higiene 

Operacional – PPHO,ou programas considerados equivalentes pelo SIM, para serem implementados noestabelecimento em 

referência. 

Art. 28 – Finalizadas as construções do projeto industrial aprovado, apresentados osdocumentos exigidos no presente Regulamento, 

a Inspeção Municipal deve instruir oprocesso com laudo final higiênico-sanitário e tecnológico do estabelecimento, sempre 

quepossível acompanhado de registros fotográficos, com parecer conclusivo para registro noServiço de Inspeção Municipal. 

Art. 29 – Cumpridas as exigências do presente Regulamento será autorizado o 

funcionamento do estabelecimento e será instalado o Serviço de Inspeção, 

concomitantemente deverá ser encaminhada a emissão do Título de Registro no SIM. 

Art. 30 – Qualquer estabelecimento que interrompa seu funcionamento por período superiora 6 (seis) meses, só poderá reiniciar os 

trabalhos mediante inspeção prévia de todas asdependências, instalações e equipamentos, respeitada a sazonalidade das 

atividadesindustriais. 

§ único – Será cancelado o registro ou relacionamento do estabelecimento que interromperseu funcionamento pelo prazo de até 3 

(três) anos. 

IV. INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS 

Art. 31 – O estabelecimento deverá ser instalado afastado dos limites da via pública,preferentemente a 5m (cinco metros), com 

entradas laterais que permitam a movimentaçãoe circulação de veículos transportadores de matérias-primas e veículos 

transportadores deprodutos, quando possível com entradas independentes. 

§ único – As dependências que por sua natureza produzam mau cheiro devem estarlocalizadas de maneira que os ventos 

predominantes e a situação topográfica do terrenonão levem em direção ao estabelecimento poeiras ou emanações. 

Art. 32 – Os estabelecimentos de produtos de origem animal devem satisfazer às seguintescondições básicas e comuns, respeitadas 

as peculiaridades de ordem tecnológica cabíveis: 

I – Dispor de terreno com área suficiente para construção das instalações industriais edemais dependências, quando necessárias; 

II – As vias de acesso e áreas que se encontram dentro dos limites do terreno doestabelecimento deverão ter uma superfície 

compacta, ou pavimentada, apta para o trânsitode veículos, com meios que permitam a sua limpeza e o escoamento adequado das 

águas; 

III – Todas as salas deverão possuir iluminação e ventilação naturais adequadas em todasas dependências, respeitadas as 

peculiaridades de ordem tecnológica cabíveis; 
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IV – A iluminação artificial far-se-á por luz fria, com dispositivo de proteção contra estilhaçosou queda sobre produtos, observando-

se um mínimo de intensidade luminosa de 300 lumesnas áreas de manipulação e de 500 lumes nas áreas de inspeção, 

considerando-se os valoresmedidos ao nível das mesas, plataformas ou locais de execução das operações; 

V – Possuir pisos convenientemente impermeabilizados com material adequado, devendoser construídos de modo a facilitar a 

higienização, a coleta das águas residuais e suadrenagem para a rede de esgoto; 

VI – As paredes e separações deverão ser revestidas ou impermeabilizadas, com materialadequado, devendo ser construídas de 

modo a facilitar a higienização, com ângulos entreparedes e pisos arredondados e revestidos com o mesmo material de 

impermeabilização; 

VII – As paredes deverão ser lisas, de cor clara, resistentes e impermeabilizadas, comoregra geral, até a altura mínima de dois 

metros e quando forem azulejadas devem serrejuntadas com cimento ou massa apropriada, mantendo espaçamento mínimo entre 

si. 

VIII – As portas de acesso de pessoal e de circulação interna deverão ser do tipo vai-vem oucom dispositivo para se manterem 

fechadas, com largura mínima de 1,20 m (um metro evinte centímetros) de fácil abertura, de modo a ficarem livres os corredores e 

passagens. 

IX – O material empregado na construção das portas deverá ser impermeável, resistente àshigienizações e não oxidável; 

X – As janelas deverão ser de caixilhos não oxidáveis, com parapeitos em plano inclinado (chanfrados) e impermeabilizadas (ângulo 

de 45º), providas de telas milimétricas nãooxidáveis à prova de insetos e removíveis, sendo dimensionadas de modo a 

propiciaremsuficiente iluminação e ventilação naturais; 

XI – Possuir forro de material adequado em todas as dependências onde se realizemtrabalhos de recebimento, manipulação e 

preparo de matérias-primas e produtoscomestíveis e nas dependências onde não exista forro a superfície interna do telhado deveser 

construída de forma a evitar o acúmulo de sujidade, o desprendimento de partículas eproporcionar perfeita vedação à entrada de 

pragas, não sendo recomendável o uso depintura no forro das dependências onde as carcaças estiverem sendo manipuladas e 

queainda não receberam a proteção de embalagem, exceto quando houver a garantia de que atinta usada é atóxica e que não 

existe a possibilidade de sua escamação. 

XII – O forro será dispensado nos casos em que a cobertura for de estrutura metálica, refratária ao calor solar e proporcionar perfeita 

vedação à entrada de insetos, pássaros etc,ou quando forem usadas telhas tipo fibrocimento fixadas diretamente sobre vigas 

deconcreto armado. 

XIII – Quando as vigas forem de madeira, estas deverão estar em bom estado deconservação e serem pintadas com tinta óleo ou 

outro material aprovado pela inspeção. 

XIV – O telhado de meia-água é permitido, desde que possa ser mantido o pé direito à alturamínima de 3,00m para as dependências 

correspondentes em novas construções, ou mínimas de 2,60m em casos de construções já existentes, desde que aprovados os 

projetos junto aoServiço de Inspeção Municipal, com exceção das salas de abate que deverão obedecer aaltura mínima prevista 

neste Regulamento. 

XV – O piso deve ser construído de material impermeável, liso e antiderrapante, resistente achoques, atritos e ataques de ácidos, 

com declive de 1,5 a 3% (um e meio a três por cento)em direção às caneletas, para a perfeita drenagem. 

XVI – Na construção dos pisos poderão ser usados materiais do tipo “gressit”, “korodur”,cerâmica industrial, cimento ou outros 

materiais, desde que aprovados pela Inspeção. 

XVII – Nas câmaras frigoríficas, a inclinação do piso será orientada no sentido das antecâmaras e destas para o exterior, não se 

permitindo no local, instalações de ralos coletores. 

XVIII – Dispor de rede de esgoto adequada em todas as dependências, projetada econstruída de forma a facilitar a higienização e 

que apresente dispositivos e equipamentos a fim de evitar o risco de contaminação industrial e ambiental; 

XIX – A rede de esgotos em todas as dependências deve ter dispositivos adequados, queevite refluxo de odores e a entrada de 

roedores e outros animais, ligados a tubos coletores eeste ao sistema geral de escoamento, dotado de canalização e instalações 

para retenção degorduras, resíduos e corpos flutuantes, bem como de dispositivos de depuração artificial edotados de caixas de 

inspeção. 

XX – Os estabelecimentos que adotarem caneletas no piso com a finalidade de facilitar oescoamento das águas residuais, estas 

poderão ser cobertas com grades ou chapasmetálicas perfuradas, não sendo permitido qualquer outro material, como pranchões 

demadeira. 
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XXI – As caneletas devem medir 0,25m (vinte e cinco centímetros) de largura e 0,10 (dezcentímetros) de profundidade, tomada esta 

em seus pontos mais rasos e terão fundocôncavo, com declive mínima de 3% (três por cento) em direção aos coletores e suasbordas 

reforçadas com cantoneiras de ferro. 

XXII – Os esgotos de condução de resíduos não comestíveis deverão ser lançados noscondutores principais através de piletas e 

sifões. 

XXIII – A rede de esgoto sanitário, sempre independente da rede de esgoto industrial,também estará sujeita à aprovação da 

autoridade sanitária competente. 

XXIV – Em abatedouros a caneleta de sangria será construída em alvenaria, inteiramenteimpermeabilizada com reboco de cimento 

alisado ou outro material adequado, ou coletadoem recipientes adequados para tal fim. 

XXV – O sangue quando não for terceirizado, será cozido, visto que jamais poderá serlançado “in natura” nos efluentes da indústria. 

XXVI – Não será permitido o retorno das águas servidas, permitindo-se a confluência darede das águas servidas dos pré-resfriadores 

para condução de outros resíduos nãocomestíveis, desde que comprovadamente tais conexões não promovam 

nenhuminconveniente tecnológico e higiênico sanitário. 

XXVII – Dispor de equipamentos e utensílios adequados, de fácil higienização, resistentes àcorrosão, não tóxicos e que não 

permitam o acúmulo de resíduos, sendo que a localizaçãodos equipamentos deverá atender a um bom fluxo operacional evitando 

a contaminaçãocruzada. 

 

 

XXVIII – dispor de dependências, instalações e equipamentos para manipulação deprodutos não comestíveis, quando for o caso, 

devidamente separados dos produtoscomestíveis, devendo os utensílios utilizados para produtos não comestíveis ser de 

usoexclusivo para esta finalidade; 

XXIX – Deverá existir barreira sanitária completa em todos os acessos ao interior daindústria constituída de lavador de botas com 

escova, lavatórios de mãos que não utilizem ofechamento manual e sabão líquido inodoro. 

XXX – Dispor de rede de abastecimento de água, com instalações apropriadas paraarmazenamento e distribuição, suficiente para 

atender as necessidades dotrabalhoindustrial e as dependências sanitárias e, quando for o caso, dispor de instalações 

paratratamento de água; 

XXXI – Dispor de rede diferenciada e identificada para água não potável, quando esta forutilizada para combate de incêndios, 

refrigeração e outras aplicações que não ofereçamrisco de contaminação aos alimentos; 

XXXII – Dispor de água fria e, quando necessário de água quente com temperatura mínima de 85ºC, em quantidade suficiente em 

todas as dependências de manipulação e preparo; 

XXXIII – A instalação de caldeira, quando necessário, obedecerá as normas específicasquanto à sua localização e sua segurança. 

XXXIV – Nas seções onde são manipulados carnes e vísceras deverão dispor de lavatóriosde mãos com torneiras acionadas à 

pedal, joelho ou outro meio que não utilize ofechamento manual, providos de sabão líquido inodoro. 

XXXV – Possuir instalação de frio em número e área suficientes, segundo a capacidade e afinalidade do estabelecimento; 

XXXVI – Os equipamentos e utensílios, tais como mesas, calhas, carrinhos, caixas, bandejas e outros continentes que recebam 

produtos comestíveis, serão de superfície lisa,de fácil higienização e sem cantos angulares, de chapa de material inoxidável, 

permitindo-seo emprego de material plástico apropriado às finalidades, ou ainda outro material que venhaa ser aprovado pelo 

Serviço de Inspeção e, de um modo geral, devem manter-se lisas assuperfícies dos equipamentos que estejam ou possam vir a 

estar em contato com as carnes,incluindo soldaduras e juntas. 

XXXVII – Os carros e/ou bandejas para produtos não-comestíveis poderão ser construídosem chapa galvanizada e pintados de cor 

vermelha com a inscrição “não comestível”. 

Art. 33 – Os estabelecimentos deverão ainda atender aos seguintes requisitos em relaçãoàs instalações: 

I. As dependências auxiliares, quando forem necessárias, poderão ser construídas emanexo ao prédio da indústria, porém com 

acesso externo e independente das demaisáreas da indústria. 

II. Dispor de uma única unidade de sanitário/vestiário para estabelecimento 

agroindustrial rural de pequeno porte com até 8 trabalhadores, sendo que poderá serutilizado sanitários já existentes na propriedade, 

desde que não fiquem a umadistância superior à 40m (quarenta metros) e o piso entre o sanitário/vestiário e oprédio industrial seja 

pavimentado, e acima de 8 trabalhadores o sanitário e vestiáriodeverão ser proporcional ao número de pessoal, de acordo com a 
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legislaçãoespecífica, com acesso indireto à área de processamento, com fluxo internoadequado e independentes para as seções 

onde são manipulados produtoscomestíveis, de acesso fácil, respeitando-se as particularidades de cada seção e ematendimento 

às BPF. 

III. Os sanitários terão sempre à sua saída lavatórios de mãos com torneiras que nãoutilizem o fechamento manual, providos de 

sabão líquido inodoro. 

IV. Estabelecimentos agroindustriais rural de pequeno porte com até 8 trabalhadores, são dispensados de dispor de refeitório, 

podendo ser utilizado a casa da propriedadee acima disso, o refeitório será instalado convenientemente, de acordo com alegislação 

específica, proibindo-se que outras dependências ou áreas dosestabelecimentos sejam usadas para tal finalidade. 

V. O sistema de lavagem de uniformes e outras devem atender aos princípios das boaspráticas de higiene, seja em lavanderia 

própria, terceirizada ou outra forma delavagem. 

Art. 34 – Qualquer ampliação, remodelação ou construção no estabelecimento registrado ourelacionado, em suas dependências e 

instalações, só pode ser feita após aprovação préviados projetos pelo Serviço de Inspeção Municipal. 

Art. 35 – Não será autorizado o funcionamento de estabelecimento de produtos de origemanimal, sem que esteja completamente 

instalado e equipado para a finalidade a que sedestine. 

§ único – As instalações e os equipamentos de que tratam este artigo compreendem asdependências mínimas, equipamentos e 

utensílios diversos, em face da capacidade deprodução de cada estabelecimento, conforme o presente Regulamento. 

Art. 36 – O estabelecimento poderá trabalhar com mais de um tipo de atividade e produto ede diferentes cadeias produtivas, 

devendo, para isso, prever os equipamentos de acordocom a necessidade para tal e, no caso de empregar a mesma linha de 

processamento, deverá ser concluída uma atividade ou tipo de produção para depois iniciar a outra. 

§ único – O Serviço de Inspeção Municipal pode permitir a utilização dos equipamentos einstalações destinados à fabricação de 

produtos de origem animal, para o preparo deprodutos industrializados que em sua composição principal, não haja produtos de 

origemanimal, mas estes produtos não seguirão as normas previstas neste Regulamento, devendoos mesmos seguir a legislação 

pertinente. 

 

V. AS CONDIÇÕES DE HIGIENE 

 

Art. 37 – Os estabelecimentos são responsáveis por assegurar que todas as etapas defabricação dos produtos de origem animal 

são realizadas de forma higiênica, a fim de obterprodutos inócuos, que atendam aos padrões de qualidade, que não apresentem 

risco àsaúde, à segurança e ao interesse econômico do consumidor. 

§ único – O controle dos processos de fabricação deve ser desenvolvido e aplicado peloestabelecimento, o qual deve apresentar os 

registros sistematizados auditáveis quecomprovem o atendimento aos requisitos higiênico-sanitários e tecnológicos estabelecidosno 

presente Regulamento. 

Art. 38 – Todas as dependências, equipamentos e utensílios dos estabelecimentos, inclusivereservatórios de água e fábrica e silos 

de reservatório de gelo, devem ser mantidos em condições de higiene, antes, durante e após a elaboração dos produtos. 

§ 1o– Durante os procedimentos de higienização nenhuma matéria–prima ou produto devepermanecer nos locais onde está sendo 

realizada a operação de limpeza; 

§2o– Os produtos utilizados na higienização deverão ser previamente aprovados pelo órgãocompetente; 

Art. 39 – Os equipamentos e utensílios devem ser higienizados de modo a evitar acontaminação cruzada entre aqueles utilizados 

no acondicionamento de produtoscomestíveis daqueles utilizados no acondicionamento de produtos não comestíveis. 

Art. 40 – Os estabelecimentos devem ser mantidos livres de pragas e vetores. 

§ 1o – O uso de substâncias para o controle de pragas só é permitido nas dependências nãodestinadas à manipulação ou depósito 

de produtos comestíveis e mediante conhecimentodo Serviço de Inspeção Municipal. 

§ 2o – É proibida a permanência de cães e gatos e de outros animais nos estabelecimentos. 

Art. 41 – Os funcionários envolvidos de forma direta ou indireta em todas as etapas deprodução ficam obrigados a cumprir práticas 

de higiene pessoal e operacional quepreservem a inocuidade dos produtos. 

§ único – Os funcionários que trabalham em setores em que se manipule materialcontaminado, ou que exista maior risco de 

contaminação, devem praticar hábitos higiênicoscom maior freqüência e não circular em áreas de menor risco de contaminação, de 

forma aevitar a contaminação cruzada. 
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Art. 42 – A embalagem produtos de origem animal deverá obedecer às condições de higienenecessárias à boa conservação do 

produto, sem colocar em risco a saúde do consumidor,obedecendo às normas estipuladas em legislação pertinente. 

§ 1o – Quando a granel, os produtos serão expostos ao consumo acompanhados de folhetosou cartazes de forma bem visível, 

contendo informações previstas no caput deste artigo. 

Art. 43 – É proibida em toda a área industrial, a prática de qualquer hábito que possa causarcontaminações nos alimentos, tais como 

comer, fumar, cuspir ou outras práticas anti-higiênicas, bem como a guarda de alimentos, roupas, objetos e materiais estranhos. 

§ único – Deve ser prevista a separação de áreas ou a definição de fluxo de funcionáriosdos diferentes setores nas áreas de 

circulação comuns, de forma a evitar a contaminaçãocruzada. 

Art. 44 – Durante todas as etapas de elaboração, desde o recebimento da matéria-prima atéa expedição, incluindo o transporte, é 

proibido utilizar utensílios que pela sua forma oucomposição possam comprometer a inocuidade da matéria-prima ou do produto, 

devendoos mesmos ser mantidos em perfeitas condições de higiene e que impeçam contaminaçõesde qualquer natureza. 

Art. 45 – Os funcionários que trabalham na indústria de produtos de origem animal devemestar em boas condições de saúde e 

dispor de atestado fornecido por médico do trabalho ouautoridade sanitária oficial do município. 

§1o– Nos atestados de saúde de funcionários envolvidos na manipulação de produtos deveconstar a declaração de que os mesmos 

estão “aptos a manipular alimentos”. 

§2o– O funcionário envolvido na manipulação de produtos deve ser imediatamente afastadodo trabalho sempre que fique 

comprovada a existência de doenças que possam contaminaros produtos, comprometendo sua inocuidade. 

§3o– Nos casos de afastamento por questões de saúde, o funcionário só poderá retornar àsatividades depois de apresentar 

documento de saúde que ateste sua aptidão a manipularalimentos. 

Art. 46 – Todo o pessoal que trabalha com produtos comestíveis, desde o recebimento até aexpedição, deverá usar uniformes 

claros, em perfeito estado de higiene e conservação, sendo: calça, jaleco, gorro, boné ou touca e botas. 

§1o– Quando utilizados protetores impermeáveis, estes deverão ser de plástico transparenteou branco, proibindo-se o uso de lona 

ou similares. 

§2o– O avental, bem como quaisquer outras peças de uso pessoal, serão guardados emlocal próprio, sendo proibida a entrada de 

operários nos sanitários, portando tais aventais. 

  3º- As embarcações de pesca deverão passar por limpeza interna periodicamente, inclusive com tratamento contra vetores. 

          

Art. 47 – Câmara frigorífica, antecâmara e túnel de congelamento, quando houverem,devem ser higienizados regularmente, 

respeitados suas particularidades, pelo emprego de substâncias previamente aprovadas pelo órgão competente. 

Art. 48 – Nos estabelecimentos de leite e derivados é obrigatória a rigorosa lavagem esanitização de vasilhames e dos veículos 

transportadores de matérias-primas e produtos. 

Art. 49 – Nos estabelecimentos de produtos das abelhas que recebem matéria-prima em baldes ou tambores, é obrigatória a rigorosa 

lavagem e sanitização dos vasilhames para sua devolução. 

 

VI. OBRIGAÇÕES DOS ESTABELECIMENTOS 

Art. 50 – Ficam os proprietários de estabelecimentos sob Inspeção Municipal obrigados a: 

I. cumprir todas as exigências que forem pertinentes contidas no presente 

Regulamento; 

II. fornecer os dados estatísticos de interesse do Serviço de Inspeção, na forma por ela requerida, alimentando o sistema 

informatizado do sistema de inspeção, no máximo até o décimo dia útil de cada mês subseqüente ao vencido e sempre que for 

solicitado pelo respectivo serviço de inspeção; 

III. dar aviso antecipado de 12 (doze) horas, no mínimo, sobre a realização de quaisquer trabalhos sob inspeção permanente, 

mencionando sua natureza, hora de início e de provável conclusão; 

IV. dar aviso antecipado de 24 (vinte e quatro) horas no mínimo, nos estabelecimentos sob inspeção periódica, sobre a paralisação 

ou reinício parcial ou total das atividades industriais, troca ou instalação de equipamentos e expedição de produtos que requeiram 

certificação sanitária; 

V. manter locais apropriados para recebimento e guarda de matérias-primas e produtos que necessitem de re-inspeção, bem como 

para seqüestro de carcaças ou partes de carcaça, matérias-primas e produtos suspeitos; 
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VI. fornecer substâncias apropriadas para desnaturação de produtos condenados,quando não haja instalações para sua 

transformação imediata; 

VII. manter em dia o registro do recebimento de animais, matérias-primas e insumos,especificando procedência e qualidade, 

produtos fabricados, saída e destino dos mesmos, que deverá estar disponível para consulta do Serviço de Inspeção, aqualquer 

momento; 

VIII. manter equipe regularmente treinada e habilitada para execução das atividades do estabelecimento; 

IX. garantir o livre acesso de servidores à todas as instalações do estabelecimento para realização dos trabalhos de inspeção, 

fiscalização, supervisão, auditoria, colheita de amostras, verificação de documentos ou outros procedimentos de inspeção previstos 

no presente Regulamento; 

X. realizar imediatamente o recolhimento dos produtos elaborados e eventualmente expostos à venda quando for constatado desvio 

no controle de processo, que possa incorrer em risco á saúde ou aos interesses do consumidor. 

Art. 51 – Cancelado o registro ou o relacionamento, os materiais pertencentes ao Governo Municipal, inclusive de natureza científica, 

os documentos, certificados, lacres e carimbos oficiais serão recolhidos pelo Serviço de Inspeção. 

Art. 52 – No caso de cancelamento de registro ou relacionamento de estabelecimento, fica omesmo obrigado a inutilizar a rotulagem 

existente em estoque, sob supervisão do Serviço de Inspeção. 

Art. 53 – Os estabelecimentos devem apresentar toda documentação solicitada pelo Serviço de Inspeção, seja ela de natureza 

contábil, analítica ou registros de controle de recebimento,estoque, produção, comercialização ou quaisquer outros necessários às 

atividades de fiscalização. 

Art. 54 – O Serviço de inspeção junto aos estabelecimentos de abate deve ao final de cada dia de atividade, fornecer aos 

proprietários dos animais que tenham sido abatidos, laudo onde constem as eventuais enfermidades ou patologias diagnosticadas 

durante a realização da inspeção sanitária. 

§1o – Os estabelecimentos onde os abates tenham sido efetuados, ficam responsáveis pela entrega, mediante recibo, dos 

mencionados laudos aos proprietários dos animais,retornando cópias com o recebido para arquivo no Serviço de Inspeção. 

§2o– A notificação mencionada aos proprietários dos animais abatidos não dispensa oServiço de Inspeção, de encaminhar mapas 

mensais com os resultados das inspeções sanitárias aos órgãos oficiais responsáveis pela sanidade animal. (igual ao artigo 108) 

Art. 55 – Todos os estabelecimentos de leite e derivados e de produtos das abelhas ederivados devem registrar diariamente, as 

entradas, saídas e estoques de matérias-primas eprodutos, especificando origem, quantidade, resultados de análises de seleção, 

controles doprocesso produtivo e destino. 

§1o– Em estabelecimentos de leite e derivados, quando do recebimento de matéria-prima agranel, devem ser arquivados, para fins 

de verificação do serviço de inspeção, a etiquetalacree o boletim de análises. 

§2o– Os estabelecimentos de leite, produtos lácteos ou de produtos das abelhas querecebem matérias-primas devem manter 

atualizado o cadastro desses produtores em sistema de informação adotado pelo Serviço de Inspeção Municipal. 

 

 

 

 

VII. INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DOS ESTABELECIMENTOS 

1) Inspeção Industrial e Sanitária de Carnes e Derivados 

Art. 56 – Nos estabelecimentos sob Inspeção Municipal é permitido o abate de bovídeos,eqüídeos, suídeos, ovinos, caprinos, aves 

domésticas e lagomorfos, bem como de animais exóticos, animais silvestres e pescados em geral, usados na alimentação humana, 

desde que atendidas às demais disposições do presente Regulamento. 

§1o– O abate de diferentes espécies em um mesmo estabelecimento pode ser realizado desde que haja instalações e equipamentos 

adequados para a finalidade. 

§2o – O abate pode ser realizado desde que seja evidenciada a completa segregação entre as diferentes espécies e seus 

respectivos produtos durante todas as etapas do processo, respeitadas as particularidades de cada espécie, inclusive quanto a 

higienização das instalações e equipamentos. 

1.a – Inspeção Ante mortem 
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Art. 57 – A entrada de animais em qualquer dependência do estabelecimento deve ser feita com prévio conhecimento do Serviço 

de Inspeção. 

§1o– Por ocasião da chegada de animais, a Inspeção deve verificar os documentos de procedência e julgar as condições físicas e 

sanitárias de cada lote, registrando em documento específico. 

§2o– Qualquer caso suspeito implica no exame clínico dos animais envolvidos, procedendo se,quando necessário, ao isolamento 

de todo o lote e aplicando-se ações de sanidade animal que cada caso exigir. 

§3o– Quando da recepção de animais fora do horário normal de funcionamento ou na ausência de funcionário da Inspeção, desde 

que documentados e identificados, estes devem ser desembarcados e alojados em instalações apropriadas e exclusivas, onde 

aguardarão avaliação pela Inspeção. 

I. Os animais que chegarem em veículos transportadores lacrados por determinações sanitárias, só podem ser desembarcados na 

presença da Inspeção. 

Art. 58 – Quando houver suspeita de doenças infecto-contagiosas de notificação imediata determinada pelo setor competente pela 

sanidade animal, além das medidas já estabelecidas, cabe à Inspeção proceder como se segue: 

I. notificar ao setor competente pela sanidade animal; 

II. isolar os animais suspeitos e manter o lote sob observação enquanto se aguarda definição das medidas epidemiológicas de 

sanidade animal a serem adotadas; e 

III. determinar a imediata desinfecção dos locais, equipamentos e utensílios que possam ter tido contato com resíduos dos animais 

ou qualquer outro material que possa ter sido contaminado, atendendo as recomendações estabelecidas pelo setor competente. 

Art. 59 – Nos casos em que no ato da inspeção ante mortem os animais sejam suspeitos dezoonoses, enfermidade infecto-

contagiosas ou tenham apresentado reação inconclusiva ou positiva em testes diagnósticos para essas enfermidades, o abate deve 

ser realizado em separado dos demais animais, adotando-se as medidas profiláticas cabíveis. 

§ único – No caso de suspeita de outras doenças não previstas no presente Regulamento, oabate deve ser realizado também em 

separado, para melhor estudo das lesões everificações complementares. 

Art. 60 – Os estabelecimentos são obrigados a adotar medidas para evitar maus tratos aosanimais, aplicando ações que visam à 

proteção e bem-estar animal, desde o embarque na propriedade de origem até o momento do abate. 

Art. 61 – É proibido o abate de animais que não tenham permanecido em descanso, jejum edieta hídrica, respeitadas as 

particularidades de cada espécie. 

§ único – O descanso, jejum e dieta hídrica dos animais devem atender às normascomplementares. 

Art. 62 – Além do exame por ocasião da chegada ao estabelecimento, os lotes de animaisdevem ser ainda examinados momentos 

antes do abate. 

§ 1o– este exame deve ser realizado preferencialmente pelo mesmo inspetor encarregado pela inspeção post mortem. 

§ 2o– Qualquer caso suspeito implica no exame clínico do animal ou animais, procedendo sede acordo com as medidas 

estabelecidas no presente Regulamento e normas complementares. 

Art. 63 – Nenhum animal ou lote pode ser abatido sem autorização da Inspeção. 

Art. 64 – Deve ser evitado, a critério da Inspeção, o abate de: 

I. fêmeas em estado de gestação; 

II. aves que apresentem repleção do trato gastrintestinal. 

Art. 65 – As fêmeas em gestação ou de parto recente, não portadoras de doença infectocontagiosa, podem ser retiradas do 

estabelecimento, para melhor aproveitamento. 

§ único – As fêmeas com sinais de parto recente ou aborto só podem ser abatidas no mínimo 10 (dez) dias depois do parto, desde 

que não sejam portadoras de doença infectocontagiosa, caso em que são julgadas de acordo com o presente Regulamento. 

Art. 66 – Animais com sinais clínicos de paralisia decorrente de alterações metabólicas ou patológicas devem ser destinados ao 

abate de emergência. 

§ único – No caso de paralisia decorrente de alterações metabólicas é permitido retirar os animais para tratamento. 

Art. 67 – É proibido o abate de suídeos não castrados ou de animais que mostrem sinais de castração recente. 

§ único – É permitido o abate de animais castrados por métodos não cirúrgicos, desde que oprocesso seja aprovado pelo setor 

competente. 
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Art. 68 – Quando no exame ante mortem forem constatados casos isolados de doenças não contagiosas, que pelo presente 

Regulamento permitam o aproveitamento condicional ou impliquem na condenação total do animal, o mesmo deve ser abatido ao 

final do abate ou em instalações próprias para este fim. 

Art. 69 – Os animais de abate que apresentam alterações de temperatura, hipotermia ou hipertemia, podem ser condenados levando-

se em consideração as condições climáticas, de transporte e os demais sinais clínicos apresentados, a critério da Inspeção. 

§ único – O presente artigo não se aplica às espécies de abate em que não é realizada atermometria. 

Art. 70 – A existência de animais mortos ou impossibilitados de locomoção, em veículos transportadores, nas instalações para 

recepção e acomodação de animais ou em qualquer dependência do estabelecimento, deve ser imediatamente levada ao 

conhecimento da Inspeção, para providenciar o sacrifício ou necropsia, bem como determinar as medidas que se façam necessárias. 

§ único – As necropsias devem ser realizadas em local específico. 

Art. 71 – Quando a Inspeção autorizar o transporte de animais mortos ou agonizantes para aNecropsia deve ser utilizado veículo ou 

continente especial, apropriado, impermeável e que permita desinfecção logo após seu uso. 

§ 1o– No caso de animais mortos com suspeita de doença infecto-contagiosa deve ser feitoo tamponamento das aberturas naturais 

do animal antes do transporte, de modo a ser evitada a disseminação das secreções e excreções. 

§ 2o– Confirmada a suspeita, o animal morto deve ser incinerado ou auto-clavado em equipamento próprio, público ou privado que 

permita a destruição do agente. 

I. As aves necropsia das podem ser encaminhadas ao setor ou estabelecimento que processa produtos não comestíveis. 

§ 3o– Concluídos os trabalhos de necropsias, o veículo ou continente utilizado no transporte, o piso da dependência e todos os 

equipamentos e utensílios que entraram em contato como animal deve ser lavados e desinfetados. 

Art. 72 – A Inspeção levará ao conhecimento do setor competente pela sanidade animal oresultado das necropsias que evidenciarem 

doenças infecto-contagiosas, remetendo,quando necessário, material para diagnóstico aos laboratórios oficiais ou credenciados, 

conforme recomendações do setor em questão. 

Art. 73 – O lote de animais no qual se verifique qualquer caso de morte natural só deve serabatido depois do resultado da necropsia, 

respeitadas as particularidades das diferentes espécies de abate. 

§ único – Considerando-se as particularidades de cada espécie, deve ser realizada anecropsia sempre que a mortalidade registrada 

no lote de animais, até o momento do abate, for considerada superior àquela estabelecida nas normas complementares ou quando 

houver suspeita clínica de enfermidades, a critério da Inspeção. 

Art. 74 – A inspeção ante mortem de répteis se aplica aos jacarés e quelônios. 

§1o – Na inspeção ante mortem de jacarés, devem ser observados os seguintes critérios: 

I. quando apresentem estado de caquexia, devem ser abatidos em separado ou no final do processo normal de abate e condenados; 

II. quando oriundos de confinamento e apresentem lesões provenientes de canibalismo,podem ser afastados do abate para 

recuperação; e 

III. quando apresentem outras lesões ou afecções não provenientes de canibalismo,devem ser separados para melhor avaliação e 

destino. 

§2o– Na inspeção ante mortem de quelônios, devem ser observados: 

I. os aspectos sanitários e nutricionais no casco; 

II. a inspeção visual e tátil da carapaça, plastrão, pontes, narinas, olhos, pele e garras;e 

III. a presença de secreções leitosas ou purulentas nas narinas, edemas generalizados dos membros, feridas e abrasões na pele, 

presença de ectoparasitas, letargia edificuldade de movimentação, não retração dos apêndices quando manipulados, conjuntivites 

infecciosas, cerato-conjuntivites, ceratites, exoftalmia, ou outras doenças e afecções, devendo ser abatidos em separado. 

Art. 75 – A inspeção ante mortem de anfíbios se aplica às rãs. 

I. na inspeção ante mortem, as rãs devem apresentar postura normal, olhos vivos, pele úmida e brilhante; e 

II. os animais que apresentem sinais de contusão ou esmagamento, edema 

generalizado, apatia, abdômen inchado, hemorragias pelas aberturas naturais ou pele, manchas avermelhadas, ulcerações na pele, 

cabeça encolhida ou outras afecções, devem ser abatidos em separado. 

Art. 76 – A inspeção de pescado abrange os procedimentos de depuração, insensibilização,sangria, abate e transporte de peixes 

de cultivo, realizados em propriedade rural, fazenda de cultivo ou equivalente, considerando os preceitos de bem-estar animal e 
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risco mínimo de veiculação e disseminação de doenças, e, ainda outros procedimentos equivalentes aos aplicados para as demais 

espécies animais de abate, definidos no presente Regulamento em normas complementares. 

Art. 77 – O estabelecimento é obrigado a fornecer, previamente ao abate, a documentação necessária para a verificação pelo serviço 

de inspeção das condições sanitárias do lote eprogramação de abate, constando dados referentes à rastreabilidade, número de 

animais ingressos no estabelecimento, procedência, espécie, sexo, idade, meio de transporte, hora de chegada e demais exigências 

previstas em legislação específica. 

1.b – Processo de abate de animais 

Art. 78 – Matança de emergência é o abate dos animais que chegam ao estabelecimento em precárias condições de saúde, 

impossibilitados de atingirem a dependência de abate por seus próprios meios, bem como dos que foram excluídos do abate normal, 

após exame antemortem. 

§ único – Devem ser abatidos de emergência animais doentes, que apresentem sinais de doenças infectocontagiosas de notificação 

imediata, agonizantes, contundidos, com fraturas,hemorragia, hipotermia ou hipertermia, impossibilitados de locomoção, com sinais 

clínicos neurológicos e outros estados, a critério da Inspeção. 

Art. 79 – Nos casos de dúvida no diagnóstico de processo septicêmico, a Inspeção realizará colheita de material para exame 

bacteriológico, principalmente quando houver inflamação dos intestinos, úbere, útero, articulações, pulmões, pleura, peritônio ou 

lesões supuradas egangrenosas. 

§ único – Quando se tratar de animais com sinais clínicos neurológicos, a Inspeção poderá realizar colheita de material para envio 

a laboratórios oficiais ou credenciados para diagnóstico, atendendo ao disposto em normas complementares. 

Art. 80 – É proibida a matança de emergência na ausência de funcionário da Inspeção. 

Art. 81 – São considerados impróprios para consumo humano os animais que, abatidos de emergência, se enquadrem nos casos 

de condenação previstos no presente Regulamento ou a critério da Inspeção. 

Art. 82 – As carcaças de animais abatidos de emergência que não foram condenadas podem ser destinadas ao aproveitamento 

condicional ou, não havendo qualquer comprometimento sanitário, liberadas, conforme previsto no presente Regulamento, acritério 

da Inspeção. 

Art. 83 – Animais que tenham morte acidental nas dependências do estabelecimento, desdeque imediatamente sangrados, podem 

ser aproveitados, a critério da Inspeção. 

§ único – Nesses casos, a Inspeção deve avaliar a quantidade de sangue retida namusculatura, fenômenos congestivos das 

vísceras, sobretudo fígado, rins, baço e do tecidosubcutâneo, verificar se a face interna da pele está ressecada, avaliando ainda a 

presença de congestão hipostática, se a ferida de sangria tem ou não suas bordas infiltradas de sangue, a coloração da parede 

abdominal e odor no momento da evisceração, além de outros sinais e informações que obtenha, para julgar se a sangria e a 

evisceração foram ou 

não realizadas a tempo. 

Art. 84 – Só é permitido o abate humanitário de animais, utilizando-se prévia insensibilização baseada em princípios científicos, 

seguida de imediata sangria. 

§ 1o– Os métodos empregados para cada espécie animal devem ser aprovados pelo Serviço de Inspeção Municipal, cujas 

especificações e procedimentos devem ser disciplinados em normas complementares. 

§ 2o– É facultado o abate de animais de acordo com preceitos religiosos quando destinados total ou parcialmente ao consumo por 

comunidade religiosa que os requeira. 

I. Os estabelecimentos autorizados a realizar abatem de animais para atender preceitos religiosos deverão dispor de instalações, 

equipamentos e utensílios adequados aesta finalidade e as operações deverão ser executadas emconsonância com odisposto no 

presente Regulamento. 

Art. 85 – Antes de chegar à dependência de abate, os animais devem passar por banho de aspersão com água suficiente para 

promover a limpeza e remoção de sujidades, conforme normas complementares. 

§ único – O banho de aspersão pode ser dispensado atendendo às particularidades de cada espécie. 

Art. 86 – A sangria deve ser a mais completa possível e realizada com o animal suspenso pelos membros posteriores ou por outro 

método aprovado pelo SIM. 

§ único – Nenhuma manipulação pode ser iniciada antes que o sangue tenha escoado omáximo possível, respeitando o período 

mínimo previsto em normas complementares. 
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Art. 87 – As aves podem ser depenadas por quaisquer dos seguintes processos: 

I. a seco; 

II. após escaldagem em água previamente aquecida e com renovação; ou 

III. outro processo autorizado pelo SIM. 

§ único – A depenagem pode ser seguida ou não de imersão em substâncias adesivas. 

Art. 88 – É obrigatória a depilação completa de toda a carcaça de suíneos pela préviaescaldagem em água quente ou processo 

similar aprovado pelo SIM, sempre que for entregue ao consumo com pele. 

§ 1o– A operação depilatória pode ser completada manualmente ou por meio de equipamento apropriado e as carcaças devem ser 

lavadas após a execução do referido processo. 

§ 2o– É proibido o chamuscamento de suíneos sem escaldagem e depilação prévias. 

§ 3o– Pode ser autorizado o emprego de coadjuvantes de tecnologia na água deescaldagem, a juízo do SIM. 

Art. 89 – A Inspeção pode determinar a interrupção do abate ou a redução na velocidade deabate aprovada, sempre que julgar 

necessário, até que sejam sanadas as deficiênciasobservadas. 

Art. 90 – A evisceração deve ser realizada em local que permita pronto exame das vísceras,de forma que não ocorram 

contaminações. 

§ 1o– A evisceração não deve ser retardada. 

§ 2o– Caso ocorra retardamento da evisceração, as carcaças e vísceras serão julgadas acritério da Inspeção, de acordo com o 

disposto em normas complementares. 

§ 3o– A Inspeção deve aplicar as medidas preconizadas neste regulamento, no caso descontaminação das carcaças no momento 

da evisceração. 

Art. 91 – Quando se tratar de partes de carcaças destinadas ao consumo humano, estasdevem manter correspondência com a 

carcaça ou grupo de carcaças e suas vísceras e nãopodem ser aproveitadas ou condenadas antes da avaliação da Inspeção. 

§ 1o– A cabeça, antes de removida do corpo do animal, deve ser marcada para permitiridentificação com a respectiva carcaça e 

suas vísceras, respeitando-se as particularidadesde cada espécie. 

§ 2o– É de responsabilidade do estabelecimento a manutenção da correlação entre carcaçae vísceras e o sincronismo entre estas 

nas linhas de inspeção. 

Art. 92 – É permitida a insuflação como método auxiliar no processo tecnológico da esfola edesossa das espécies de abate, desde 

que previamente aprovada pelo SIM. 

§ 1o– O ar utilizado na insuflação deve ser submetido a um processo de purificação deforma que garanta a sua qualidade física, 

química e microbiológica final, devendo sermonitorado regularmente por meio de análises laboratoriais. 

§ 2o– É permitida a insuflação dos pulmões para atender às exigências de abate segundo princípios religiosos. 

Art. 93 – As carcaças ou partes de carcaças, quando submetidas a processo de resfriamento pelo ar, devem ser penduradas em 

câmaras específicas e dispostas de modo que haja suficiente espaço entre cada peça, e entre elas e as paredes, colunas e pisos. 

§ único – É proibido depositar carcaças e produtos diretamente sobre o piso. 

Art. 94 – É proibido recolher novamente às câmaras, sem conhecimento e avaliação da Inspeção, produtos e matérias-primas delas 

retirados e que permaneceram em condições inadequadas de temperatura, podendo, desta forma, acarretar perdas de suas 

características originais de conservação. 

Art. 95 – A Inspeção deve verificar o cumprimento dos procedimentos de desinfecção de dependências e equipamentos na 

ocorrência de doenças infecto-contagiosas, no sentido de evitar contaminações cruzadas. 

 

1.c – Inspeção Post mortem – Aspectos gerais 

Art. 96 – A inspeção post mortem consiste no exame da carcaça, partes da carcaça,cavidades, órgãos, vísceras, tecidos e 

linfonodos, realizada por visualização, palpação,olfação e incisão, quando necessário, e demais procedimentos definidos em normas 

complementares, específicas para cada espécie animal. 

Art. 97 – Todos os órgãos, vísceras e partes de carcaça devem ser examinados na dependência de abate, imediatamente depois 

de removidos das carcaças, assegurada sempre a correspondência entre eles. 

Art. 98 – Toda carcaça, partes de carcaça e órgãos com lesões ou anormalidades que possam torná-los impróprios para o consumo 

devem ser assinalados pela Inspeção ejulgados após exame completo. 
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§ 1o– Tais carcaças, partes de carcaça e órgãos não podem ser subdivididos ou removidos para outro local, sem autorização 

expressa da Inspeção. 

§ 2o– Quando se tratar de doenças infecto-contagiosas, o destino dado aos órgãos não deve ser mais brando do que aquele dado 

à respectiva carcaça. 

§ 3o– As carcaças, partes de carcaças, ou órgãos condenados ficam seqüestradospela Inspeção e são conduzidos ao destino 

adequado por meio de chutes, carrinhos especiais ou outros recipientes apropriados e identificados para este fim. 

§ 4o– Todo material condenado deve ser desnaturado ou seqüestrado pela Inspeção quando não possa ser processado no dia do 

abate ou nos casos em que forem transportados para transformação em outro estabelecimento. 

Art. 99 – As carcaças julgadas em condições de consumo devem ser marcadas com carimbos previstos no presente Regulamento, 

sob supervisão da Inspeção. 

§ único – Pode ser dispensado o uso de carimbo em aves, lagomorfos e pescados, respeitadas as particularidades de cada espécie. 

Art. 100 – O Serviço de Inspeção nos estabelecimentos de abate deve disponibilizar aos proprietários dos animais que tenham sido 

abatidos, laudo em que constem as eventuais enfermidades ou patologias diagnosticadas durante a realização da inspeção sanitária. 

§ 1o– Os estabelecimentos onde os abates tenham sido efetuados ficam responsáveis pela entrega, mediante recibo, dos 

mencionados laudos aos proprietários dos animais, retornando cópias acusando o recebimento para arquivo na Inspeção local. 

§ 2o– A notificação mencionada aos proprietários dos animais abatidos não dispensa oServiço de Inspeção de fornecer os resultados 

das inspeções sanitárias aos órgãos oficiais responsáveis pela sanidade animal. (Igual ao artigo 61) 

Art. 101 – É proibida a remoção, raspagem ou qualquer prática que possa mascarar lesões das carcaças ou órgãos antes do exame 

da Inspeção. 

Art. 102 – Após a divisão da carcaça em duas metades ao longo da coluna vertebral, aInspeção deve examinar visualmente as faces 

medial e lateral das meias-carcaças, com ênfase na observação da pele, serosa abdominal e torácica, superfícies ósseas expostas, 

linfonodos superficiais e a medula espinhal, respeitadas as particularidades de cada espécie. 

Art. 103 – Durante os procedimentos de inspeção ante e post mortem, o julgamento dos casos não previstos no presente 

Regulamento fica a critério da Inspeção, que deve direcionar suas ações principalmente para a preservação da inocuidade do 

produto, da saúde pública e da sanidade animal. 

§ único – Quando houver dúvida sobre o diagnóstico a ser firmado, deve ser colhido material encaminhado para exame laboratorial. 

Art. 104 – Devem ser condenadas as carcaças, partes de carcaça e órgãos que apresentem abscessos múltiplos ou disseminados 

com repercussão no estado geral da carcaça. 

I. devem ser condenadas carcaças, partes de carcaça ou órgãos que sejam 

contaminadas acidentalmente com material purulento; 

II. devem ser condenadas as carcaças com alterações gerais como caquexia, anemiaou icterícia decorrentes de processo purulento; 

III. devem ser destinadas a tratamento pelo calor, a critério da Inspeção, as carcaças que apresentem abscessos múltiplos em vários 

órgãos ou partes da carcaça, sem repercussão no estado geral desta, depois de removidas e condenadas àsáreas atingidas; 

IV. podem ser liberadas as carcaças que apresentem abscessos múltiplos, em um único órgão ou parte da carcaça, com exceção 

dos pulmões, sem repercussão noslinfonodos ou no estado geral da carcaça, depois de removidas e condenadas às áreas atingidas; 

V. podem ser liberadas as carcaças que apresentem abscessos localizados, depois de removidos e condenados os órgãos e as 

áreas atingidas. 

Art. 105 – Devem ser condenadas as carcaças que apresentem lesões generalizadas deactinomicose ou actinobacilose ou lesões 

localizadas nos locais de eleição com repercussão no estado geral da carcaça. 

I. quando as lesões são localizadas, comprometendo os pulmões, mas sem 

repercussão no estado geral da carcaça, permite-se o aproveitamento condicional desta para esterilização pelo calor, depois de 

condenados os órgãos lesados; 

II. quando a lesão é discreta e limitada à língua, comprometendo ou não os linfonodoscorrespondentes, a cabeça pode ser 

aproveitada para esterilização pelo calor,depois da remoção e condenação da língua e seus linfonodos; 

III. quando as lesões são localizadas, sem comprometimento dos linfonodos e outros órgãos, e a carcaça encontra-se em boas 

condições de nutrição, esta pode serliberada para o consumo, depois de removidas e condenadas às áreas atingidas; 

IV. devem ser condenadas as cabeças com lesões de actinomicose, exceto quando alesão óssea for discreta e estritamente 

localizada, sem supuração ou trajetosfistulosos. 
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Art. 106 – Deve ser condenada a carcaça de animais acometidos de afecções extensas dotecido pulmonar, em processo agudo ou 

crônico, purulento, necrótico, gangrenoso, fibrinoso,associado ou não com outras complicações e com repercussão no estado geral 

da carcaça. 

§ 1o– A carcaça de animais acometidos de afecções pulmonares ou pleurais em processo agudo ou em fase de resolução, 

abrangendo o tecido pulmonar, com exsudado e com repercussão na cadeia linfática regional, porém sem repercussão no estado 

geral da carcaça, deve ser destinada ao tratamento pelo calor, a critério da Inspeção. 

§ 2o– Nos casos de aderências pleurais sem qualquer tipo de exsudado, resultantes de processos patológicos resolvidos e sem 

repercussão na cadeia linfática regional, a carcaça pode ser liberada para o consumo, após a remoção das áreas afetadas. 

§ 3o– Os pulmões que apresentem lesões patológicas de origem inflamatória, infecciosa,parasitária, traumática ou pré-agônica 

devem ser condenados, sem prejuízo do exame dascaracterísticas gerais da carcaça. 

Art. 107 – Devem ser condenadas as carcaças de animais que apresentem septicemia,piemia, toxemia ou viremia, cujo consumo 

possa causar toxinfecção, infecção ou intoxicação alimentar. 

Art. 108 – Animais que tiverem reagido positivamente a testes diagnósticos para brucelose devem ser abatidos separadamente e 

suas carcaças, órgãos e vísceras devem ser encaminhados de acordo com avaliação da inspeção. 

§ 1o– Devem ser condenadas as carcaças de animais sorologicamente positivos, quando em estado febril no exame ante mortem. 

§ 2o– Devem ser destinadas ao tratamento pelo calor, a critério da Inspeção, as carcaças que apresentem lesões localizadas, depois 

de removidas e condenadas às áreas atingidas. 

§ 3o– Devem ser condenados o úbere, o trato genital e o sangue de animais que tenham apresentado reação positiva a teste 

diagnóstico, mesmo na ausência de lesões indicativas de brucelose, podendo a carcaça ser liberada para consumo em natureza. 

Art. 109 – Devem ser condenadas as carcaças, órgãos e vísceras de animais em estado de caquexia. 

Art. 110 – Devem ser condenadas as carcaças portadoras de carbúnculo hemático, inclusive peles, chifres, cascos, pêlos, órgãos, 

vísceras, conteúdo intestinal, sangue e gordura,impondo-se a imediata execução das seguintes medidas: 

I. não podem ser evisceradas as carcaças de animais com suspeita de carbúnculo hemático; 

II. quando o reconhecimento ocorrer depois da evisceração, impõe-se imediatamente adesinfecção de todos os locais que possam 

ter tido contato com resíduos do animal,tais como áreas de sangria, pisos, paredes, plataformas, facas, serras, 

ganchos,equipamentos em geral, bem como o uniforme dos funcionários e qualquer outro material que possa ter sido contaminado; 

III. uma vez constatada a presença de carbúnculo, o abate deve ser interrompido imediatamente iniciada a desinfecção; 

IV. recomenda-se para desinfecção o emprego de uma solução de hidróxido de sódio a5% (cinco por cento), hipoclorito de sódio a 

1% (um por cento) ou outro produto com eficácia comprovada; 

V. devem ser tomadas as precauções necessárias junto aos funcionários que entraramem contato com o material carbúnculos, 

aplicando-se as regras de higiene edesinfecção pessoal com produtos de eficácia comprovada, devendo ser encaminhados ao 

serviço médico como medida de precaução; 

VI. todas as carcaças e partes de carcaças, inclusive pele, cascos, chifres,órgãos, vísceras e seu conteúdo, que entraram em contato 

com animais ou materialinfeccioso, devem ser condenados; 

VII. a água do tanque de escaldagem de suínos por onde tenha passado animalcarbúnculos deve ser desinfetada e imediatamente 

removida para o esgoto. 

Art. 111 – Devem ser condenadas as carcaças, órgãos e vísceras de animais acometidos deCarbúnculo sintomático. 

Art. 112 – Devem ser condenadas as carcaças de animais que apresentem alterações musculares acentuadas e difusas, bem como 

quando exista degenerescência do miocárdio,fígado, rins ou reação do sistema linfático, acompanhado de alterações musculares. 

§ 1o– Podem ser destinadas a salga, tratamento pelo calor ou condenação total, a critério da Inspeção, as carcaças com alterações 

por estresse ou fadiga dos animais. 

§ 2o– Devem ser condenadas as carcaças cujas carnes se apresentem flácidas, edematosas, de coloração pálida, sanguinolenta e 

com exsudação e sejam provenientes de animais que tenham sido abatidos quando em estado febril. 

Art. 113 – Devem ser condenadas as carcaças, partes de carcaças, órgãos e vísceras comaspecto repugnante, congestas, com 

coloração anormal ou com degenerações. 

§ único – São também condenadas as carcaças em processo putrefativo, que exalem odores medicamentosos, urinários, sexuais, 

excrementícios ou outros considerados anormais. 



Página 43 de 100 
 

Art. 114 – Devem ser condenadas as carcaças, órgãos e vísceras sanguinolentos ou hemorrágicos, uma vez que a alteração seja 

conseqüência de doenças ou afecções de caráter sistêmico. 

§ único – Devem ser condenadas ou destinadas ao tratamento pelo calor, a critério da Inspeção Municipal, as carcaças, órgãos e 

vísceras de animais mal sangrados. 

Art. 115 – Devem ser condenados os fígados com cirrose atrófica ou hipertrófica. 

§ único – Podem ser liberadas as carcaças, desde que não haja comprometimento dasmesmas. 

Art. 116 – Devem ser condenados os órgãos com alterações como congestão, infartos,degeneração gordurosa, angiectasia, 

hemorragias ou coloração anormal, relacionados ounão a processos patológicos sistêmicos. 

Art. 117 – As carcaças, partes de carcaça ou órgãos que apresentem área extensa decontaminação por conteúdo gastrintestinal, 

urina, leite, bile, pus ou outra contaminação dequalquer natureza, devem ser condenadas quando não for possível a remoção 

completa daárea contaminada. 

§ 1o– Nos casos em que não seja possível delimitar perfeitamente as áreas contaminadas,mesmo após a sua remoção, as carcaças, 

suas partes ou órgãos devem ser destinadas àesterilização pelo calor. 

§ 2o– Quando for possível a remoção completa das áreas contaminadas, as carcaças,partes de carcaça ou órgão podem ser 

liberadas. 

§ 3o– No caso de aves e lagomorfos, devem ser condenados os cortes que entrarem em contato com o piso e materiais estranhos 

em qualquer fase do processo. 

Art. 118 – Devem ser condenadas as carcaças de animais que apresentem contusãogeneralizada ou múltiplas fraturas. 

§ 1o– Devem ser destinadas ao tratamento pelo calor as carcaças que apresentarem lesõesextensas, mas sem o comprometimento 

de toda a carcaça, depois de removidas econdenadas às áreas atingidas. 

§ 2o– Podem ser liberadas as carcaças que apresentem contusão, fratura ou luxaçãolocalizada, depois de removidas e condenadaàs 

áreas atingidas. 

Art. 119 – Devem ser condenadas as carcaças que no exame post mortem apresentemedema generalizado. 

§ único – Nos casos discretos e localizados devem ser removidas e condenadas as partesdas carcaças e órgãos que apresentem 

infiltrações edematosas. 

Art. 120 – Devem ser condenadas as carcaças de animais parasitados por 

Oesophagostomum sp, quando houver caquexia. 

§ único – Podem ser liberados os intestinos ou partes dos intestinos que apresentemnódulos em pequeno número. 

Art. 121 – Euritrematose – devem ser condenados os pâncreas infectados por parasitas dogênero Eurytrema. 

Art. 122 – Devem ser condenadas as carcaças, órgãos e vísceras de animais parasitadospor Fasciolahepática, quando houver 

caquexia ou icterícia. 

Art. 123 – Gestação – devem ser condenados os fetos procedentes do abate de fêmeasgestantes. 

§ 1o– A fim de atender hábitos regionais, a Inspeção pode liberar para consumo, fetosbovinos que demonstrem desenvolvimento 

superior a 7 (sete) meses, desde que estes e asfêmeas das quais procedam apresentem bom estado sanitário. 

§ 2o– É proibido o emprego de carne de fetos na elaboração de produtos cárneos. 

Art. 124 – Devem ser condenadas as línguas que apresentem glossite. 

Art. 125 – Devem ser condenadas as carcaças, órgãos e vísceras de animais queapresentem cisto hidático, quando houver 

caquexia. 

§ único – Podem ser liberados órgãos e vísceras que apresentem lesões periféricas, calcificadas e circunscritas, depois de 

removidas e condenadas às áreas atingidas. 

Art. 126 – Devem ser condenadas as carcaças, órgãos e vísceras de animais queapresentem icterícia. 

§ único – Podem ser liberadas as carcaças de animais que apresentem gordura de coramarela decorrente de fatores nutricionais 

ou características raciais. 

Art. 127 – Devem ser condenadas as carcaças provenientes de animais sacrificados após aingestão acidental de produtos tóxicos 

ou em virtude de tratamento por substânciamedicamentosa. 

§ 1o– Quando a lesão for restrita aos órgãos e sugestiva de intoxicação por plantas tóxicas, pode ser dado à carcaça aproveitamento 

condicional ou liberação para o consumo, a critérioda Inspeção. 
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§ 2o– Nos casos em que fique evidenciada a falta de informações sobre o cumprimento doprazo de carência do uso de drogas, a 

Inspeção pode seqüestrar os lotes de animais ouprodutos até que sejam realizadas análises laboratoriais que permitam decisão 

acerca desua destinação. 

Art. 128 – Lesões cardíacas – devem ser condenados os corações com lesões demiocardite, endocardite e pericardite. 

§ 1o – Devem ser condenadas ou destinadas ao tratamento pelo calor, a critério daInspeção, as carcaças de animais com lesões 

cardíacas, sempre que houver repercussãono seu estado geral. 

§ 2º – Podem ser liberadas as carcaças de animais com lesões cardíacas, desde que nãohaja comprometimento da carcaça, a 

critério da Inspeção. 

Art. 129 – Lesões renais – devem ser condenados os rins com lesões tais como nefrites,nefroses, pielonefrites, uronefroses, cistos 

urinários ou outras infecções, devendo-se aindaverificar se estas lesões estão ou não relacionadas a doenças infecto-contagiosas 

ouparasitárias, bem como se acarretam alterações na carcaça. 

§ único – Excetuando-se os casos de lesões relacionadas a doenças infecto-contagiosas,dependendo da extensão da lesão, deve-

se condenar a área atingida, liberando-se orestante do rim e a respectiva carcaça. 

Art. 130 – Devem ser condenadas as carcaças que apresentem lesões inespecíficasgeneralizadas em linfonodos de distintas 

regiões, com comprometimento do estado geral dacarcaça. 

I. no caso de lesões inespecíficas progressivas de linfonodos, sem repercussão no estado geral da carcaça, condena-se a área de 

drenagem destes linfonodos, com oaproveitamento condicional da carcaça para esterilização pelo calor; 

II. no caso de lesões inespecíficas discretas e circunscritas de linfonodos, sem 

repercussão no estado geral da carcaça, a área de drenagem deste linfonodo deveser condenada, liberando-se o restante da 

carcaça, depois de removidas econdenadas às áreas atingidas. 

Art. 131 – Magreza – podem ser destinadas ao aproveitamento condicional, as carcaças, órgãos e vísceras de animais livres de 

qualquer processo patológico, a critério da Inspeção. 

Art. 132 – Devem ser condenadas ou destinadas à esterilização pelo calor, a critério daInspeção, as carcaças, órgãos e vísceras de 

animais que apresentem mastite, sempre quehouver comprometimento sistêmico. 

§ 1o– Podem ser liberadas as carcaças, órgãos e vísceras de animais que apresentemmastite, quando não houver comprometimento 

sistêmico, depois de removida e condenadaa glândula mamária. 

§ 2o– As glândulas mamárias devem ser removidas intactas, de forma a não permitir acontaminação da carcaça por leite, pus ou 

outro contaminante, respeitando-se asparticularidades de cada espécie e a correlação das glândulas com a carcaça. 

§ 3o– As glândulas mamárias que apresentem mastite ou sinais de lactação, bem como asde animais reagentes à brucelose, devem 

ser condenadas. 

§ 4o– O aproveitamento da glândula mamária para fins alimentícios pode ser permitido, depois de liberada a carcaça. 

§ 5o– É proibido o emprego de glândula mamária na elaboração de produtos cárneos. 

Art. 133 – Devem ser condenadas as partes de carcaças ou órgãos invadidos por larvas. 

Art. 134 – Devem ser condenados os fígados com necrobacilose nodular. 

§ único – Quando a lesão coexistir com outras alterações que levem ao comprometimentoda carcaça, esta e os respectivos órgãos 

e vísceras também devem ser condenados. 

Art. 135 – Devem ser condenados os órgãos, vísceras e partes que apresentem parasitosesnão transmissíveis ao homem, podendo 

a carcaça ser liberada desde que não hajacomprometimento da mesma. 

Art. 136 – Devem ser destinadas ao tratamento pelo calor, as carcaças de animais queapresentem sinais de parto recente ou aborto, 

desde que não haja evidência de infecção. 

Art. 137 – Devem ser condenadas as carcaças com infecção intensa por Sarcocystis spp. 

§ 1o– Entende-se por infecção intensa a presença de cistos em incisões praticadas emvárias partes da musculatura. 

§ 2o– Entende-se por infecção leve a presença de cistos localizados em um único ponto dacarcaça ou órgão, devendo a carcaça 

ser destinada à pasteurização, após remoção da áreaatingida. 

Art. 138 – Devem ser condenadas as carcaças de animais com infestação generalizada porsarna, com comprometimento no seu 

estado geral. 

§ único. Quando a infestação for discreta e ainda limitada, a carcaça pode ser liberada,depois de removidas e condenadas às áreas 

atingidas. 
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Art. 139 – Teleangiectasia maculosa do fígado – devem ser condenados os fígados queapresentem lesão generalizada. 

§ único – Podem ser liberados os fígados que apresentem lesões discretas, depois deremovidas e condenadas às áreas atingidas. 

Art. 140 – As carcaças de animais portadores de tuberculose devem ser condenadasquando: 

 

I. no exame ante mortem o animal apresentar-se febril; 

II. for acompanhada de caquexia; 

III. apresentem lesões tuberculósicas nos músculos, nos ossos ou nas articulações, ou ainda nos linfonodos que drenam a linfa 

dessas partes; 

IV. apresentem lesões caseosas concomitantes em órgãos ou serosas do tórax eabdômen; 

V. apresentem lesões miliares ou perláceas de parênquimas ou serosas; 

VI. apresentem lesões múltiplas, agudas e ativamente progressivas, identificadas pelainflamação aguda nas proximidades das 

lesões, necrose de liquefação ou presençade tubérculos jovens; 

VII. apresentem linfonodos hipertrofiados, edemaciados, com caseificação de aspectoraiado ou estrelado em mais de um local de 

eleição; 

VIII. existir tuberculose generalizada caseosa ou calcificada, e sempre que houverevidência de entrada do bacilo na circulação 

sistêmica. 

§ 1o– A tuberculose é considerada generalizada quando, além das lesões dos aparelhosrespiratório, digestório e seus linfonodos 

correspondentes, forem encontrados tubérculosnumerosos distribuídos em ambos os pulmões ou lesões no baço, rins, útero, ovário, 

testículos, cápsulas supra-renais, cérebro e medula espinhal ou suas membranas. 

§ 2o– As carcaças podem ser destinadas à esterilização pelo calor, depois de removidas econdenadas as áreas atingidas, quando: 

I. os órgãos apresentem lesões caseosas discretas, localizadas ou encapsuladas,limitadas a linfonodos do mesmo órgão; 

II. os linfonodos da carcaça ou cabeça apresentem lesões caseosas discretas, 

localizadas ou encapsuladas; 

III. existirem lesões concomitantes em linfonodos e órgãos pertencentes à mesmacavidade. 

§ 3o– Carcaças de animais reagentes positivos a teste de diagnóstico para tuberculosedevem ser destinadas à esterilização pelo 

calor, desde que não se enquadrem nascondições previstas nos incisos I a VIII do caput do presente artigo. 

§ 4º – Pode ser liberada a carcaça que apresente apenas uma lesão tuberculósica discreta, localizada e completamente calcificada 

em um único órgão ou linfonodo, depois decondenadas as áreas atingidas. 

§ 5o– Devem ser condenadas as partes das carcaças ou órgãos que se contaminem commaterial tuberculoso, por contato acidental 

de qualquer natureza. 

 

 

Art. 141 – Nos casos de aproveitamento condicional a que se refere o presente 

Regulamento, os produtos devem ser submetidos, a critério da Inspeção, a um dosseguintes tratamentos: 

I. pelo frio em temperatura não superior a -10oC (dez graus Celsius negativos) por 10(dez) dias; 

II. salga em salmoura com no mínimo 24oBe (vinte e quatro graus Baumé), em peçasde no máximo 2,5kg (dois e meio quilogramas), 

por no mínimo 21 (vinte e um) dias; 

III. pelo calor, por meio de: 

a. pasteurização em temperatura de 76,6oC (setenta e seis graus e seis décimos degraus Celsius) no centro térmico da peça, por 

no mínimo 30 (trinta) minutos; 

b. fusão pelo calor em temperatura mínima de 121 oC (cento e vinte e um grausCelsius); 

c. esterilização pelo calor úmido, com um valor de F0 igual ou maior que 3(três) ou aredução de 12 (doze) ciclos logarítmicos (12 

log10) de Clostridium botulinum,seguido de resfriamento imediato. 

 

§ 1º – A aplicação de qualquer um dos tratamentos condicionais anteriormente citados devegarantir a inativação ou destruição do 

agente envolvido. 

§ 2º – Podem ser utilizados processos diferentes dos propostos, desde que se atinja ao finalas mesmas garantias, com 

embasamento técnico-científico e aprovação do DIPOA ou seuequivalente do SUASA nos estados, Distrito Federal e municípios. 
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§ 3o– Na inexistência de equipamento ou instalações específicas para aplicação do tratamento condicional determinado pela 

Inspeção, deve ser adotado sempre um critério mais rigoroso. 

1.d- Inspeção Post Mortem de Aves e Lagomorfos 

Art. 142 – Na inspeção de aves e lagomorfos aplicam-se os dispositivos cabíveisestabelecidos nos artigos anteriores sobre aspectos 

Gerais, além dos que se consignam aseguir e em normas complementares. 

Art. 143 – Quando os países importadores exigirem a presença de vísceras torácicasaderentes à carcaça, a inspeção ante mortem 

deve ser executada individualmente e a postmortem limitada aos caracteres externos das carcaças e exame das vísceras 

abdominais. 

Art. 144 – As aves que, no exame post mortem, apresentem lesões ou forem suspeitas detuberculose, pseudo-tuberculose, leucoses, 

influenza aviária, doença de Newcastle,bronquite infecciosa, hepatite por corpúsculo de inclusão, cólera aviária, doença deGumboro, 

septicemia em geral, aspergilose, candidiase, síndromes hemorrágicas, erisipela,estafilococose, listeriose, doença de Marek, diátese 

exsudativa e clamidiose devem sertotalmente condenadas. 

§ único – Aves portadoras de laringotraqueíte infecciosa, criptosporidiose, tifose aviária,pulorose, paratifose, coccidiose, ente 

ohepatite, histomoniase, espiroquetose, corizainfecciosa, bouba aviária, micoplasmose, sinovite infecciosa quando em período 

agudo ouquando os animais estejam em estado de magreza pronunciada, devem ser condenadas. 

Art. 145 – As carcaças de aves ou órgãos que apresentem evidências de processoinflamatório ou lesões características de artrite, 

aerossaculite, coligranulomatose,dermatose, dermatite, celulite, pericardite, enterite, ooforite, hepatite, salpingite, síndromeascítica, 

miopatias e discondroplasia tibial devem ser julgadas com o seguinte critério: 

I. quando as lesões forem restritas a uma parte da carcaça ou somente a um órgãodevem ser condenadas apenas as partes 

afetadas; 

II. quando a lesão for extensa, múltipla ou houver evidência de caráter sistêmico,carcaças e vísceras devem ser totalmente 

condenadas. 

Art. 146 – Nos casos de endo e ecto parasitoses quando não houver repercussão nacarcaça, as vísceras ou partes afetadas devem 

ser condenadas. 

Art. 147 – Devem ser condenadas totalmente as carcaças e vísceras com lesõesprovenientes de canibalismo com envolvimento 

extensivo repercutindo na carcaça. 

§ único – Não havendo comprometimento sistêmico, a carcaça pode ser liberada após aretirada da parte acometida. 

 

Art. 148 – Devem ser totalmente condenadas as carcaças e vísceras de aves queapresentem lesões mecânicas extensas, incluindo 

as devido à escaldagem excessiva. 

§ único – As lesões superficiais determinam a condenação parcial com liberação do restanteda carcaça e das vísceras. 

Art. 149 – Devem ser condenadas as aves, inclusive de caça, que apresentem alteraçõesputrefativas, exalando odor sulfídrico-

amoniacal, revelando crepitação gasosa à palpação oumodificação de coloração da musculatura. 

Art. 150 – As carcaças, órgãos e vísceras de lagomorfos que, na inspeção post mortem,apresentem lesões de doença hemorrágica 

dos coelhos, mixomatose, tuberculose, pseudotuberculose,piosepticemia, toxoplasmose, espiroquetose, clostridiose e pasteurelose 

devemser condenadas. 

Art. 151 – As carcaças de lagomorfos que apresentem lesões de necrobacilose, aspergiloseou dermatofitose podem ter 

aproveitamento parcial, removendo-se as partes lesadas, desdeque não haja comprometimento sistêmico da carcaça. 

Art. 152 – As carcaças, órgãos e vísceras de lagomorfos com ocorrência de endo eectoparasitoses transmissíveis ao homem ou 

aos animais, ou com comprometimento dacarcaça, devem ser condenadas. 

§ único – Quando não houver comprometimento da carcaça, devem ser condenadas asvísceras ou partes afetadas. 

Art. 153 – Na avaliação dos atributos de frescor de lagomorfos, respeitadas as 

peculiaridades de cada espécie, devem ser verificadas as seguintes característicassensoriais: 

I. Anfíbio – carne de rã: 

1. odor suave e característico da espécie; 

2. cor rosa pálida na carne, branca e brilhante nas proximidades das articulações; 

3. ausência de lesões e elementos estranhos; e 

4. textura firme, elástica e suculenta. 



Página 47 de 100 
 

II. Répteis: 

1. a carne de jacaré deve apresentar odor característico da espécie, cor branca 

rosada, ausência de lesões e elementos estranhos e textura macia com fibras 

musculares dispostas uniformemente; e 

2. a carne de quelônios deve apresentar odor próprio e suave, cor característica daespécie, livre de manchas escuras e textura 

firme, elástica e tenra. 

§ 1º – As características sensoriais a que se refere o presente artigo são extensivas, no quefor aplicável, às demais espécies de 

pescado usadas na alimentação humana. 

§ 2º – O pescado deve ser avaliado por pessoal capacitado, utilizando-se uma tabela declassificação e pontuação, de acordo com 

normas complementares. 

§ 3º – Nos casos em que a avaliação sensorial revele dúvidas acerca do frescor do pescado,deve-se recorrer a exames 

complementares, físico-químicos ou microbiológicos. 

1.e – Inspeção Post Mortem de Bovídeos 

Art. 154 – Na inspeção de bovídeos, aplicam-se os dispositivos cabíveis estabelecidos naSeção Inspeção Post Mortem – Aspectos 

Gerais, além dos que se consignam nestasubseção e em normas complementares. 

Art. 155 – Hemoglobinúria bacilar dos bovinos, varíola, septicemia hemorrágica e febrecatarral maligna devem ser condenadas as 

carcaças, órgãos e vísceras de bovinosacometidos dessas doenças. 

Art. 156 – Cisticercose bovina – devem ser condenadas as carcaças com infecções intensaspor Cysticercus bovis. 

§ 1º – Entende-se por infecção intensa quando são encontrados 2 (dois) ou mais cistos,viáveis ou calcificados, localizados em 3 

(três) locais de eleição, sendo que obrigatoriamente1 (um) local deve ser a musculatura da carcaça. 

§ 2º – Permitem-se, depois de removidas as áreas atingidas, o aproveitamento condicional dascarcaças e demais tecidos envolvidos, 

nas seguintes situações: 

I. esterilização pelo calor ou pasteurização, quando forem observados mais de 1 (um)cisto, viável ou calcificado, e menos do que o 

considerado na infecção intensa,considerando a pesquisa em todos os locais de eleição; 

II. tratamento pelo frio em temperatura não superior a -10oC (dez graus Celsius 

negativos) por 10 (dez) dias ou salga em salmoura com no mínimo 24oBe (vinte equatro graus Baumé) em peças de no máximo 

2,5kg (dois e meio quilogramas), porno mínimo 21 (vinte e um) dias quando for observado 1 (um) cisto viável,considerando a 

pesquisa em todos os locais de eleição; 

III. podem ser aproveitadas para consumo humano as carcaças que apresentem 1 (um)único cisto já calcificado, após remoção e 

condenação dessa parte. 

§ 3o – O diafragma, seus pilares e o esôfago, assim como outros pontos passíveis deinfecção, devem receber o mesmo destino 

dado à carcaça. 

§ 4o – Os procedimentos para pesquisa de cisticercos nos locais de eleição devem atenderao disposto nas normas complementares. 

1.f – Inspeção Post Mortem de Equídeos 

Art. 157 – Na inspeção de equídeos aplicam-se os dispositivos cabíveis estabelecidos naSeção Inspeção Post Mortem – Aspectos 

Gerais, além dos que se consignam nestasubseção e em normas complementares. 

Art. 158 – Meningite cérebro-espinhal, encefalomielite infecciosa, febre tifóide, durina, malde cadeiras, azotúria, hemoglobinúria 

paroxística, garrotilho e quaisquer outras doenças ealterações com lesões inflamatórias ou neoplasias malignas – devem ser 

condenadas ascarcaças, órgãos e vísceras de equídeos acometidos dessas doenças. 

 

Art. 159 – Anemia infecciosa equina – devem ser condenadas as carcaças, órgãos evísceras quando observadas lesões indicativas 

de um processo agudo. 

§ único – Quando se tratar de uma infecção crônica, as carcaças podem ser liberadas paraconsumo, desde que não apresentem 

sinais de icterícia, depois de removidos os órgãosalterados. 

Art. 160 – Mormo – devem ser condenadas as carcaças, órgãos e vísceras de animais nosquais, em que forem constatadas lesões 

indicativas da ocorrência de mormo. 

I. quando identificadas as lesões na inspeção post mortem, o abate deve ser 

prontamente interrompido e imediatamente higienizados todos os locais, 
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equipamentos e utensílios que possam ter tido contato com resíduos do animal ouqualquer outro material potencialmente 

contaminado, atendendo às recomendaçõesestabelecidas pelo setor competente pela sanidade animal; 

II. devem ser tomadas as precauções necessárias junto aos funcionários que entraramem contato com o material contaminado, 

aplicando-se as regras de higiene edesinfecção pessoal com produtos de eficácia comprovada, devendo serencaminhados ao 

serviço médico como medida de precaução; 

III. todas as carcaças ou partes de carcaças, inclusive peles, cascos, órgãos, vísceras eseu conteúdo, que entraram em contato 

com animais ou material infeccioso, devemser condenados. 

1.g – Inspeção Post Mortem de Ovinos e Caprinos 

Art. 161 – Na inspeção de ovinos e caprinos aplicam-se os dispositivos cabíveisestabelecidos na Seção Inspeção Post Mortem – 

Aspectos Gerais, além dos que seconsignam nesta subseção e em normas complementares. 

Art. 162 – Cenurose – devem ser condenadas as carcaças de animais portadores deCoenurus cerebralis, quando acompanhadas 

de caquexia. 

§ único – Os órgãos afetados, cérebro ou medula espinhal, devem sempre ser condenados. 

Art. 200. Cisticercose ovina – devem ser condenadas as carcaças com infecções intensaspelo Cysticercus ovis. 

§ 1o– Entende-se por infecção intensa quando são encontrados cistos localizados em 2(dois) ou mais locais de eleição, como 

masseteres, língua, esôfago ou coração, sendo queobrigatoriamente 1 (um) local deve ser a musculatura da carcaça. 

§ 2o– Permite-se, depois de removidas as partes atingidas, a esterilização pelo calor dascarcaças e demais tecidos envolvidos, 

quando forem observados mais de um cisto e menosdo que o considerado na infecção intensa, considerando-se a pesquisa em 

todos os pontosde eleição. 

§ 3o– A carcaça pode ser liberada para consumo após removida a parte atingida, quando forobservado no máximo 1 (um) cisto, 

considerando-se a    pesquisa em todos os pontos deeleição. 

Art. 163 – Linfadenite caseosa – devem ser condenadas as carcaças de animais queapresentem lesões de linfadenite caseosa em 

linfonodos de distintas regiões, com ou semcomprometimento do estado geral da carcaça. 

§ 1o– As carcaças com lesões localizadas, caseosas ou em processo de calcificação devemser destinadas à esterilização pelo 

calor, desde que permitam a remoção e condenação daárea de drenagem dos linfonodos atingidos. 

§ 2o– As carcaças de animais com lesões calcificadas discretas nos linfonodos podem serliberadas para consumo, depois de 

removida e condenada a área de drenagem desteslinfonodos. 

§ 3o– Em todos os casos em que se evidencie comprometimento dos órgãos e vísceras,estes devem ser condenados. 

1.h – Inspeção Post Mortem de Pescado 

Art. 164 – Na inspeção de pescado aplicam-se os dispositivos cabíveis estabelecidos naSeção Inspeção Post Mortem – Aspectos 

Gerais, além dos que se consignam nestasubseção e em normas complementares. 

Art. 165 – Nas espécies de pescado para abate, são realizados na inspeção post mortem derotina: 

I. observação dos caracteres sensoriais e físicos do sangue por ocasião da sangria edurante o exame de todos os órgãos; 

II. exame de cabeça, narinas e olhos; 

III. exames visual e táctil do casco, carapaça, plastrão e pontes; 

IV. exame dos órgãos internos e da cavidade onde estão inseridos; e 

V. exame geral da carcaça, serosas e musculatura superficial e profunda acessível. 

Art. 166 – Entende-se por pescado os peixes, crustáceos, moluscos, anfíbios, répteis,equinodermos e outros animais aquáticos 

usados na alimentação humana. 

§ 1º – Os dispositivos previstos no presente Regulamento são extensivos aos gastrópodesterrestres destinados à alimentação 

humana. 

 

§ 2o– O pescado deve ser obrigatoriamente identificado com a denominação comum daespécie, respeitando-se a nomenclatura 

regional, sendo facultada a utilização do nomecientifico. 

Art. 167 – Considera-se como pescado íntegro, em natureza, apenas o pescado fresco. 

§ 1o– Pescado fresco é aquele que não foi submetido a qualquer outro processo deconservação, a não ser a ação do gelo ou 

métodos de conservação de efeito similar,mantido em temperaturas próximas à do gelo fundente. 

§ 2º – O gelo utilizado na conservação do pescado deve ser produzido a partir de águapotável ou de água do mar limpa. 
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Art. 168 – O pescado, depois de submetido ao congelamento, deve ser mantido em câmarafrigorífica que possua condições de 

armazenar o produto a temperaturas não superiores a -18oC (dezoito graus Celsius negativos) no seu centro térmico, com exceção 

das espéciescongeladas em salmoura destinadas à elaboração de conservas, que podem ser mantidas atemperaturas não 

superiores a -9oC (nove graus Celsius negativos) no seu centro térmico. 

§ 1º – O descongelamento sempre deve ser realizado em equipamentos e em condiçõesapropriados, de forma a garantir a 

inocuidade e qualidade do pescado. 

I. uma vez descongelado, o pescado deve ser mantido sob as mesmas condições de 

conservação exigidas para o pescado fresco; 

II. desde que atendidas as condições de conservação exigidas para o pescado fresco,o pescado poderá ser submetido ao 

recongelamento. 

Art. 169 – No transporte de espécies de pescado vivas devem ser atendidos os conceitos desegurança e bem-estar animal, 

estabelecidos em normas complementares. 

Art. 170 – Qualquer que seja o meio de transporte utilizado para o pescado fresco,respeitadas as peculiaridades das diferentes 

espécies, este deve ser realizado em veículosou contentores isotérmicos, acondicionado em recipientes impermeáveis, lisos e de 

fácilhigienização, mantido em temperaturas próximas à do gelo fundente. 

Art. 171 – O pescado congelado, com exceção daquele congelado em salmoura e destinadocomo matéria-prima para a elaboração 

de conservas, deve, durante o transporte, sermantido a uma temperatura constante não superior a -18Oc (dezoito graus 

Celsiusnegativos), em todos os pontos do produto, tolerando-se um aumento de até 3oC (três grausCelsius). 

Art. 172 – É obrigatória a lavagem prévia do pescado utilizado como matéria-prima paraconsumo humano direto ou para a 

industrialização, respeitadas as particularidades dasespécies, com água corrente sob pressão suficiente para promover a limpeza, 

remoção desujidades e microbiota superficial. 

Art. 173 – Para preservação da inocuidade e qualidade do produto, respeitadas asparticularidades das espécies, sempre que 

necessário o Serviço de Inspeção Municipalexigirá a sangria e a evisceração do pescado utilizado como matéria-prima para 

consumohumano direto ou para a industrialização. 

Art. 174 – Na avaliação dos atributos de frescor do pescado, respeitadas as peculiaridadesde cada espécie, devem ser verificadas 

as seguintes características sensoriais: 

I. peixes: 

a) superfície do corpo limpa, com relativo brilho metálico e reflexos multicores 

próprios à espécie, sem qualquer pigmentação estranha; 

b) olhos claros, vivos, brilhantes, luzentes, convexos, transparentes, ocupando todaa cavidade orbitária; 

c) brânquias ou guelras róseas ou vermelhas, úmidas e brilhantes com odor 

natural, próprio e suave; 

d) abdômen com forma normal, firme, não deixando impressão duradoura à 

pressão dos dedos; 

e) escamas brilhantes, bem aderentes à pele e nadadeiras apresentando certa 

resistência aos movimentos provocados; 

f) carne firme, consistência elástica, de cor própria à espécie; 

g) vísceras íntegras, perfeitamente diferenciadas, peritônio aderente à parede dacavidade celomática; 

h) ânus fechado; 

i) odor próprio, característico da espécie. 

II. crustáceos: 

a) aspecto geral brilhante, úmido; 

b) corpo em curvatura natural, rígida, artículos firmes e resistentes; 

c) carapaça bem aderente ao corpo; 

d) coloração própria à espécie, sem qualquer pigmentação estranha; 

e) olhos vivos, proeminentes; 

f) odor próprio e suave; e 

g) as lagostas, siris e caranguejos devem ser preservados vivos e vigorosos. 
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III. moluscos: 

a) bivalves: 

1. devem ser preservados vivos, com valvas fechadas e com retenção de água 

incolor e límpida nas conchas; 

2. odor próprio e suave; 

3. carne úmida, bem aderente à concha, de aspecto esponjoso, de cor 

característica de cada espécie. 

b) cefalópodes: 

1. pele lisa e úmida; 

2. olhos vivos, proeminentes nas órbitas; 

3. carne firme e elástica; 

4. ausência de qualquer pigmentação estranha à espécie; e 

5. odor próprio. 

c) gastrópodes: 

1. carne úmida, aderida à concha, de cor característica de cada espécie; 

2. odor próprio e suave; e 

3. devem ser preservados vivos e vigorosos; 

Art. 175 – As determinações sensoriais, físicas, químicas e microbiológicas paracaracterização da identidade, qualidade e 

inocuidade do pescado, seus produtos ederivados devem ser estabelecidas em normas complementares. 

Art. 176 – O julgamento das condições sanitárias do pescado resfriado, do congelado e dodescongelado deve ser realizado de 

acordo com as normas previstas para o pescadofresco, naquilo que lhes for aplicável. 

Art. 177 – Considera-se impróprio para o consumo humano, o pescado: 

I. em mau estado de conservação e de aspecto repugnante; 

II. que apresente coloração, odor ou sabor anormais; 

III. portador de lesões, doenças ou substâncias que possam prejudicar a saúde doconsumidor; 

IV. que apresente infecção muscular maciça por parasitas; 

V. tratado por antissépticos ou conservadores não autorizados pelo Serviço de Inspeção Municipal; 

VI. recolhido já morto, salvo quando capturado em operações de pesca; 

VII. que apresente resíduos de produtos de uso veterinário ou contaminantes acima doslimites máximos estabelecidos em legislação 

específica; 

VIII. apresente outras alterações que o tornem impróprio, a juízo da inspeção; ou, 

IX. quando não se enquadrar nos limites estabelecidos em normas específicas para opescado fresco. 

§ único – O pescado nas condições deste artigo deve ser condenado, identificado,desnaturado e descaracterizado visualmente, 

podendo ser transformado em produto nãocomestível, considerando os riscos de sua utilização e de acordo com o disposto em 

normade destinação. 

Art. 178 – É vedado a recepção e o processamento do pescado capturado ou colhido emdesacordo com as legislações ambientais 

e pesqueiras. 

Art. 179 – Permite-se o aproveitamento condicional, conforme as normas de destinaçãoestabelecidas pelo Serviço de Inspeção 

Municipal, do pescado que se apresentar: 

I. injuriado, mutilado, deformado, com alterações de cor ou presença de parasitoslocalizados; ou 

II. proveniente de águas suspeitas de contaminação ou poluídas, considerando os tipose níveis de contaminação informados pelos 

órgãos competentes. 

Art. 180 – Nos estabelecimentos de pescado é obrigatória a verificação visual da presençade parasitas. 

§ único – O monitoramento deste procedimento deve ser executado por funcionário doestabelecimento e comprovado por registros 

auditáveis, utilizando-se um plano deamostragem representativo do lote, levando-se em consideração o tipo de pescado, 

áreageográfica e sua utilização, realizada com base nos procedimentos aprovados pelo Serviçode Inspeção Municipal, incluindo, se 

necessário, a transiluminação. 
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Art. 181 – Nos casos de aproveitamento condicional o pescado deve ser submetido, acritério da Inspeção, a um dos seguintes 

tratamentos: 

I – congelamento; 

II – salga; e 

III – calor. 

Art. 182 – Os produtos da pesca e da aqüicultura infectados com endoparasitas com riscopara a saúde pública não podem ser 

destinados ao consumo cru sem que sejam submetidospreviamente ao congelamento à temperatura de -20oC (vinte graus Celsius 

negativos) por 24(vinte e quatro) horas ou a – 35oC (trinta e cinco graus Celsius negativos) durante 15(quinze) horas. 

§ único – Podem ser aceitos outros binômios para o tratamento térmico descrito, desde queaprovado pelo Serviço de Inspeção 

Municipal, com respaldo científico. 

Art. 183 – O pescado, partes dele e órgãos com lesões ou anormalidades que possamtorná-los impróprios para consumo devem 

ser identificados e conduzidos a um localapropriado, com instalações específicas, onde devem ser inspecionados, considerando 

orisco de sua utilização. 

1.i – Inspeção Post Mortem de Suídeos 

Art. 184 – Na inspeção de suídeos aplicam-se os dispositivos cabíveis estabelecidos naSeção Inspeção Post Mortem – Aspectos 

Gerais, além dos que se consignam nestasubseção e em normas complementares. 

Art. 185 – Afecções de pele – as carcaças que apresentem afecções de pele, tais comoeritemas, esclerodermia, urticárias, 

hipotricose cística, sarnas ou outras dermatites, podemser liberadas para o consumo, depois de removidas e condenadas as áreas 

acometidas,desde que a musculatura se apresente normal. 

Parágrafo único – As carcaças acometidas com sarnas, em estágios avançados,demonstrando sinais de caquexia ou extensiva 

inflamação na musculatura, devem sercondenadas. 

Art. 186 – Devem ser condenadas as carcaças com artrite em uma ou mais articulações,com reação nos linfonodos ou hipertrofia 

da membrana sinovial, acompanhada de caquexia. 

§ 1º – As carcaças com artrite em uma ou mais articulações, com reação nos linfonodos,hipertrofia da membrana sinovial, sem 

repercussão no seu estado geral, devem serdestinadas à pasteurização. 

§ 2º – As carcaças com artrite sem reação em linfonodos e sem repercussão no seu estadogeral podem ser liberadas para o 

consumo, depois de retirada a parte atingida. 

Art. 187 – Devem ser condenadas as carcaças com infecção intensa pelo Cysticercuscelullosae. 

§ 1º – Entende-se por infecção intensa a presença de cistos em quantidades superiores àinfecção considerada leve, após incisões 

praticadas em várias partes da musculatura. 

§ 2º – Entende-se por infecção leve a presença de 1 (um) cisto vivo ou 2 (dois) cistoscalcificados após incisões praticadas em várias 

partes da musculatura. 

§ 3º – Nos casos de infecção leve, as carcaças podem ser destinadas para aproveitamentocondicional, devendo-se realizar um dos 

seguintes tratamentos: 

 

I. frio em temperatura não superior a -10oC (dez graus Celsius negativos) por 10 (dez)dias; 

II. esterilização pelo calor; 

III. salga em salmoura saturada em peças de no máximo 2,5kg (dois e meio 

quilogramas), por no mínimo 21 (vinte e um) dias. 

§ 4o– As carcaças que apresentem um único cisto calcificado podem ser aproveitadas paraconsumo humano, depois de removidas 

e condenadas as partes atingidas. 

§ 5o– Os órgãos, com exceção da língua, coração, porções musculares do esôfago e ostecidos adiposos, podem ser liberados após 

exame, desde que considerados isentos deinfecção. 

§ 6º – Pode ser permitido o aproveitamento de tecidos adiposos procedentes de carcaçascom infecções intensas para a fabricação 

de banha, por fusão pelo calor, condenando-se asdemais partes. 

§ 7º – Os procedimentos para pesquisa de cisticercos nos locais de eleição devem atenderao disposto em normas complementares. 

Art. 188 – Devem ser condenadas as carcaças de animais criptorquidas ou que tenham sidocastrados, quando for comprovado, por 

meio de testes específicos a presença de forte odorsexual. 
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§ único. As carcaças com leve odor sexual podem ser destinadas à fabricação de produtoscárneos cozidos. 

Art. 189 – Erisipela – devem ser abatidos em separado os suídeos que apresentem casosagudos, com eritema cutâneo difuso 

detectados na inspeção ante mortem. 

§ 1º – Nos casos previstos no caput deste artigo, bem como nos animais com múltiplaslesões de pele ou artrite complicadas por 

necrose ou quando houver sinais de efeitosistêmico, as carcaças devem ser totalmente condenadas. 

§ 2º – Nos casos localizados de endocardite vegetativa por erisipela, sem alteraçõessistêmicas, ou nos casos de artrite crônica, a 

carcaça deve ser destinada parapasteurização, após condenação do órgão ou partes atingidas. 

§ 3º – No caso de lesão de pele discreta e localizada, sem comprometimento de órgão oucarcaça, esta deve ser destinada para 

pasteurização, após remoção da área atingida. 

Art. 190 – As carcaças de suínos que apresentem lesões granulo matosas localizadas erestritas a apenas um sítio primário de 

infecção, tais como nos linfonodos cervicais ou noslinfonodos mesentéricos ou nos linfonodos mediastínicos, julgadas em condição 

deconsumo, podem ser liberadas após condenação da região ou órgão afetado. 

 

§ único – As carcaças suínas em bom estado, com lesões em linfonodos que drenam atédois sítios distintos, sendo linfonodos de 

órgãos distintos ou com presença concomitante delesões em linfonodos e um órgão, devem ser destinadas a esterilização pelo 

calor, apóscondenação das partes atingidas. 

Art. 191 – Devem ser condenadas as carcaças de suínos acometidas de peste suína. 

 

§ 1º – Quando os rins e linfonodos revelem lesões duvidosas e, desde que se comprovelesão característica de peste suína em 

qualquer outro órgão ou tecido, a condenaçãotambém é total. 

§ 2º – Lesões discretas, mas acompanhadas de caquexia ou de qualquer outro foco desupuração, implicam igualmente em 

condenação total. 

§ 3º – Quando as lesões forem discretas e circunscritas a um órgão ou tecido, inclusive nosrins e linfonodos, a carcaça deve ser 

destinada à esterilização pelo calor, depois deremovidas e condenadas as partes acometidas. 

Art. 192 – Devem ser destinadas ao aproveitamento condicional, por meio de tratamentotérmico pelo frio, as carcaças acometidas 

de Trichinella spirallis. 

§ único – O tratamento térmico pelo frio deve atender aos seguintes binômios de tempo etemperatura: 

I. por 30 (trinta) dias a -15oC (quinze graus Celsius negativos); 

II. por 20 (vinte) dias a -25oC (vinte e cinco graus Celsius negativos); ou 

III. por 12 (doze) dias a -29oC (vinte e nove graus Celsius negativos). 

Art. 193 – Todos os suídeos que morrerem asfixiados, seja qual for a causa, bem como osque caírem vivos no tanque de 

escaldagem, devem ser condenados. 

1.j – Outros aspectos relativos ao Abate 

Art. 194 – Os rins destinados ao preparo de produtos cárneos devem ser previamenteabertos e a seguir abundantemente lavados. 

Art. 195 – No coração das espécies em que se fizer necessária a aplicação de incisões pararealização da inspeção, deve-se verificar 

a existência de coágulos sanguíneos, os quaisdevem ser retirados. 

Art. 196 – A Inspeção deve determinar medidas especiais quanto às condições de retirada esubseqüentes cuidados para 

aproveitamento do encéfalo. 

 

Art. 197 – Os estômagos de ruminantes destinados à alimentação humana devem serrigorosamente lavados imediatamente após o 

esvaziamento. 

§ 1o– Na fase de pré-cozimento, permite-se o branqueamento de estômagos de ruminantespelo emprego de peróxido de hidrogênio, 

cal ou sua combinação com carbonato de sódio,além de outras substâncias aprovadas pelo órgão competente da Saúde e permitidas 

peloServiço de Inspeção Municipal, devendo os mesmos ser lavados com água, depois dotratamento, para remoção total do produto 

empregado. 

§ 2º – Permite-se a extração da mucosa do abomaso para produção de coalho. 

Art. 198 – Entende-se por produtos de triparia as vísceras abdominais consideradas comoenvoltórios naturais, tais como o estômago, 

intestinos e a bexiga, após receberem ostratamentos tecnológicos específicos. 
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§ único – Podem ainda ser utilizados como envoltórios o peritônio parietal, o epíplon e a pelede suíno, devidamente depilada. 

Art. 199 – Os produtos de triparia não podem ser empregados como matéria-prima nacomposição de produtos cárneos, sendo 

permitido seu uso apenas como envoltório naturalpara produtos cárneos embutidos. 

§ 1º – Para seu aproveitamento é necessário que sejam raspados e lavados, considerandoecomo processos de conservação a 

dessecação, a salga ou outros aprovados peloServiço de Inspeção Municipal. 

 

 

§ 2º – Permite-se o tratamento dos intestinos com coadjuvantes de tecnologia, desde queaprovados pelo órgão competente da 

Saúde e permitidos pelo Serviço de InspeçãoMunicipal, devendo os mesmos ser lavados com água depois do tratamento, para 

remoçãototal do produto empregado. 

Art. 200 – Os produtos de triparia destinados ao consumo e à produção de envoltóriosdevem ser inspecionados, principalmente 

quanto à sua integridade, estado de conservaçãoe toalete. 

Art. 201 – É proibido o uso de tonsilas, glândulas salivares, ovários, baço, testículo,linfonodos, nódulos hemolinfáticos e outras 

glândulas como matéria-prima para o preparo deprodutos cárneos. 

Art. 202 – Permite-se o aproveitamento de glândulas e outros órgãos, cartilagens, mucosase bile das diversas espécies animais de 

abate como matéria-prima destinada à elaboraçãode enzimas e produtos opoterápicos, bem como de sangue fetal para a obtenção 

de soro,desde que disponham de instalações e equipamentos apropriados, observadas asdisposições da legislação específica. 

2) Inspeção industrial e sanitária de ovos e derivados 

Art. 203 – Entende-se por ovos, sem outra especificação, os ovos de galinha. 

§ único – Os ovos de outras espécies devem denominar-se segundo a espécie de queprocedam. 

Art. 204 – Ovos frescos ou submetidos a processos de conservação aprovados pelo Serviçode Inspeção Municipal, só podem ser 

expostos ao consumo humano quando previamentesubmetidos à inspeção e classificação previstos no presente Regulamento. 

Art. 205 – Entende-se por ovos frescos os que não forem conservados por qualquerprocesso e se enquadrem na classificação 

estabelecida no presente Regulamento. 

Art. 206 – Os ovos recebidos no Estabelecimento de Ovos Comerciais devem serprovenientes de estabelecimentos avícolas 

relacionados ou cadastrados junto ao serviçooficial competente. 

§ 1º – Os Estabelecimentos de Ovos Comerciais devem manter uma relação atualizada dosfornecedores. 

§ 2º – Os ovos recebidos nestes estabelecimentos devem chegar devidamente identificadose acompanhados de uma ficha de 

procedência, de acordo com o modelo estabelecido emnormas complementares. 

Art. 207 – Após a classificação dos ovos, o estabelecimento dever manter registrosauditáveis e disponíveis ao Serviço de Inspeção. 

Parágrafo único. Os registros devem abranger dados de rastreabilidade, quantidade de ovosclassificados por categoria de qualidade 

e de peso e outros controles, conforme exigênciado Serviço de Inspeção Municipal. 

Art. 208 – Os estabelecimentos de ovos e derivados devem executar os seguintesprocedimentos, que serão verificados pela 

Inspeção: 

I. garantir condições de higiene em todas as etapas do processo; 

II. armazenar e utilizar embalagens de maneira a assegurar a inocuidade do produto; 

III. realizar exame pela ovoscopia em câmara destinada exclusivamente a essa 

finalidade; 

IV. medir a altura da câmara de ar com instrumentos específicos; 

V. classificar e pesar os ovos com equipamentos específicos; 

VI. executar os programas de autocontrole; e 

VII. implantar programa de controle de resíduos de produtos de uso veterinário econtaminantes em ovos provenientes de 

estabelecimentos avícolas de reprodução. 

Art. 209 – Os ovos destinados ao consumo humano devem ser classificados em ovos decategorias “A” e “B”, de acordo com as suas 

características qualitativas. 

§ único – A classificação dos ovos por peso deve atender as normasespecíficas. 

Art. 210 – Ovos da categoria “A” devem apresentar as seguintes características qualitativas: 

I. casca e cutícula de forma normal, lisa, limpas, intactas; 
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II. câmara de ar com altura não superior a 6mm (seis milímetros) e imóvel; 

III. gema visível à ovoscopia, somente sob a forma de sombra, sem contorno aparente,movendo-se ligeiramente em caso de rotação 

do ovo, mas regressando à posiçãocentral; 

IV. clara límpida e translúcida, consistente, sem manchas ou turvação e com as calazasintactas; e 

V. cicatrícula com desenvolvimento imperceptível. 

Art. 211 – Ovos da categoria “B” devem apresentar as seguintes características: 

I. ovos considerados inócuos, mas que não se enquadrem nas características fixadasna categoria “A”; 

II. ovos que apresentem manchas sanguíneas pequenas e pouco numerosas na clara ena gema; ou 

III. ovos provenientes de estabelecimentos avícolas de reprodução que não foramsubmetidos ao processo de incubação. 

a) estes ovos devem ser reclassificados em local específico, previamente ao processode lavagem, acondicionados e identificados. 

§ único. Os ovos da categoria “B” serão destinados exclusivamente à industrialização. 

Art. 212 – Os ovos limpos trincados ou quebrados que apresentem a membrana testáceaintacta devem ser destinados para a 

industrialização, tão rapidamente quanto possível. 

Art. 213 – É proibida a utilização de ovos sujos trincados para a fabricação de produtos deovos. 

I – é proibida a lavagem de ovos sujos trincados. 

 

Art. 214 – Os ovos destinados para a produção de produtos de ovos devem ser previamentelavados e secos antes de serem 

processados. 

Art. 215 – Os ovos devem ser armazenados e transportados em condições que minimizemas grandes variações de temperatura. 

Art. 216 – São considerados impróprios para consumo os ovos que apresentem: 

I. alterações da gema e da clara, com gema aderente à casca, gema rompida, 

presença de manchas escuras ou de sangue alcançando também a clara, presençade embrião com mancha orbitária ou em 

adiantado estado de desenvolvimento; 

II. mumificação ou que estejam secos por outra causa; 

III. podridão vermelha, negra ou branca; 

IV. contaminação por fungos, externa ou internamente; 

V. cor, odor ou sabor anormais; 

VI. sujidades externas por materiais estercorais ou que tenham estado em contato comsubstâncias capazes de transmitir odores ou 

sabores estranhos; 

VII. rompimento da casca e que estiverem sujos; 

VIII. rompimento da casca e das membranas testáceas; 

IX. contaminação por substâncias tóxicas; ou 

X. apresente resíduos de produtos de uso veterinário ou contaminantes acima doslimites máximos estabelecidos em legislação 

específica; 

§ único – São também considerados impróprios para consumo humano os ovos que foremsubmetidos ao processo de incubação 

ou por outras causas a critério da Inspeção. 

Art. 217 – Os ovos considerados impróprios para o consumo humano devem sercondenados, podendo ser aproveitados para uso 

não comestível, desde que aindustrialização seja realizada em instalações apropriadas e sejam atendidas asespecificações do 

produto não comestível que será fabricado. 

Art. 218 – É proibido o acondicionamento de ovos em uma mesma embalagem quando setratar de: 

I. ovos frescos com ovos submetidos a processos de conservação; e 

II. ovos de espécies diferentes. 

Art. 219 – Os aviários, granjas e outras propriedades avícolas nas quais estejam grassandodoenças zoonóticas com informações 

comprovadas pelo setor competente pela sanidadeanimal não podem destinar sua produção de ovos ao consumo. 

3) Inspeção industrial e sanitária de leite e derivados 

 

Art. 220 – A inspeção de leite e seus derivados, além das exigências previstas no presenteRegulamento, abrangem a verificação: 

I. do estado sanitário do rebanho, do processo de ordenha, do acondicionamento, daconservação e do transporte do leite; 
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II. das matérias-primas, do processamento, do produto, da estocagem e da expedição; 

III. das instalações laboratoriais, dos equipamentos, dos controles e dos processosanalíticos; e 

IV. dos programas de autocontrole implantados. 

Art. 221 – Entende-se por leite, sem outra especificação, o produto oriundo da ordenhacompleta, ininterrupta, em condições de 

higiene, de vacas sadias, bem alimentadas edescansadas. 

§ 1º – O leite de outros animais deve denominar-se segundo a espécie de que proceda. 

§ 2º – Permite-se a mistura de leite de espécies animais diferentes, desde que conste nadenominação de venda do produto e seja 

informada na rotulagem a porcentagem do leite decada espécie. 

Art. 222 – Entende-se por colostro o produto da ordenha obtido após o parto e enquantoestiverem presentes os elementos que o 

caracterizam. 

Art. 223 – Entende-se por leite de retenção o produto da ordenha obtido no período de 30(trinta) dias que antecedem a parição 

prevista. 

Art. 224 – Entende-se por leite individual o produto resultante da ordenha de uma só fêmeae, por leite de conjunto, o resultante da 

mistura de leites individuais. 

Art. 225 – Entende-se por gado leiteiro todo rebanho explorado com a finalidade de produzirleite. 

Art. 226 – O gado leiteiro deve ser mantido sob controle veterinário, abrangendo osaspectos discriminados a seguir e outros 

estabelecidos em legislação específica: 

I. regime de criação; 

II. manejo nutricional; 

III. estado sanitário dos animais, especialmente das vacas em lactação, e adoção demedidas de caráter permanente contra a 

tuberculose, brucelose, mastite e outrasdoenças que possam comprometer a inocuidade do leite; 

IV. controle dos produtos de uso veterinário utilizados no rebanho; 

V. qualidade da água destinada aos animais e da utilizada na higienização de 

instalações, equipamentos e utensílios; 

VI. condições higiênicas dos equipamentos e utensílios, locais da ordenha, currais,estábulos e demais instalações que tenham 

relação com a produção de leite; 

VII. manejo e higiene da ordenha; 

VIII. condições de saúde dos ordenhadores para realização de suas funções, comcomprovação documental; 

IX. exame do leite de conjunto e, se necessário, do leite individual; e 

X. condições de refrigeração, conservação e transporte do leite. 

§ único – É proibido ministrar substâncias estimulantes de qualquer natureza capazes deprovocar aumento da secreção Láctea com 

prejuízo da saúde animal e humana. 

Art. 227 – Os diversos setores da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca do Município deMacau, Rio Grande do 

Norte, respeitando-se as suas competências, atuarão emconjunto para verificar, sempre que necessário, a execução dos controles 

referidos no artigoanterior. 

Art. 228 – O Serviço de Inspeção Municipal colaborará com o setor competente pelasanidade animal na execução de um plano para 

controle e erradicação da tuberculose, dabrucelose ou de quaisquer outras doenças dos animais produtores de leite. 

Art. 229 – É obrigatória a obtenção de leite em condições higiênicas, abrangendo o manejodo gado leiteiro e os procedimentos de 

ordenha, conservação e transporte. 

§ 1o– Logo após a ordenha, manual ou mecânica, o leite deve ser filtrado por meio deutensílios específicos previamente 

higienizados. 

§ 2º – O leite cru mantido na propriedade rural deve ser conservado sob temperatura eperíodo definidos em normas complementares. 

§ 3º – O vasilhame ou equipamento para conservação do leite na propriedade rural até a suacaptação deve permanecer em local 

próprio e específico, mantido em condições adequadasde higiene. 

Art. 230 – Entende-se por tanque comunitário o equipamento de refrigeração por sistema deexpansão direta, utilizado de forma 

coletiva exclusivamente por produtores de leite, paraconservação do leite cru refrigerado na propriedade rural. 

§ único – Excepcionalmente, o tanque comunitário poderá ser instalado fora da propriedaderural, a juízo do Serviço de Inspeção 

Municipal. 
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Art. 231 – É proibida, nas propriedades rurais, a padronização ou o desnate parcial ou totaldo leite. 

 

Art. 232 – É proibido o envio a qualquer estabelecimento industrial do leite de fêmeas que,independente da espécie: 

I. pertençam à propriedade que esteja sob interdição; 

II. não se apresentem clinicamente sãs e em bom estado de nutrição; 

III. estejam no último mês de gestação ou na fase colostral; 

IV. apresentem diagnóstico clínico ou resultado de provas diagnósticas que indiquem apresença de doenças infectocontagiosas que 

possam ser transmitidas ao serhumano pelo leite; 

V. estejam sendo submetidas a tratamento com produtos de uso veterinário durante operíodo de carência recomendado pelo 

fabricante; ou 

VI. receberam alimentos ou produtos de uso veterinário que possam prejudicar aqualidade do leite. 

Art. 233 – A captação e transporte de leite cru diretamente nas propriedades rurais deveatender ao disposto em normas 

complementares. 

§ 1º – Para fins de rastreabilidade, na captação de leite por meio de carro-tanque isotérmico,deve ser colhida amostra do leite de 

cada produtor ou tanque comunitário previamente àcaptação, identificada e conservada até a recepção no estabelecimento 

industrial. 

§ 2º – É permitido o transporte do leite em latões da propriedade até a instalação industrial,onde o mesmo será processado, desde 

que conservado em temperatura de até 4oC egarantida a sua rastreabilidade. 

Art. 234 – Após a captação do leite cru na propriedade rural, é proibida qualquer operaçãoenvolvendo essa matéria-prima em locais 

não registrados ou relacionados no Serviço deInspeção Municipal. 

Art. 235 – Os estabelecimentos que recebem leite cru de produtores rurais são responsáveispela implantação de programas de 

melhoria da qualidade da matéria-prima e de educaçãocontinuada dos produtores. 

Art. 236 – A análise das amostras de leite colhidas nas propriedades rurais paraatendimento ao programa nacional da qualidade do 

leite é de responsabilidade doestabelecimento que primeiramente receber o leite dos produtores, e abrange: 

I. contagem de células somáticas (CCS); 

II. contagem bacteriana total (CBT); 

III. composição centesimal; 

IV. detecção de resíduos de produtos de uso veterinário; e 

V. outras que venham a ser determinadas em normas complementares. 

§ único – Devem ser seguidos os procedimentos estabelecidos pelo Serviço de InspeçãoMunicipal, para a colheita de amostras. 

Art. 237 – Considera-se leite normal o produto que apresente: 

I – características sensoriais (cor, odor e aspecto) normais; 

II – teor mínimo de gordura de 3,0g/100g (três gramas por cem gramas); 

III – teor mínimo de proteína de 2,9g/100g (dois inteiros e nove décimos de gramas por cem 

IV – teor mínimo de lactose de 4,3g/100g (quatro inteiros e três décimos de gramas por cemgramas); 

 

V – teor mínimo de sólidos não gordurosos de 8,4g/100g (oito inteiros e quatro décimos degramas por cem gramas); 

VI – teor mínimo de sólidos totais de 11,4g/100g (onze inteiros e quatro décimos de gramaspor cem gramas); 

VII – acidez titulável entre 0,14 (quatorze centésimos) e 0,18 (dezoito centésimos) expressaem gramas de ácido lático/100 ml; 

VIII – densidade relativa a 15oC (quinze graus Celsius) entre 1,028 (um inteiro e vinte e oitomilésimos) e 1,034 (um inteiro e trinta e 

quatro milésimos) expressa em g/ml; e 

IX – índice crioscópico entre -0,530oH (quinhentos e trinta milésimos de grau Hortvetnegativos) e – 0,550oH (quinhentos e cinquenta 

milésimos de grau Hortvet negativos),equivalentes a -0,512oC (quinhentos e doze milésimos de grau Celsius negativos) e a -0,531oC 

(quinhentos e trinta e um milésimos de grau Celsius negativos), respectivamente. 

§ 1o– Para ser considerado normal, o leite cru oriundo da propriedade rural deve seapresentar dentro dos padrões para contagem 

bacteriana total e contagem de célulassomáticas dispostos em normas complementares. 
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§ 2º – O leite não deve apresentar substâncias estranhas à sua composição, tais comoagentes inibidores do crescimento microbiano, 

neutralizantes da acidez, reconstituintes dadensidade ou do índice crioscópico. 

§ 3º – O leite não deve apresentar resíduos de produtos de uso veterinário e contaminantesacima dos limites máximos estabelecidos 

em legislação específica. 

Art. 238 – A análise do leite para sua seleção e recepção no estabelecimento industrial deveabranger as seguintes especificações 

e outras determinadas em normas complementares: 

 

I. características sensoriais (cor, odor e aspecto); 

II. temperatura; 

III. teste do álcool/alizarol; 

IV. acidez titulável; 

V. densidade relativa a 15oC (quinze graus Celsius); 

VI. teor de gordura; 

VII. teor de sólidos totais e sólidos não gordurosos; 

VIII. índice crioscópico; 

IX. pesquisa de resíduos de produtos de uso veterinário e contaminantes; 

X. pesquisa de neutralizantes de acidez, de reconstituintes de densidade e 

conservadores; e 

XI. pesquisa de outros indicadores de fraudes que se faça necessária. 

Art. 239 – O estabelecimento industrial é responsável pelo controle das condições derecepção do leite, bem como pela seleção da 

matéria-prima destinada à produção de leitepara consumo humano direto e industrialização, conforme padrões analíticos 

especificadosno presente Regulamento e em normas complementares. 

§ único – Após as análises de seleção da matéria-prima e detectada qualquer nãoconformidade na mesma, a empresa receptora 

será responsável pela destinação, de acordocom o disposto no presente Regulamento e nas normas de destinação estabelecidas 

peloServiço de Inspeção Municipal. 

 

Art. 240 – A Inspeção Municipal, quando julgar necessário, realizará as análises previstasnas normas complementares ou nos 

programas de autocontrole. 

Art. 241 – Considera-se impróprio para qualquer tipo de aproveitamento o leite cru quando: 

I. provenha de propriedade interditada por setor competente da Secretaria Municipalde Agricultura,Pecuária e Pesca  do Município 

de Macau, Rio Grande do Norte; 

II. apresente resíduos de produtos de uso veterinário ou contaminantes acima doslimites máximos estabelecidos em legislação 

específica, inibidores, neutralizantes deacidez, reconstituintes de densidade ou do índice crioscópico, conservadores ououtras 

substâncias estranhas à sua composição; 

III. apresente corpos estranhos ou impurezas que causem repugnância; 

IV. revele presença de colostro; ou 

V. apresente outras alterações que o torne impróprio, a juízo do Serviço de InspeçãoMunicipal. 

§ único – O leite considerado impróprio para qualquer tipo de aproveitamento, bem comotoda a quantidade a que tenha sido 

misturado, deve ser descartado e inutilizado pelaempresa, sem prejuízo da legislação ambiental. 

Art. 242 – Considera-se impróprio para produção de leite para consumo humano direto oleite cru quando: 

I. não atenda aos padrões para leite normal; 

II. coagule pela prova do álcool/alizarol na concentração estabelecida em normascomplementares; 

III. apresente fraudes diferentes das previstas no artigo anterior; ou 

IV. apresente outras alterações que o torne impróprio, a juízo do Serviço de InspeçãoMunicipal. 

§ único – O leite em condições de aproveitamento condicional deve ser destinado pelaempresa de acordo com o disposto no 

presente Regulamento e nas normas de destinaçãoestabelecidas pelo Serviço de Inspeção Municipal. 

Art. 243 – O processamento do leite após a seleção e a recepção em qualquer 

estabelecimento compreende as seguintes operações, entre outros processos aprovadospelo Serviço de Inspeção Municipal: 
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I. pré-beneficiamento do leite compreendendo, de forma isolada ou combinada, asetapas de filtração sob pressão, clarificação, 

bactofugação, microfiltração, 

padronização do teor de gordura, termização (préaquecimento), homogeneização erefrigeração; e 

II. beneficiamento do leite compreendendo os processos de pasteurização, ultra-altatemperatura (UAT ou UHT) e esterilização. 

§ 1º – Permite-se o congelamento do leite para aquelas espécies em que o procedimentoseja tecnologicamente justificado, 

estabelecido em normas complementares. 

§ 2º – É proibido o emprego de substâncias químicas na conservação do leite. 

Art. 244 – Entende-se por filtração a retirada das impurezas do leite por processo mecânico,mediante passagem sob pressão por 

material filtrante apropriado. 

§ único – Todo leite destinado ao processamento industrial deve ser submetido à filtraçãoantes de qualquer outra operação de pré-

beneficiamento ou beneficiamento. 

Art. 245 – Entende-se por clarificação a retirada das impurezas do leite por processomecânico, mediante centrifugação ou outro 

processo tecnológico equivalente aprovado peloServiço de Inspeção Municipal; 

 

Art. 246 – Entende-se por termização (pré-aquecimento) a aplicação de calor ao leite emaparelhagem própria com a finalidade de 

reduzir sua carga microbiana, sem alteração dascaracterísticas do leite cru. 

§ 1o– Considera-se aparelhagem própria aquela provida de dispositivo de controle de temperatura e de tempo, de modo que o 

produto termizado satisfaça às exigências do presente Regulamento. 

§ 2o– O leite termizado deve: 

I. ser refrigerado imediatamente após o aquecimento; e 

II. manter as reações enzimáticas do leite cru. 

§ 3o– É proibida a destinação de leite termizado para a produção de leite para consumo humano direto. 

Art. 247 – Entende-se por pasteurização o tratamento térmico aplicado ao leite com oobjetivo de evitar perigos à saúde pública 

decorrentes de microrganismos patogênicoseventualmente presentes, promovendo mínimas modificações químicas, físicas, 

sensoriais enutricionais. 

§ 1o– Permitem-se os seguintes processos de pasteurização do leite: 

I. Pasteurização lenta, que consiste no aquecimento indireto do leite de 63 a 65oC(sessenta e três a sessenta e cinco graus Celsius) 

por 30 (trinta) minutos, dispondo de mecanismo que garanta a homogenização da temperatura do leite, em aparelhagem própria; e 

II. Pasteurização rápida, que consiste no aquecimento do leite em camada laminar de72 a 75oC (setenta e dois a setenta e cinco 

graus Celsius) por 15 a 20 (quinze avinte) segundos, em aparelhagem própria. 

§ 2o– Podem ser aceitos pelo Serviço de Inspeção Municipal, outros binômios de tempo etemperatura, desde que comprovada a 

equivalência ao processo. 

§ 3o– É obrigatória a utilização de aparelhagem convenientemente instalada e em perfeitofuncionamento, provida de dispositivos 

de controle de temperatura, termômetros e outrosque venham a ser considerados necessários para o controle técnico e sanitário 

daoperação. 

I. Para o sistema de pasteurização rápida, essa aparelhagem deve ainda incluir válvulapara o desvio de fluxo do leite com 

acionamento automático e alarme sonoro. 

 

§ 4º O leite pasteurizado destinado ao consumo humano direto deve ser refrigeradoimediatamente entre 2oC e 4oC (dois e quatro 

graus Celsius) 

§ 5º – Para o leite de consumo humano, permitem-se os seguintes tipos de pasteurização eenvase: 

I. Pasteurização rápida e envase automático em circuito fechado no menor prazopossível e distribuído ao consumo ou armazenado 

em câmara frigorífica emtemperatura não superior a 4oC (quatro graus Celsius), desde que os equipamentosutilizados sejam 

experimentalmente testados, conforme o presente Regulamento; 

II. Pasteurização lenta e envase automático, semi-automático, ou similar, pós 

pasteurização, distribuído ao consumo ou armazenado em câmara frigorífica emtemperatura não superior a 4oC (quatro graus 

Celsius); 
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III. Pasteurização lenta do leite pré-envasado, distribuído ao consumo ou armazenadoem câmara frigorífica em temperatura não 

superior a 4oC (quatro graus Celsius). 

§ 6o– É permitido o armazenamento frigorífico do leite pasteurizado em tanques isotérmicosprovidos de termômetros e agitadores 

automáticos a temperatura de 2oC a 4oC (dois aquatro graus Celsius). 

§ 7o– O leite pasteurizado deve apresentar prova de fosfatase alcalina negativa e prova deperoxidase positiva. 

§ 8o– É proibida a repasteurização do leite para consumo humano direto. 

Art. 248 – Entende-se por processo de ultra-alta temperatura (UAT ou UHT) o tratamentotérmico aplicado ao leite a uma temperatura 

de 130 a 150oC (cento e trinta a cento ecinquenta graus Celsius), durante 2 a 4 (dois a quatro) segundos, mediante processo defluxo 

contínuo, imediatamente resfriado a temperatura inferior a 32oC (trinta e dois grausCelsius) e envasado sob condições assépticas 

em embalagens esterilizadas ehermeticamente fechadas. 

§ 1o– Podem ser aceitos pelo Serviço de Inspeção Municipal, outros binômios de tempo etemperatura, desde que comprovada a 

equivalência ao processo. 

§ 2o– É permitido o armazenamento do leite UHT em tanques assépticos e herméticospreviamente ao envase. 

Art. 249 – Entende-se por processo de esterilização o tratamento térmico aplicado ao leite auma temperatura de 110 a 130oC (cento 

e dez a cento e trinta graus Celsius) durante 20 a40 (vinte a quarenta) minutos, em equipamentos próprios. 

§ único – Podem ser aceitos pelo Serviço de Inspeção Municipal, outros binômios de tempoe temperatura, desde que comprovada 

a equivalência ao processo. 

Art. 250 – São fixados os seguintes limites superiores de temperatura aplicados ao leite: 

I. conservação e expedição no Posto de Refrigeração: 4oC (quatro graus Celsius); 

II. conservação na Usina de Beneficiamento ou Fábrica de Laticínios antes da 

pasteurização: 4oC (quatro graus Celsius); 

III. refrigeração após a pasteurização: 4oC (quatro graus Celsius); 

IV. estocagem em câmara frigorífica do leite pasteurizado: 4oC (quatro graus Celsius); 

V. entrega ao consumo do leite pasteurizado: 7oC (sete graus Celsius); e 

VI. estocagem e entrega ao consumo do leite UAT (UHT) e esterilizado: temperaturaambiente. 

Art. 251 – O leite termicamente processado para consumo humano direto pode ser expostoà venda quando envasado 

automaticamente, semiautomático ou outro sistema similar, por meio de circuito fechado ou não, processado pela pasteurização 

lenta, pré ou pós envase,em embalagem inviolável e específica para as condições previstas de armazenamento. 

§ 1o– Os equipamentos de envase devem conter dispositivos que garantam a manutençãodos padrões de qualidade e identidade 

para o leite, embalagens conforme estabelece este regulamento. 

 

 

 

Art. 262 – São considerados alterados e impróprios para consumo humano, na forma comose apresentam, os produtos das abelhas 

que evidenciem: 

I. características sensoriais anormais 

§ 2o – O envase do leite para consumo humano direto pode ser realizado em qualquerestabelecimento de leite e derivados desde 

tenha estrutura adequada para essa operação enão interfira nas demais operações do estabelecimento, conforme previsto no 

presenteRegulamento. 

Art. 252 – O leite pasteurizado deve ser transportado preferencialmente em veículosisotérmicos com unidade frigorífica instalada. 

§ único – para um raio de até 100 km em torno do local de processamento permite-se otransporte em veículos não-isotérmicos e 

sem unidade frigorífica instalada, desde quegarantam a manutenção de temperatura no local de entrega não superior há 7oC (sete 

grausCelsius). 

Art. 253 – É proibida a comercialização e distribuição de leite cru para consumo humanodireto em todo território municipal, nos 

termos da legislação. 

Art. 254 – O leite beneficiado, para ser exposto ao consumo como integral, deve apresentaros mesmos requisitos do leite normal, 

com exceção do teor de sólidos não gordurosos e desólidos totais, que devem atender às normas complementares. 

Art. 255 – O leite beneficiado, para ser exposto ao consumo como padronizado, 
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Semidesnatado ou desnatado deve satisfazer às exigências do leite integral, com exceçãodos teores de gordura, de sólidos não 

gordurosos e de sólidos totais, que devem atender àsnormas complementares. 

Art. 256 – Os padrões microbiológicos dos diversos tipos de leite devem atender às normascomplementares. 

Art. 257 – Quando as condições de produção, conservação e transporte, composição,contagem de células somáticas ou contagem 

bacteriana total não satisfaçam ao padrão aque se destina, o leite pode ser utilizado na obtenção de outro produto, desde que 

seenquadre no respectivo padrão. 

§ único – Deve ser atendido o disposto no presente Regulamento e nas normas dedestinação estabelecidas pelo Serviço de 

Inspeção Municipal. 

Art. 258 – Permite-se a mistura de leites de qualidades diferentes, desde que prevaleça o depadrão inferior para fins de classificação 

e rotulagem. 

4) Inspeção industrial e sanitária de produtos das abelhas e derivados 

Art. 259 – A inspeção de produtos das abelhas e seus derivados, além das exigências jáprevistas no presente Regulamento, abrange 

a verificação: 

I. da extração, do acondicionamento, da conservação, da origem e do transporte dosprodutos das abelhas; 

II. do processamento, da armazenagem e da expedição; e 

III. dos programas de autocontrole implantados. 

Art. 260 – As análises de produtos das abelhas, para sua recepção e seleção noestabelecimento processador, devem abranger as 

características sensoriais e as análisesdeterminadas em normas complementares e legislação específica, além da pesquisa 

deindicadores de fraudes que se faça necessária. 

Art. 261 – O mel e o mel de abelhas sem ferrão, quando submetidos ao processo dedescristalização, pasteurização ou 

desumidificação, devem respeitar o binômio tempo etemperatura e demais dispositivos constantes em normas complementares. 

 

II. a presença de resíduos estranhos decorrentes de falhas nos procedimentos 

higiênico-sanitários e tecnológicos; ou 

III. a presença de resíduos de produtos de uso veterinário e contaminantes acima doslimites máximos estabelecidos em legislação 

específica. 

§ 1º – Em se tratando de mel e mel das abelhas sem ferrão, são também consideradosalterados os que evidenciem fermentação 

avançada, hidroximetilfurfural acima doestabelecido em legislação específica e flora microbiana capaz de alterá-los. 

§ 2º – Em se tratando de pólen apícola, pólen das abelhas sem ferrão, própolis e própolisdas abelhas sem ferrão são também 

considerados alterados os que evidenciem floramicrobiana capaz de alterá-los. 

§ 3º – Em se tratando de geléia real, é também considerada alterada a que evidencieconservação inadequada, indícios de colheita 

realizada após 72 (setenta e duas) horas, floramicrobiana capaz de alterá-la e a presença de microrganismos patogênicos. 

Art. 263 – São considerados alterados e impróprios para consumo humano, na forma comose apresentam, os derivados de produtos 

das abelhas, que evidenciem: 

I. características sensoriais anormais; 

II. matéria-prima em desacordo com as exigências definidas para cada produto dasabelhas usado na sua composição; 

III. a presença de resíduos estranhos decorrentes de falhas nos procedimentos 

higiênico-sanitários e tecnológicos; ou 

IV. microrganismos patogênicos. 

§ único – Em se tratando de composto de produtos das abelhas com adição de ingredientes,são também considerados alterados os 

que evidenciem o uso de ingredientes permitidosque não atendam às exigências do órgão competente. 

Art. 264 – São considerados fraudados (adulterados ou falsificados) os produtos dasabelhas que: 

I. apresentem substâncias que alterem a sua composição original; 

II. apresentem aditivos; 

III. apresentem características de obtenção a partir de alimentação artificial das abelhas; 

IV. houver a subtração de qualquer dos seus componentes, em desacordo com opresente Regulamento ou normas complementares; 

V. forem de um tipo e se apresentem rotulados como de outro; 

VI. apresentem adulteração na data de fabricação, data ou prazo de validade doproduto; ou 
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VII. tenham sido elaborados a partir de matéria-prima imprópria para processamento. 

§ único – Em se tratando de mel e mel de abelhas sem ferrão são também considerados 

fraudados os que evidenciem a adição de açúcares. 

Art. 265 – São considerados fraudados (adulterados ou falsificados) os derivados deprodutos das abelhas que: 

I. forem de um tipo e se apresentem rotulados como de outro; 

II. apresentem adulteração na data de fabricação, data ou prazo de validade do 

produto; ou 

III. tenham sido elaborados a partir de matéria-prima imprópria para processamento. 

§ 1º – Em se tratando de composto de produtos das abelhas sem adição de ingredientes,são também considerados fraudados os 

que evidenciem a presença de aditivos ouquaisquer outros ingredientes não permitidos. 

§ 2º – Em se tratando de compostos de produtos das abelhas com adição de ingredientes,são também considerados fraudados os 

que evidenciem o uso de ingredientes nãopermitidos ou de ingredientes permitidos em quantidade acima do limite estabelecido 

emlegislação específica. 

Art. 266 – Os produtos das abelhas e derivados alterados, fraudados ou impróprios para oconsumo humano, na forma como se 

apresentam, podem ter aproveitamento condicionalquando previstos em normas complementares. 

Art. 267 – Os estabelecimentos de produtos das abelhas que recebem matérias-primas deprodutores rurais devem manter atualizado 

o cadastro desses produtores em sistema deinformação adotado pelo Serviço de Inspeção Municipal e conforme 

normascomplementares. 

Art. 268 – Os produtos das abelhas sem ferrão devem ser procedentes de criadouros, naforma de meliponários, autorizados pelo 

órgão ambiental competente. 

VIII. ESTABELECIMENTO PARA ABATE E INDUSTRIALIZAÇÃO DE PEQUENOSANIMAIS 

Art. 269 – Para fins deste regulamento: 

I. No estabelecimento de abate e industrialização de pequenos animais podem serabatidas e industrializadas as diversas espécies 

de aves, coelhos, rãs, répteis eoutros pequenos animais. 

II. Estão incluídas nas aves as espécies como: peru, frango, pombo, pato, marreco,ganso, perdiz, chucar, codorna, faisão e outras 

aves. 

III. Entende-se como carne de aves a parte muscular comestível das aves abatidas,declaradas aptas a alimentação humana por 

inspeção veterinária oficial antes edepois do abate. 

IV. Entende-se como carcaça o corpo inteiro de uma ave após insensibilização ou não,sangria, depenagem e evisceração, onde o 

papo, traquéia, esôfago, intestinos,cloaca, baço, órgãos reprodutores, pulmões tenham sido removidos, sendofacultativa a retirada 

dos rins, pés, pescoço e cabeça. 

V. Entende-se por corte a parte ou fração da carcaça com limites previamente 

especificados pelo Serviço de Inspeção Municipal, com osso ou sem osso, com peleou sem pele, temperados ou não, sem 

mutilações e/ou dilacerações. 

VI. Entende-se por recorte a parte ou fração de um corte. 

VII. Entende-se como miúdos as vísceras comestíveis o fígado sem a vesícula biliar, ocoração sem o saco pericárdio e a moela sem 

o revestimento interno e seu conteúdototalmente removido. 

VIII. Entende-se por pré-resfriamento o processo de rebaixamento da temperatura dascarcaças de aves, imediatamente após as 

etapas de evisceração e lavagem,realizado por sistema de imersão em água gelada ou passagem por túnel deresfriamento, 

obedecidos os respectivos critérios técnicos específicos. 

IX. Entende-se por resfriamento o processo de refrigeração e manutenção da 

temperatura entre 0oC (zero grau centígrado) a 4oC (quatro graus centígrados 

positivos) dos produtos de aves (carcaças, cortes ou recortes, miúdos e/ou 

derivados), com tolerância de 1oC (um grau) medidos na intimidade dos mesmos. 

X. Entende-se por congelamento o processo de congelamento e manutenção a umatemperatura não maior que -12oC, dos produtos 

de aves (carcaças, cortes ourecortes, miúdos ou derivados) tolerando-se uma variação de até 2oC (dois grauscentígrados), medidos 

na intimidade dos mesmos. 



Página 62 de 100 
 

XI. Entende-se por temperado o processo de agregar ao produto da ave condimentose/ou especiarias devidamente autorizados pelo 

Serviço de Inspeção Municipal,sendo posteriormente submetido apenas a refrigeração (resfriamento ou 

congelamento). 

§ 1o – O abate de diferentes espécies, inclusive de médios animais, em um mesmoestabelecimento pode ser realizado desde que 

haja instalações e equipamentos específicospara a finalidade. 

§ 2o – O abate pode ser realizado desde que seja evidenciada a completa segregação entreas diferentes espécies e seus 

respectivos produtos durante todas as etapas do processo,respeitadas as particularidades de cada espécie, inclusive quanto à 

higienização dasinstalações e equipamentos. 

Art. 270 – Não será autorizado o funcionamento ou construção de estabelecimento de abatee industrialização de pequenos animais 

quando localizado nas proximidades de outrosestabelecimentos que, por sua natureza, possam prejudicar a qualidade dos 

produtosdestinados à alimentação humana, que são processados nesses estabelecimentos deabate. 

Art. 271 – Os equipamentos fixos, tais como, escaldadores, depenadeiras, calhas deevisceração, pré-resfriadores, tanques e outros, 

deverão ser instalados de modo a permitir afácil higienização dos mesmos e das áreas circundantes, guardando-se um 

afastamentomínimo de 60 cm (sessenta centímetros) das paredes e 20 cm (vinte centímetros) dopiso, com exceção da trilhagem 

aérea que deverá guardar a distância mínima de 30 cm(trinta centímetros) das colunas ou paredes. 

Art. 272 – O estabelecimento de abate e industrialização de pequenos animais deve disporde instalações composta de seção de 

recepção; seção de sangria; seção de escaldagem edepenagem; seção de evisceração; seção de depósito; seção de expedição; 

seção de subprodutos. 

§ único – Quando se tratar de estabelecimento agroindustrial rural de pequeno porte asangria poderá ser realizada na seção de 

escaldagem e depenagem, o depósito de produtospoderá ser na seção de expedição, e a seção de sub-produtos poderá ser 

dispensada desdeque os sub-produtos sejam retirados do estabelecimento imediatamente. 

Art. 273 – A recepção das aves será em plataforma coberta, devidamente protegida dosventos predominantes e da incidência direta 

dos raios solares. 

§ único – A critério do serviço de inspeção, essa seção poderá ser parcial ou totalmentefechada, atendendo as condições climáticas 

regionais, desde que não haja prejuízo para aventilação e iluminação. 

Art. 274 – Os contentores e/ou estrados, após vazios, deverão ser encaminhados para ahigienização e desinfecção e depositados 

em local adequado ou devolvidos para o veículode transporte das aves. 

Art. 275 – A sangria pode ser realizada em “túnel de sangria”, com as aves contidas pelospés, apoiados em trilhagem aérea, ou 

sangria em funil. 

 

 

Art. 276 – O sangue deverá ser recolhido em calha própria, de material inoxidável oualvenaria, totalmente impermeabilizada com 

cimento liso, denominada “calha de sangria”. 

Art. 277 – O sangue coletado deverá ser destinado para industrialização como nãocomestível, ou outro destino conveniente a critério 

da Inspeção, podendo, quando não existirgraxaria, ser cozido. 

Art. 278 – A seção de sangria deverá dispor obrigatoriamente de lavatórios acionados apedal ou outros mecanismo que impeça o 

uso direto das mãos. 

Art. 279 – A escaldagem e depenagem poderão ser realizadas em instalações comuns àsduas atividades, separadas através de 

paredes das demais áreas operacionais, podendoser na mesma área da sangria, desde que esta operação não interfira nas outras 

atividades. 

Art. 280 – O ambiente da escaldagem e depenagem deverá possuir ventilação suficientepara exaustão do vapor d’água proveniente 

de escaldagem e da impureza em suspensão,recomendando-se o emprego de “lantennins”, coifas ou exaustores, quando a 

ventilaçãonatural for insuficiente, podendo ser dispensado de forro nesta dependência. 

Art. 281 – A escaldagem deverá, obrigatoriamente, ser executada logo após o término dasangria, sob condições definidas de 

temperatura e tempo, ajustados às características dasaves em processamento, não se permitindo a introdução de aves ainda vivas 

no sistema. 

Art. 282 – Serão condenadas, total ou parcialmente, as aves quando se verificarem falhasna escaldagem que demonstrem 

alterações nas carcaças ou parte de carcaças pelo uso dealtas temperaturas ou tempo prolongado na execução desta operação. 
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Art. 283 – Quando a escaldagem for executada em tanque, o mesmo deverá ser construídode material inoxidável, a água de 

escaldagem deverá ser renovada a cada hora (1,5 litros 

por ave) e em seu volume total a cada turno de trabalho ou à juízo da Inspeção. 

Art. 284 – A depenagem deverá ser processada logo após a escaldagem, sendo proibido oseu retardamento. 

Art. 285 – Não será permitido o acúmulo de penas no piso devendo, para tanto, haver orecolhimento contínuo das mesmas para o 

exterior da dependência. 

Art. 286 – Os trabalhos de evisceração deverão ser executados em instalação própria,isolada da área de escaldagem e depenagem, 

compreendendo desde a operação de cortede pele do pescoço, até a “toalete final” das carcaças. 

Parágrafo único – Nessa seção poderão também ser efetuadas as fases de pré 

resfriamento,gotejamento, processamento, embalagem primária, classificação earmazenagem, desde que a área permita a perfeita 

acomodação dos equipamentos e nãohaja prejuízo higiênico para cada operação. 

Art. 287 – Antes da evisceração, as carcaças deverão ser lavadas em chuveiros deaspersão ou pistola, dotados de água sob 

adequada pressão, com jatos orientados nosentido de que toda a carcaça seja levada, inclusive os pés, sendo que os 

chuveirospoderão ser localizados no início da calha de evisceração e no final, antes do pré-resfriamento. 

Art. 288 – A evisceração, não automatizada, será obrigatoriamente realizada com as avessuspensas pelos pés e pescoços em 

ganchos de material inoxidável, presos em trilhagemaérea ou em mesas de evisceração. 

 

Art. 289 – As operações de evisceração deverão, ainda, observar os cuidados necessáriospara evitar o rompimento de vísceras e 

o contato das carcaças com superfíciescontaminadas. 

Art. 290 – A trilhagem aérea, quando houver, será disposta sobre a calha a uma altura talque não permita que as aves aí 

dependuradas possam tocar na calha ou em suas águasresiduais. 

Art. 291 – As etapas de evisceração compreendem: 

a) cortes da pele do pescoço e traquéia; 

b) extração de cloaca; 

c) abertura do abdômen; 

d) eventração (exposição das vísceras); 

e) inspeção sanitária; 

f) retirada das vísceras; 

g) extração dos pulmões; 

h) “toalete” (retirada do papo, esôfago, traquéia, etc.); 

i) lavagem final (externa e internamente); 

Art. 292 – Não será permitida a retirada de órgãos e/ou partes de carcaças antes que sejarealizada a inspeção “postmortem”. 

Art. 293 – A calha de evisceração, quando houver, deverá apresentar declive acentuadopara o ralo coletor e dispor de água corrente 

a fim de permitir remoção contínua dosresíduos para o exterior da dependência e dispor de pontos d’água (torneiras) localizadasem 

suas bordas. 

Art. 294 – As vísceras não comestíveis serão lançadas diretamente na calha de evisceraçãoe conduzidas aos depósitos coletores 

ou diretamente para a seção de subprodutos nãocomestíveis (graxaria). 

§ único – No caso de mesa de evisceração serão depositadas em bombonas próprias. 

Art. 295 – As vísceras comestíveis serão depositadas em recipientes de aço inoxidável,material plástico ou similar, após previamente 

preparadas e lavadas, sendo que a moeladeve ser aberta e retirado o seu conteúdo imediatamente e após serão acondicionadas 

emrecipientes adequados e resfriadas, podendo ser utilizado gelo. 

Art. 296 – Todas as partes comestíveis (coração, fígado, moela, pés e cabeça), quandoretirados na evisceração para fins 

comestíveis, deverão ser imediatamente pré-resfriadosem resfriadores contínuos por imersão obedecendo ao princípio da 

renovação de águacontracorrente e a temperatura máxima de 4oC, ou em pré-resfriadores fixos com águagelada ou água com gelo, 

desde que atendida a determinação de renovação da água. 

Art. 297 – A gordura cavitária e de cobertura da moela, poderá ser utilizada para finscomestíveis quando retirada durante o processo 

de evisceração, antes da retirada eabertura da moela e ainda sob o mesmo tratamento dos miúdos comestíveis. 

Art. 298 – Os pulmões serão obrigatoriamente retirados e depositados junto com as víscerasnão-comestíveis. 
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Art. 299 – Após a evisceração as carcaças devem receber uma lavagem final por aspersão,de modo que as superfícies internas e 

externas sejam limpas eficazmente. 

 

 

Art. 300 – Não será permitida a entrada de carcaças no sistema de pré-resfriamento porimersão, quando contenham no seu interior 

água residual de lavagem por aspersão e/ouqualquer tipo de contaminação visível nas suas superfícies externas e internas. 

Art. 301 – O recolhimento de ovários de aves (reprodutoras ou poedeiras comerciais) serápermitido desde que: 

a) A coleta seja realizada somente após a liberação das aves por parte da Inspeção,desde que sejam observados todos os princípios 

básicos de higiene 

recomendados. 

b) O produto seja resfriado imediatamente após a coleta, a uma temperatura de 4oCou inferior e seja armazenado e transportado 

sob refrigeração (0oC) e destinadoexclusivamente para pasteurização. 

Art. 302 – O pré-resfriamento é opcional e poderá ser efetuado através de: 

a) aspersão de água gelada; 

b) imersão em água por resfriadores contínuos, tipo rosca sem fim; 

c) resfriamento por ar (câmaras frigoríficas); 

d) imersão em tanque com água gelada: 

e) outros processos aprovados pelo Serviço de Inspeção Municipal. 

Art. 303 – A renovação de água durante os trabalhos, nos resfriadores contínuos tipo roscasem fim ou fixos, deverá ser constante, 

na proporção mínima de 1,5 l (um e meio litros) porave. 

Art. 304 – No sistema de pré-resfriamento por aspersão a água utilizada deve apresentar ospadrões de potabilidade da Portaria 

36/90 do Ministério da Saúde. 

Art. 305 – A temperatura da água do sistema de pré-resfriamento por aspersão não deve sersuperior a 4oC. 

Art. 306 – A água de renovação do sistema de pré-resfriamento por imersão poderá serhiperclorada, permitindo-se no máximo 5 

ppm de cloro livre; no entanto seráobrigatoriamente clorada, devendo apresentar cloro residual livre entre 0,5 à 1,00 ppm. 

Art. 307 – A temperatura da água residente, medida nos pontos de entrada e saída dascarcaças do sistema pré-resfriamento por 

imersão, não deve ser superior a 16oC e 4oC,respectivamente no primeiro e último estágio, observando-se o tempo máximo 

depermanência das carcaças no primeiro de trinta minutos. 

Art. 308 – Cada tanque do sistema pré-resfriadores contínuos por imersão deve sercompletamente esvaziado, limpo e desinfetado 

no final de cada período de trabalho (quatrohoras) ou, quando se fizer necessário, a juízo da Inspeção. 

Art. 309 – A temperatura das carcaças no final do processo de pré-resfriamento deverá serigual ou inferior a 7oC, tolerando-se a 

temperatura de 10oC para as carcaças destinadas aocongelamento imediato. 

Art. 310 – Os miúdos devem ser pré-resfriados em resfriadores, por imersão, obedecendo atemperatura máxima de 4oC e renovação 

de água, na proporção mínima de 1,5 (um e meio)litros por quilo. 

Art. 311 – Quando empregada a injeção de ar nos tanques de pré-resfriamento por imersãopara efeito de movimentação de água 

(borbulhamento), deverá o mesmo ser previamentefiltrado. 

Art. 312 – O gotejamento é destinado ao escorrimento da água da carcaça decorrente daoperação de pré-resfriamento. 

Art. 313 – Ao final da fase de gotejamento a absorção da água nas carcaças não deveráultrapassar a 8% de seu peso 

Art. 314 – O gotejamento deverá ser realizado imediatamente ao pré-resfriamento, com ascarcaças suspensas pelas asas ou 

pescoço, em equipamento de material inoxidável,dispondo de calha coletora de água de gotejamento. 

§ único – Processos tecnológicos diferenciados que permitam o escorrimento da águaexcedente nas carcaças de aves decorrente 

da operação de pré-resfriamento por imersãopoderão ser autorizados, desde que aprovados pelo Serviço de Inspeção Municipal. 

Art. 315 – As mesas para embalagem de carcaças serão de material liso, lavável,impermeável e resistente, com bordas elevadas e 

dotadas de sistema de drenagem. 

Art. 316 – Os miúdos e/ou partes de carcaças, sejam ou não comercializados no interior dasmesmas, receberão embalagem própria, 

sendo obrigatoriamente a cabeça embaladaindividualmente. 

Art. 317 – Uma vez embaladas primariamente o acondicionamento de carcaças emembalagens secundárias será feito em 

continentes novos e de primeiro uso, sendo que taloperação pode ser feita na seção de embalagem primária. 



Página 65 de 100 
 

§ único – Poderá ser permitida, para fins de acondicionamento e/ou transporte, areutilização de caixas ou recipientes construídos 

de material que possibilite adequadahigienização. 

Art. 318 – Os estabelecimentos que realizarem cortes e/ou desossa de aves podem fazeressa etapa na mesma seção de 

evisceração e embalagem primária, desde que comtemperatura ambiente não superior a 15oC e de maneira tal que não interfiram 

com o fluxooperacional de evisceração, embalagem e classificação. 

§ único – A temperatura das carnes manipuladas nesta seção não poderá exceder 7oC. 

Art. 319 – Os estabelecimentos que realizam a produção de carne temperada podemrealizar esta operação junto a Seção de 

evisceração e embalagem, desde que não interfirano fluxo operacional da Seção, como também não comprometa sob o aspecto 

higiênicosanitário. 

Art. 320 – O estabelecimento de abate e industrialização de pequenos animais deverádispor de um sistema de resfriamento para 

resfriar e manter resfriado todos os animaisabatidos até sua comercialização. 

§ único – O sistema adotado deverá ser proporcional a capacidade de abate e produção. 

Art. 321 – As carcaças depositadas no sistema de resfriamento deverão apresentartemperatura de no máximo 5oC (cinco graus 

centígrados). 

 

Art. 322 – As carcaças congeladas não deverão apresentar, na intimidade muscular,temperatura superior a -12oC (doze graus 

centígrados negativos), com tolerância máxima de2oC (dois graus centígrados). 

 

 

 

 

 

 

Art. 323 – A seção de expedição terá as seguintes características: 

I. área dimensionada unicamente para pesagem quando for o caso e acesso ao 

transporte; 

II. totalmente isolada do meio ambiente através de paredes, dispondo somente deaberturas (portas ou óculos) nos pontos de 

acostamento dos veículos 

transportadores, bem como entrada (porta) de acesso à seção para o pessoal que aítrabalha. 

Art. 324 – Os subprodutos não comestíveis serão armazenados em sala própria para quesejam retirados periodicamente. 

Art. 325 – O gelo utilizado na indústria, especialmente no pré-resfriamento de carcaças emiúdos, deverá ser produzido com água 

potável preferentemente no próprioestabelecimento. 

§ único – O equipamento para fabricação do gelo deverá ser instalado em seção a parte,localizado o mais próximo possível do local 

de utilização. 

Art. 326 – A “casa de caldeira”, quando necessária, será construída afastada 3 metros dequalquer construção, além de atender às 

demais exigências da legislação específica. 

Art. 327 – Quando necessárias, as instalações destinadas à lavagem e desinfecção deveículos transportadores de animais vivos e 

engradados, serão localizadas no próprioestabelecimento, em área que não traga prejuízo de ordem higiênico sanitária. 

Art. 328 – O consumo médio de água em matadouros avícolas poderá ser calculadotomando-se por base o de 30 (trinta) litros por 

ave abatida, incluindo-se aí o consumo detodas as seções do matadouro, permitindo-se volume médio de consumo inferior, desde 

quepreservados os requisitos tecnológicos e higiênico-sanitários previstos no presenteRegulamento, mediante aprovação prévia da 

Inspeção. 

§ único – Deverá ser instalado mecanismo de dosagem de cloro da água de abastecimentoindustrial caso água não tenha 

potabilidade comprovada. 

 

IX. ESTABELECIMENTOS PARA ABATE E INDUSTRIALIZAÇÃO PARA MÉDIOS EGRANDES ANIMAIS 
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Art. 329 – Estabelecimento de abate e industrialização para médios e grandes animais é oestabelecimento dotado de instalações 

com dimensões e equipamentos adequados para oabate, manipulação, elaboração, industrialização, preparo, conservação, 

armazenagem eexpedição das carnes de bovinos, bubalinos, suínos, ovinos, caprinos e outros grandes e 

médios animais, e seus derivados sob variadas formas, devendo possuir instalações de friocompatível com a capacidade de abate. 

§ 1o – O abate de diferentes espécies, incluídos grandes, médios e pequenos animais, emum mesmo estabelecimento pode ser 

realizado desde que haja instalações e equipamentosespecíficos para a finalidade, com completa segregação entre as diferentes 

espécies e seusrespectivos produtos durante todas as etapas do processo, respeitados as particularidades 

de cada espécie, inclusive quanto a higienização das instalações e equipamentos. 

§ 2o– O tipo de abate referido acima poderá ser realizado em sistema de trilhagem aéreamanual ou no modelo estacionário, no qual 

o abate do animal seguinte só pode ocorrer apóso término das operações do animal anterior. 

Art. 330 – Deverá ser indicado no momento de protocolar o projeto, as estratégias dedestinação das carcaças ou parte destas 

condenadas pela inspeção sanitária. 

Art. 331 O estabelecimento de abate e industrialização de médios e grandes animais devedispor de instalações composta de curral 

de espera dos animais; box de insensibilização;seção de matança; seção de bucharia e triparia; seção de processamento; seção 

deresfriamento e/ou congelamento; seção de expedição; seção de sub-produtos. 

§ 1º – Quando se tratar de estabelecimento agroindustrial rural de pequeno porte a buchariae triparia poderá ser na seção de 

matança, o resfriamento e/ou congelamento de produtospoderá ser na seção de expedição, e a seção de sub-produtos poderá ser 

dispensada desdeque os sub-produtos sejam retirados do estabelecimento imediatamente. 

§ 2º – Quando o estabelecimento efetuar a industrialização das carnes deverá ter estruturaadequada, de acordo com as exigências 

definidas neste Regulamento. 

Art. 332 – Os animais deverão ficar em currais livres de barro por um período determinadopelo inspetor sanitário antes de serem 

insensibilizados. 

Art. 333 – Em caso de abate misto no mesmo dia, os bovinos não poderão ficar no mesmocurral dos suínos ou ovinos ou caprinos, 

sendo que os ovinos e caprinos são os únicos quepodem ser alojados no mesmo curral. 

Art. 334 – Os animais, com exceção dos ovinos, antes da insensibilização deverão serlavados sobre piso impermeável com água 

potável sob pressão de forma que os jatosatinjam todas as partes do animal com uma pressão adequada e com canalização 

daságuas residuais. 

Art. 335 – Os boxes de insensibilização serão de construção em concreto armado desuperfície lisa e com as partes móveis metálicas. 

Art. 336 – Em todos os locais onde são realizadas as operações deverão dispor delavatórios de mãos com torneiras que não utilizem 

o fechamento manual, providos de sabãolíquido inodoro. 

Art. 337 – A mesa de inspeção de vísceras vermelhas deverá ter rebordo de no mínimo 0,05m de altura, orifício para drenagem das 

águas servidas e esgoto canalizado. 

Art. 338 – Deverá haver fonte de água fria nas mesas de inspeção que propiciem a lavagemdas vísceras e água a 85oC em 

abundância para a higienização das mesas. 

Art. 339 – A sala de matança terá área suficiente para a sustentação dos equipamentosnecessários aos trabalhos de sangria, esfola, 

evisceração, inspeção de carcaças e vísceras,toalete, lavagem de carcaças, quais sejam: canaleta, plataformas, pias, mesas, além 

daárea disponível para circulação de pessoas e carros, quando necessários. 

Art. 340 – As operações de sangria, esfola e/ou depilação e evisceração, poderão serrealizadas em ponto fixo. 

Art. 341 – No caso de abate estacionário todas as operações serão realizadas em ponto fixas até a liberação da carcaça pela 

inspeção para o resfriamento. 

Art. 342 – Quando necessária, a área de vômito deverá localizar-se ao lado do box deatordoamento e destina-se à recepção dos 

animais insensibilizados que daí serãoimediatamente alçados e destinados à sangria. 

 

Art. 343 – O trilho, quando necessário, na sala de abate, terá altura mínima adequada noponto de sangria e esfola, de maneira à 

assegurar no mínimo uma distância de 0,75 m(setenta e cinco centímetros) da extremidade inferior do animal (focinho) ao piso. 

§ único – Na câmara de resfriamento, o trilho ou os penduradores, terão altura suficientepara não permitir o contato das meias 

carcaças com o piso. 
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Art. 344 – Quando necessárias, as plataformas serão em número suficiente para realizar asoperações de troca de patas, esfola, 

serra, evisceração, inspeção, toalete, carimbagem elavagem das carcaças, construída em metal, de preferência ferro galvanizado 

ou açoinoxidável, antiderrapante e com corrimão de segurança. 

Art. 345 – As cabeças deverão ser dependuradas em gancheiras próprias, desarticuladas amandíbula e língua, lavadas e 

inspecionadas em mesa. 

Art. 346 – A lavagem da cabeça é feita com o auxílio de uma mangueira em cujaextremidade ajusta-se um cano bifurcado, que se 

introduz nas narinas e na cabeça, sendoque tal dispositivo pode ser substituído por pistola própria apta à introdução nas narinas. 

Art. 347 – As meias-carcaças deverão ser lavadas com água sobre pressão antes de estas ingressarem no sistema de resfriamento. 

Art. 348 – A seção de bucharia e triparia é o local onde serão esvaziados estômagos eintestinos já inspecionados, tendo somente 

área suja, não sendo, portanto, aproveitados osprodutos desta seção como comestíveis. 

§ único – No caso de abate estacionário a seção de bucharia e triparia poderá ser namesma sala de matança, após a liberação da 

carcaça pela inspeção para o resfriamento. 

Art. 349 – Produtos como patas, couros (peles) e resíduos poderão também ser conduzidosa seção de bucharia e triparia. 

Art. 350 – O estabelecimento deve possuir sistemas de frio que se fizer necessário emnúmero e área suficientes segundo a 

capacidade do estabelecimento. 

Art. 351 – Os sistemas de resfriamento deverão fazer com que a temperatura das carcaças(medida na intimidade das massas 

musculares) atinja a temperatura estipulada pelalegislação vigente, devendo também manter uma distância mínima entre as 

carcaças demodo que elas não fiquem encostadas. 

Art. 352 – Os materiais como caixas, bandejas, ganchos e carretilhas deverão serhigienizados sempre ao final dos trabalhos ou 

quando se julgar necessário. 

Art. 353 – As operações de processamento dos subprodutos não-comestíveis e condenadosdeverão seguir as regulamentações 

específicas e com controle dos Órgãos de InspeçãoSanitária. 

§ único – Se o recolhimento dos resíduos for diário, estes poderão ficar depositados nabucharia/triparia, áreasuja, caso contrário, 

deverá haver uma seção para armazenamentodestes produtos até o devido recolhimento. 

 

X. FÁBRICA PARA PRODUTOS CÁRNEOS 

Art. 354 – Fábrica de produtos cárneos é o estabelecimento que industrializa carne devariadas espécies de animais, sendo dotado 

de instalações de frio industrial e aparelhagemadequada para o seu funcionamento. 

Art. 355 – Operações é tudo que diz respeito às diversas etapas dos trabalhos executadospara a obtenção das carnes e seus 

subprodutos. 

Art. 356 – Produto cárneo são as massas musculares maturadas e demais tecidas que asacompanham, incluindo ou não a base 

óssea correspondente, procedentes de animaisabatidos sob inspeção veterinária. 

Art. 357 – O estabelecimento de fabricação de produtos cárneos deve dispor de instalaçõescomposta de recepção de matéira-prima; 

câmara de resfriamento e/ou congelamento; seçãode desossa e processamento; seção de envoltórios; seção de condimentos e 

ingredientes;seção de cozimento e banha; seção de resfriamento; seção de rotulagem e embalagemsecundária; seção de 

expedição; e seção de sub-produtos. 

§ único – Quando se tratar de estabelecimento agroindustrial rural de pequeno porte oscondimentos e ingredientes poderão ser 

preparados e armazenados na seção deprocessamento, a rotulagem e embalagem secundária poderá ser feita na seção 

deexpedição e a seção de sub-produtos poderá ser dispensada desde que os mesmos sejamretirados do local imediatamente. 

Art. 358 – Os trilhos, quando necessários, serão metálicos com altura mínima de 2,50 m(dois metros e cinqüenta centímetros). 

Art. 359 – A seção de recepção de matérias-primas deve ser localizada contígua ao sistemade resfriamento e depósito de matéria-

prima, ou à sala de desossa e processamento, demaneira que a matéria-prima não transite pelo interior de nenhuma outra seção 

até chegar aessas dependências. 

Art. 360 – Toda matéria prima recebida deverá ter sua procedência comprovada pordocumento do órgão competente aceito pelo 

Serviço de Inspeção Municipal. 

Art. 361 – A indústria que recebe e usa matéria-prima resfriada deve possuir câmara deresfriamento ou outro mecanismo de frio 

para o seu armazenamento, quando for necessário. 
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Art. 362 – Deve existir no interior da câmara de resfriamento, quando for o caso, prateleirasmetálicas e estrados metálicos ou de 

plástico, não sendo permitido, sob hipótese alguma, ouso de madeira de qualquer tipo ou de equipamentos oxidados ou com 

descamação de pintura. 

 

Art. 363 – As indústrias que recebem matéria-prima congelada, quando necessário,possuirão câmara de estocagem de congelados 

ou outro mecanismo de congelamento, com temperatura não superior a -12oC (doze graus centígrados negativos). 

§ 1o– As câmaras de congelados, quando necessárias, serão construídas inteiramente emalvenaria ou isopainéis metálicos. 

§ 2o– Nas câmaras de congelados não é permitido o uso de estrados de madeira. 

§ 3o– Em certos casos, a matéria-prima congelada poderá ser armazenada no sistema deresfriamento para o processo de 

descongelamento e posterior industrialização. 

Art. 364 – Em estabelecimentos que trabalham com carnes congeladas em blocos (CMS),os mesmos deverão possuir um quebrador 

de bloco de carnes. 

Art. 365 – O “pé-direito” da sala de desossa, sala de processamento e demais dependênciasterá altura mínima de 2,60m (dois 

metros e sessenta centímetros). 

 

 

Art. 366 – A manipulação e processamento poderão ser executados na sala de desossadesde que não traga prejuízos as outras 

operações e para a higiene e sanidade. 

§ 1º – O espaço para o processamento deverá ser dimensionado de acordo com osequipamentos instalados em seu interior e com 

volume de produção/hora e produção/dia,além da diversificação de produtos aí processados. 

§ 2º – O espaço para processamento disporá de todos os equipamentos mínimosnecessários para a elaboração dos produtos 

fabricados pelo estabelecimento, como moedorde carne, cutter, misturadeira, embutideira, mesas de aço inoxidável, tanques de 

açoinoxidável ou de plástico, carros de aço inoxidável ou de plástico especial, bandejas oucaixas de plástico ou inoxidável. 

§ 3o – A desossa poderá ser efetuada na mesma área desde que em momentos diferentes,sendo necessária uma higienização 

entre as duas operações. 

Art. 367 – O resfriamento das massas deverá ser realizado em sistemas de resfriamentocom temperatura no seu interior em torno 

de 4oC. 

Parágrafo único – Quando houver espaço suficiente no sistema de resfriamento dematérias-primas, as massas poderão aí ser 

depositadas. 

Art. 368 – A seção de preparação de envoltórios naturais servirá como local para a sualavagem com água potável, seleção e 

desinfecção com produtos aprovados pelo órgãocompetente para tal finalidade, podendo servir também, quando possuir área 

suficiente, paradepósito de envoltórios, em bombonas ou bordalezas, desde que rigorosamente limpos 

interna e externamente e que possua acesso independente para este tipo de embalagem,sem trânsito pelo interior das demais 

seções. 

§ único – A preparação dos envoltórios, lavagem, retirada do sal e desinfecção poderá serfeito na própria sala de processamento, 

sendo necessária para tal uma mesa e piaindependentes desde que não fique armazenada nesta sala a matéria-prima e não 

sejamexecutados simultaneamente à desossa e ao processamento. 

Art. 369 – A seção de preparação de condimentos localizar-se-á contígua à sala deprocessamento e manipulação de produtos, 

comunicando-se diretamente com esta atravésde porta. 

§ 1º – A seção de preparação de condimentos poderá ser substituída por espaço específicodentro da sala de processamento. 

§ 2º – Caso possuir área suficiente a seção de preparação de condimentos servirá tambémcomo depósito de condimentos e 

ingredientes. 

§ 3º – Para preparação de condimentos deverá ter equipamentos como balanças, mesas,prateleiras, estrados plásticos, baldes 

plásticos com tampa, bandejas ou caixas plásticasetc. 

Art. 370 – Todos os recipientes com condimentos deverão estar claramente identificados. 

Art. 371 – Cuidados especiais deverão ser dispensados aos nitritos e nitratos pelo perigo àsaúde que os mesmos representam. 

Art. 372 – A seção de cozimento e banha deverá ser independente da seção de 

processamento e das demais seções, tendo portas com fechamento automático. 
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§ único – Para a fabricação de banha o estabelecimento deve possuir tanque para fusão etratamento dos tecidos adiposos de 

suínos, destinada exclusivamente à fusão dos tecidosadiposos, localizada de forma a racionalizar o fluxo de matéria-prima 

proveniente das salasde matança e desossa. 

Art. 373 – A seção de cozimento e banha podem ter como equipamentos tanques de açoinoxidável, estufas à vapor, mesas inóx, 

exaustores. 

Art. 374 – Para o cozimento de produtos cárneos esse procedimento poderá ser feito emestufas e/ou em tanques de cozimento. 

Art. 375 – A cristalização e embalagem da banha poderão ser realizadas no mesmo local dafabricação. 

 

Art. 376 – Os fumeiros serão construídos inteiramente de alvenaria, não se permitindo pisose portas de madeira, sendo que as 

aberturas para acesso da lenha e para a limpezadeverão estar localizadas na parte inferior e externa. 

Art. 377 – A seção de resfriamento dos produtos prontos deverá estar equipada comsistema de resfriamento, para armazenar os 

produtos prontos que necessitarem derefrigeração aguardando o momento de sua expedição. 

§ 1º – A seção de resfriamento dos produtos prontos será, de preferência, contígua àexpedição e à seção de processamento sendo 

que a temperatura deverá permanecer entre2 a 5oC. 

§ 2º – Na seção de resfriamento dos produtos prontos, quando todos os produtos aídepositados estiverem devidamente embalados, 

serão toleradas prateleiras de madeira,desde que mantidas em perfeitas condições de conservação, limpas e secas, não 

sendotolerada a sua pintura. 

Art. 378 – Os produtos prontos que não necessitam de refrigeração serão encaminhadospara o local de rotulagem e expedição. 

Art. 379 – O estabelecimento que desejar fabricar produtos curados como salames, copas,presunto cru defumado etc, necessitará 

de câmara de cura, onde os mesmos permanecerãodependurados em estaleiros a uma temperatura e umidade relativa do ar 

adequada, pelo tempo necessário para sua completa cura, conforme a sua tecnologia de fabricação descrita 

no registro dos produtos e rótulos aprovado e registrado no serviço de inspeção. 

Art. 380 – A seção de cura poderá possuir ou não equipamentos para climatização, sendoque quando não houver tais equipamentos, 

a temperatura ambiente e a umidade relativa doar serão controladas pela abertura e fechamento das portas e janelas, as quais 

terão,obrigatoriamente, telas de proteção contra insetos. 

Art. 381 – Será tolerado estaleiro de madeira, desde que mantido em perfeitas condições deconservação, limpo, seco e sem pintura. 

Art. 382 – Os estabelecimentos que produzirem presuntos, apresuntados ou outros produtoscurados que necessitam de frio no seu 

processo de cura deverão possuir sistema deresfriamento específico ou utilizar a câmara de resfriamento de massas, quando esta 

disporde espaço suficiente, desde que separada dos recipientes com massas. 

Art. 383 – O estabelecimento que executar fatiamento de produtos possuirá espaço paraesta finalidade onde os produtos receberão 

a sua embalagem primária, com temperaturaambiente máxima de 15oC (quinze graus centígrados). 

§ único – O fatiamento poderá se feito na seção de processamento e manipulação quandoapresentar condições de temperatura e 

de higiene exigidas para a operação e quandohouver área suficiente para os equipamentos e, neste caso, será imprescindível que 

nãoocorra mais nenhuma operação neste momento e nesta seção além do fatiamento. 

Art. 384 – O equipamento usado no fatiamento será de aço inoxidável e rigorosamentelimpo, devendo as máquinas, a cada turno 

de trabalho, serem desmontadas e totalmentehigienizadas e desinfectadas com produtos aprovados. 

Art. 385 – O uso de luvas de borracha, com os cuidados de higiene que este acessóriorequer, será de caráter obrigatório para os 

operários que nesta seção trabalham, sendotambém recomendado o uso de máscaras. 

Art. 386 – A seção de embalagem secundária será anexa à seção de processamento,separada desta através de parede e servirá 

para o acondicionamento secundário dosprodutos que já receberam a sua embalagem primária na seção de 

processamento,fatiamento etc. 

§ único – A operação de rotulagem e embalagem secundária poderão também serrealizadas na seção de expedição quando esta 

possuir espaços que permita tal operaçãosem prejuízo das demais. 

Art. 387 – A seção de expedição possuirá plataforma para o carregamento totalmenteisolada do meio-ambiente. 

Art. 388 – A lavagem dos equipamentos e outros poderão ser feita na sala de processamentodesde que os produtos utilizados para 

tal não fiquem ali depositados e esta operação nãointerfira nos trabalhos de processamento. 

Art. 389 – Para bovinos toma-se como referência a proporção de 100 litros de água porcabeça abatida. 
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Art. 390 – Deverá ter espaço para depósitos de uniformes e materiais de trabalho, materiaisde embalagem adequadamente 

protegidas de poeiras, insetos, roedores etc. 

XI. ESTABELECIMENTOS PARA OVOS 

Art. 391 – Estabelecimento para ovos é aquele destinado ao recebimento, ovoscopia,classificação, acondicionamento, identificação, 

armazenagem e expedição de ovos emnatureza, oriundos de vários fornecedores, facultando-se a operação de classificação paraos 

ovos que chegam ao Entreposto já classificados, acondicionados e identificados,podendo ou não fazer a industrialização, desde que 

disponha de equipamentos adequadospara essa operação. 

Art. 392 – O estabelecimento deverá ter sala para recepção e seleção de ovos; sala paraclassificação, envase e armazenamento 

do produto embalado; depósito para material deenvase e rotulagem; sala para embalagem secundária, estocagem e expedição; 

sendo quea lavagem de recipientes, bandeja ou similares poderá ser feita no mesmo local de recepçãodesde que não esteja 

recebendo matéria-prima no mesmo momento. 

§ único – Quando se tratar de estabelecimento agroindustrial rural de pequeno porte odepósito de material de envase e rotulagem 

poderá ser na seção de rotulagem, embalagemsecundária e expedição. 

Art. 393 – As áreas destinadas à recepção e expedição dos ovos deverão apresentar 

cobertura. 

Art. 394 – O pé direito mínimo será de 2,60 m (dois metros e sessenta centímetros). 

Art. 395 – Os equipamentos basicamente compõem-se de: ovoscópio e mesas de açoinoxidável ou outro material aprovado pela 

Inspeção. 

Art. 396 – É vedado alterar as características dos equipamentos sem a autorização daInspeção. 

Art. 397 – O almoxarifado, quando necessário, será em local apropriado, com dimensõesque atendam adequadamente à guarda de 

material de uso nas atividades doestabelecimento, assim como de embalagens, desde que separados dos outros materiais. 

XII. UNIDADE DE EXTRAÇÃO E BENEFICIAMENTO PARA PRODUTOS DAS ABELHAS 

Art. 398 – Estabelecimento para extração e beneficiamento de produtos das abelhas é oestabelecimento destinado à extração, 

classificação, beneficiamento, industrialização,acondicionamento, rotulagem, armazenagem e expedição de mel, cera e outros 

produtosdas abelhas, que deverá ser compatível com a sua capacidade instalada. 

§ único – permite-se a utilização de Unidade de Extração Móvel de Produtos das Abelhasmontada em veículo, provida de 

equipamentos que atendam às condições higiênicosanitáriase tecnológicas, operando em locais previamente aprovados pela 

Inspeção, queatendam às condições estabelecidas em normas complementares. 

Art. 399 – O estabelecimento deverá ser localizado afastado da área de terreno onde sesituam as colméias de produção. 

 

Art. 400 – Ter dependência de recepção de sobre caixas com favos. 

Art. 401 – Ter dependências, podendo ser concomitantes, para extração, filtração,classificação, beneficiamento, decantação, 

descristalização, classificação e envase doproduto, sendo que nesta seção e em local adequado, dispondo de 

instalações,instrumentos e reagentes mínimos necessários, poderão ser realizadas as análises derotina, desde que as demais 

operações não sejam simultaneamente. 

Art. 402 – Ter local para depósito de material de envase e rotulagem, podendo este ser naseção de expedição, desde que tenha 

espaço adequado para tal. 

Art. 403 – Ter dependência para as operações de rotulagem, embalagem secundária,armazenagem e expedição, recomendando-

se a previsão de um local coberto e dotado detanque para o procedimento de higienização dos vasilhames e utensílios. 

Art. 404 – Os equipamentos e utensílios basicamente compõem-se de garfos ou facasdesoperculadoras, tanques ou mesas para 

desoperculação, centrífugas, filtros, tanques dedecantação, tubulações, tanques de depósitos, mesas, baldes, tanque de 

descristalização,quando for o caso. 

§ 1º – Os filtros de tela devem ser de aço inoxidável ou fio de náilon com malhas nos limitesde 40 a 80 mesh, não se permitindo o 

uso de material filtrante de pano. 

§ 2º – As tubulações devem ser em aço inoxidável ou material plástico atóxico, 

recomendando-se que sejam curtas e facilmente desmontáveis, com poucas curvaturas e dediâmetro interno não inferior a 40 mm. 
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§ 3º – Não serão admitidos equipamentos constituídos ou revestidos com epoxi, tinta dealumínio ou outros materiais tóxicos, de 

baixa resistência a choques e à ação de ácidos eálcalis, que apresentem dificuldades à higienização ou que descamem ou soltem 

partículas. 

Art. 405 – O pé-direito deverá ter 3 m (três metros), porem será aceito pé-direito a partir de2,6 m (dois metros e sessenta 

centímetros), desde que tenha boa iluminação e ventilação. 

Art. 406 – A passagem das sobre caixas com favos da sala de recepção para a sala deextração deverá ser feita através de óculo e 

não por porta comum. 

Art. 407 – A porta de entrada para a sala de extração e beneficiamento, que não poderá sera mesma porta de entrada da sala de 

recepção, deverá possuir barreira sanitária. 

Art. 408 – O almoxarifado, quando necessário, deverá ser em local apropriado e fora dasinstalações do estabelecimento, guardando 

dimensões que atendam adequadamente aguarda de materiais de uso nas atividades do estabelecimento, assim como de 

ingrediente eembalagens, desde que separados dos outros materiais. 

Art. 409 – As análises de rotina deverão estar em acordo com a legislação vigente sobre identidade e qualidade do produto. 

Art. 410 – Para cada extração (safra/produtor) deverá ser retirada uma amostra para realização de análises complementares, 

segundo regulamento técnico especifico para cada produto e outras que venham a ser determinadas em legislação 

especifica,oficialmenteadotadas pelo Serviço de Inspeção. 

XIII. ESTABELECIMENTO PARA LEITE E DERIVADOS 

Art. 411 – Os estabelecimentos para leite e derivados são classificados em: 

I. Granja Leiteira; 

II. Usina de Beneficiamento; 

III. Fábrica de Laticínios; 

IV. Queijaria; e 

V. Entreposto de Laticínios. 

§ 1º – Entende-se por Granja Leiteira o estabelecimento destinado à produção, 

pasteurização e envase de leite para o consumo humano direto e à elaboração de derivadoslácteos, a partir de leite de sua própria 

produção e/ou de seus associados. 

§ 2º – Entende-se por Usina de Beneficiamento o estabelecimento que tem por finalidadeprincipal a recepção, pré-beneficiamento, 

beneficiamento e envase de leite destinado aoconsumo humano direto. 

§ 3º – Entende-se por Fábrica de Laticínios o estabelecimento destinado à recepção de leitee derivados para o preparo de quaisquer 

derivados lácteos. 

§ 4º – Entende-se por Queijaria o estabelecimento localizado em propriedade rural,destinado à fabricação de queijos tradicionais 

com características específicas, elaboradosexclusivamente com leite de sua própria produção e/ou de seus associados. 

I. a propriedade rural deve ser reconhecida oficialmente como livre de tuberculose ebrucelose; 

 

 

 

 

II. a Queijaria deve estar obrigatoriamente vinculada a um Entreposto de Laticíniosregistrado no Serviço de Inspeção Municipal ou 

possuir estrutura de maturaçãoprópria, sendo que neste caso a Queijaria será registrada, em escala proporcional àprodução da 

Queijaria, no qual será finalizado o processo produtivo com toalete,maturação, embalagem e rotulagem do queijo, garantindo-se a 

rastreabilidade. 

§ 5º – Entende-se por Entreposto de Laticínios o estabelecimento destinado à recepção,toalete, maturação, classificação, 

fracionamento, acondicionamento e armazenagem dederivados lácteos. 

I. Permite-se a armazenagem de leite para consumo humano direto, desde que possuainstalações que satisfaçam as exigências do 

presente Regulamento. 

Art. 412 – Os estabelecimentos para leite e derivados devem atender ainda as seguintescondições, respeitadas as peculiaridades 

de ordem tecnológicas cabíveis, dispondo de: 

I. I – Granja Leiteira: 
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a) instalações e equipamentos apropriados para a ordenha, separados 

fisicamente das dependências industriais; 

b) dependência para pré-beneficiamento, beneficiamento e envase de leite 

para consumo humano direto; 

c) dependência para manipulação e fabricação, que pode ser comum para 

vários produtos quando os processos forem compatíveis e em caso de 

agroindústria rural de pequeno porte, pode ser usada a mesma dependência 

de pré-beneficiamento, beneficiamento e envase de leite; 

d) refrigerador a placas, tubular ou equivalente, para refrigeração rápida do 

leite, sendo permitido, entre outros, o uso de tanque de expansão, ou 

similares; 

e) equipamento para pasteurização, rápida ou lenta; 

§ único – O protocolo para realização dos testes será estabelecido pelo Serviço de Inspeção Municipal, podendo consistir em até 

um máximo de 10 amostras e 4 semanas, coletadaspelo serviço de inspeção; 

f) o envase do leite pode ser automático, semi-automático ou similar e a 

pasteurização lenta realizada antes ou após o envase; 

g) câmara frigorífica dimensionada de acordo com a produção; 

h) laboratório para as análises de rotina do leite cru com os seguintes 

equipamentos: 

i. Pistola para álcool alizarol; 

ii. Acidímetro Dornic; 

iii. Termo lacto densímetro; 

iv. Termômetro 

i) as análises micro-biológicas e físico-químicas de auto-controle do leite 

beneficiado serão executadas mensalmente em laboratórios credenciados 

pelos serviços de inspeção. 

II. Usina de Beneficiamento: 

a) dependência para recepção de matéria-prima; 

b) dependência para pré-beneficiamento, beneficiamento e envase de leite 

para consumo humano direto; 

c) refrigerador a placas, tubular ou equipamento equivalente para refrigeração 

rápida do leite sendo permitido, entre outros, o tanque de expansão ou 

similares; 

d) equipamento para pasteurização, rápida ou lenta; 

§ único – o protocolo para realização dos testes será estabelecido caso à caso pelo SIM,podendo consistir em até um máximo de 

10 amostras e 4 semanas, coletadas pelo serviçode inspeção. 

e) o envase do leite pode ser automático, semi-automático ou similar e a 

pasteurização lenta realizada antes ou após o envase; 

f) câmara frigorífica dimensionada de acordo com a produção; 

g) laboratório para as análises de rotina do leite cru com os seguintes 

equipamentos: 

i. Pistola para álcool alizarol; 

ii. Acidímetro Dornic; 

iii. Termo lacto densímetro; 

iv. Termômetro 

h) as análises micro-biológicas e físico-químicas de auto-controle do leite 

beneficiado serão executadas mensalmente em laboratórios credenciados 

pelo serviço de inspeção. 
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III. Fábrica de Laticínios: 

a) dependência para recepção de matéria-prima; 

b) dependências para manipulação e fabricação, podendo ser comum para 

vários produtos quando os processos forem compatíveis; 

c) refrigerador a placas, tubular ou equipamento equivalente para refrigeração 

rápida do leite, incluído o uso de tanque de expansão, ou similar, nos casos 

em que a refrigeração seja necessária; 

d) equipamento para pasteurização do leite, rápida ou lenta; 

e) câmaras frigoríficas, quando necessárias, para salga ou secagem, 

maturação, estocagem e congelamento, com equipamentos para controle da 

temperatura e da umidade relativa do ar, de acordo com o processo de 

fabricação e as especificações técnicas dos derivados lácteos fabricados; 

f) dependência para embalagem, acondicionamento, armazenagem e 

expedição; 

g) laboratório para as análises de rotina do leite cru com os seguintes 

equipamentos: 

i. Pistola para álcool alizarol; 

ii. Acidímetro Dornic; 

iii. Termo lacto densímetro; 

iv. Termômetro 

h) as análises micro-biológicas e físico-químicas de auto-controle dos 

derivados do leite serão executadas mensalmente em laboratórios 

credenciados pelo serviço de inspeção. 

IV. Queijarias: 

a) instalações isoladas fisicamente do local de ordenha; 

b) dependência para fabricação de queijo; 

c) dependência para estocagem e expedição do produto até o Entreposto de 

Laticínios quando não houver estrutura para maturação e estocagem na 

própria queijaria; 

d) para as queijarias não relacionadas à Entrepostos; 

i. dependência e equipamentos adequados para as operações de 

toalete, maturação, fatiamento, fracionamento, embalagem, 

estocagem dos queijos; 

 

 

II. câmaras frigoríficas, quando necessárias, para a maturação e 

estocagem de queijos, com instrumentos controle da temperatura e da 

umidade relativa do ar, de acordo com o processo de fabricação e as 

especificações técnicas dos derivados lácteos; 

e) laboratório para as análises de rotina do leite cru com os seguintes 

equipamentos: 

i. Acidímetro Dornic; 

ii. Termômetro 

f) Realizar análises semestrais, micro-biológicas e físico-químicas de autocontroledo queijo em laboratórios credenciados pelo 

serviço de inspeção. 

V. Entreposto de Laticínios: 

a) dependência para recepção e classificação das matérias-primas e produtos 

semi-acabados; 
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b) dependência e equipamentos adequados para as operações de recepção, 

toalete, maturação, fatiamento, fracionamento, embalagem, estocagem e 

expedição de derivados lácteos; 

c) câmaras frigoríficas para a maturação e estocagem de queijos ou de outros 

derivados lácteos, com instrumentos de controle da temperatura e da 

umidade relativa do ar, de acordo com o processo de fabricação e as 

especificações técnicas dos derivados lácteos. 

§ 1º – Sempre que uma Usina de Beneficiamento realizar também as atividades previstaspara o Posto de Refrigeração, Fábrica de 

Laticínios ou Entreposto de Laticínios, devem seratendidas as exigências estabelecidas no presente Regulamento. 

§ 2o– Sempre que uma Fábrica de Laticínios realizar também as atividades previstas para oPosto de Refrigeração ou Entreposto 

de Laticínios devem ser atendidas as exigênciasestabelecidas no presente Regulamento. 

§ 3º – Todos os estabelecimentos em que, no processo de fabricação, seja utilizada injeçãodireta de vapor ou o produto tenha 

contato direto com água aquecida por vapor, devempossuir equipamentos apropriados para a produção de vapor de grau culinário. 

§ 4o – A Queijaria pode ser vinculada a um Entreposto de Laticínios registrado, sendo omesmo co-responsável em garantir a 

inocuidade do produto por meio da implantação emonitoramento de programas de sanidade do rebanho, de qualidade da matéria-

prima e deautocontroles. 

§ 5º – A Queijaria não relacionada a um Entreposto de Laticínios registrado será responsávelem garantir a inocuidade do produto 

por meio da implantação e monitoramento deprogramas de sanidade do rebanho, de qualidade da matéria-prima e de autocontroles 

edeverá possuir as instalações e equipamentos necessários conforme o presenteregulamento. 

Art. 413 – Todos os estabelecimentos de leite e derivados devem registrar diariamente aprodução, entradas, saídas e estoques de 

matérias-primas e produtos, incluindo soro deleite, leitelho e permeado, especificando origem, quantidade, resultados de análises 

deseleção, controles do processo produtivo e destino. 

§ 1º – Para fins de rastreabilidade da origem do leite, as pessoas físicas ou jurídicas nãoRelacionadas que transportam leite cru 

refrigerado, devem estar cadastradas peloestabelecimento receptor, o qual será responsável pelos registros auditáveis 

necessários,de acordo com as orientações do SIM. 

  

§ 2º – Os estabelecimentos de leite e derivados lácteos que recebem matérias-primas deprodutores rurais devem manter atualizado 

o cadastro desses produtores, conforme normascomplementares, em sistema de informação adotado pelo SIM. 

Art. 414 – A inspeção de leite e seus derivados, além das exigências previstas no presenteRegulamento, abrange a verificação: 

I. do estado sanitário do rebanho, do processo de ordenha, do acondicionamento, daconservação e do transporte do leite; 

II. das matérias-primas, do processamento, do produto, da estocagem e da expedição; 

III. das instalações laboratoriais, dos equipamentos, dos controles e dos processosanalíticos; 

IV. dos programas de autocontrole implantados. 

Art. 415 – Entende-se por leite, sem outra especificação, o produto oriundo da ordenhacompleta, ininterrupta, em condições de 

higiene, de vacas sadias, bem alimentadas edescansadas. 

§ 1º – O leite de outros animais deve denominar-se segundo a espécie de que proceda. 

§ 2º – Permite-se a mistura de leite de espécies animais diferentes, desde que conste nadenominação de venda do produto e seja 

informada na rotulagem a porcentagem do leite decada espécie. 

Art. 416 – Entende-se por colostro o produto da ordenha obtido após o parto e enquantoestiverem presentes os elementos que o 

caracterizam. 

Art. 417 – Entende-se por leite de retenção o produto da ordenha obtido no período de 30(trinta) dias que antecedem a parição 

prevista. 

Art. 418 – Entende-se por leite individual o produto resultante da ordenha de uma só fêmeae, por leite de conjunto, o resultante da 

mistura de leites individuais. 

Art. 419 – Entende-se por gado leiteiro todo rebanho explorado com a finalidade de produzirleite. 

Art. 420 – O gado leiteiro deve ser mantido sob controle sanitário, abrangendo os aspectosdiscriminados a seguir e outros 

estabelecidos em legislação específica: 

I. regime de criação; 
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II. manejo nutricional; 

III. estado sanitário dos animais, especialmente das vacas em lactação, e adoção demedidas de caráter permanente contra a 

tuberculose, brucelose, mastite e outrasdoenças que possam comprometer a inocuidade do leite; 

IV. controle dos produtos de uso veterinário utilizados no rebanho; 

V. qualidade da água destinada aos animais e da utilizada na higienização de 

instalações, equipamentos e utensílios; 

VI. condições higiênicas dos equipamentos e utensílios, locais da ordenha, currais,estábulos e demais instalações que tenham 

relação com a produção de leite; 

VII. manejo e higiene da ordenha; 

VIII. condições de saúde dos ordenhadores para realização de suas funções, comcomprovação documental; 

IX. exame do leite de conjunto e, se necessário, do leite individual; e 

X. condições de refrigeração, conservação e transporte do leite. 

§ único – É proibido ministrar substâncias estimulantes de qualquer natureza capazes deprovocar aumento da secreção Láctea com 

prejuízo da saúde animal e humana. 

Art. 421 – O SIM colaborará com o setor competente pela sanidade animal na execução deum plano para controle e erradicação da 

tuberculose, da brucelose ou de quaisquer outrasdoenças dos animais produtores de leite. 

Art. 422 – É obrigatória a obtenção de leite em condições higiênicas, abrangendo o manejodo gado leiteiro e os procedimentos de 

ordenha, conservação e transporte. 

§ 1º – Logo após a ordenha, manual ou mecânica, o leite deve ser filtrado por meio deutensílios específicos previamente 

higienizados. 

§ 2º – O vasilhame ou equipamento para conservação do leite na propriedade rural até a suacaptação deve permanecer em local 

próprio e específico, mantido em condições adequadasde higiene. 

Art. 423 – É proibido o envio a qualquer estabelecimento industrial do leite de fêmeas que,independente da espécie: 

I. pertençam à propriedade que esteja sob interdição; 

II. não se apresentem clinicamente sãs e em bom estado de nutrição; 

III. estejam no último mês de gestação ou na fase colostral; 

IV. apresentem diagnóstico clínico ou resultado de provas diagnósticas que indiquem apresença de doenças infectocontagiosas que 

possam ser transmitidas ao serhumano pelo leite; 

V. estejam sendo submetidas a tratamento com produtos de uso veterinário durante operíodo de carência recomendado pelo 

fabricante; ou 

VI. receberam alimentos ou produtos de uso veterinário que possam prejudicar aqualidade do leite. 

Art. 424 – A captação e transporte de leite cru diretamente nas propriedades rurais deveatender ao disposto em normas 

complementares. 

§ único – Para fins de rastreabilidade, na captação de leite por meio de carro-tanqueisotérmico, deve ser colhida amostra do leite 

de cada produtor ou tanque comunitáriopreviamente à captação, identificada e conservada até a recepção no 

estabelecimentoindustrial. 

Art. 425 – Após a captação do leite cru na propriedade rural é proibida qualquer operaçãoenvolvendo essa matéria-prima em locais 

não registrados ou relacionados no Serviço deInspeção. 

Art. 426 – Os estabelecimentos que recebem leite cru de produtores rurais são responsáveispela implantação de programas de 

melhoria da qualidade da matéria-prima e de educaçãocontinuada dos produtores. 

Art. 427 – A análise das amostras de leite colhidas nas propriedades rurais paraatendimento ao programa nacional da qualidade do 

leite é de responsabilidade doestabelecimento que primeiramente receber o leite dos produtores, e abrange: 

I. contagem de células somáticas (CCS); 

II. contagem bacteriana total (CBT); 

III. composição centesimal; 

IV. detecção de resíduos de produtos de uso veterinário; e 

V. outras que venham a ser determinadas em normas complementares. 

§ único – Devem ser seguidos os procedimentos estabelecidos pelo SIM, para a colheita deamostras. 
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Art. 428 – Considera-se leite normal o produto que apresente: 

I. características sensoriais (cor, odor e aspecto) normais; 

II. teor mínimo de gordura de 3,0g/100g (três gramas por cem gramas); 

III. teor mínimo de proteína de 2,9g/100g (dois inteiros e nove décimos de gramas porcem gramas); 

IV. teor mínimo de lactose de 4,3g/100g (quatro inteiros e três décimos de gramas porcem gramas); 

V. teor mínimo de sólidos não gordurosos de 8,4g/100g (oito inteiros e quatro décimosde gramas por cem gramas); 

VI. teor mínimo de sólidos totais de 11,4g/100g (onze inteiros e quatro décimos degramas por cem gramas); 

VII. acidez titulável entre 0,14 (quatorze centésimos) e 0,18 (dezoito centésimos)expressa em gramas de ácido lático/100 ml; 

VIII. densidade relativa a 15oC (quinze graus Celsius) entre 1,028 (um inteiro e vinte e oitomilésimos) e 1,034 (um inteiro e trinta e 

quatro milésimos) expressa em g/ml; e 

IX. índice crioscópico entre -0,530oH (quinhentos e trinta milésimos de grau Hortvetnegativos) e -0,550oH (quinhentos e cinquenta 

milésimos de grau Hortvet negativos),equivalentes a -0,512oC (quinhentos e doze milésimos de grau Celsius negativos) e a-0,531oC 

(quinhentos e trinta e um milésimos de grau Celsius negativos),respectivamente. 

§ 1º – Para ser considerado normal, o leite cru oriundo da propriedade rural deve seapresentar dentro dos padrões para contagem 

bacteriana total e contagem de células somáticas dispostos em normas complementares. 

§ 2º – O leite não deve apresentar substâncias estranhas à sua composição, tais comoagentes inibidores do crescimento microbiano, 

neutralizantes da acidez, reconstituintes dadensidade ou do índice crioscópico. 

§ 3º – O leite não deve apresentar resíduos de produtos de uso veterinário e contaminantesacima dos limites máximos estabelecidos 

em legislação específica. 

Art. 429 – A análise do leite para sua seleção e recepção no estabelecimento industrial deveabranger as seguintes especificações 

e outras determinadas em normas complementares: 

I. características sensoriais (cor, odor e aspecto); 

II. temperatura; 

III. teste do álcool/alizarol; 

IV. acidez titulável; 

V. densidade relativa a 15oC (quinze graus Celsius); 

VI. teor de gordura; 

VII. teor de sólidos totais e sólidos não gordurosos; 

VIII. índice crioscópico; 

IX. pesquisa de resíduos de produtos de uso veterinário e contaminantes; 

X. pesquisa de neutralizantes de acidez, de reconstituintes de densidade e 

conservadores; e 

XI. pesquisa de outros indicadores de fraudes que se faça necessária. 

§ único. Quando a matéria-prima for proveniente de Usina de Beneficiamento ou de Fábricade Laticínios, deve ser realizada a 

pesquisa de fosfatasse alcalina e per oxidase. 

Art. 430 – O estabelecimento industrial é responsável pelo controle das condições derecepção do leite, bem como pela seleção da 

matéria-prima destinada à produção de leitepara consumo humano direto e industrialização, conforme padrões analíticos 

especificadosno presente Regulamento e em normas complementares. 

§ único – Após as análises de seleção da matéria-prima e detectada qualquer nãoconformidade na mesma, o estabelecimento 

receptor será responsável pela destinação, deacordo com o disposto no presente Regulamento e nas normas de destinação 

estabelecidaspelo SIM. 

Art. 431 – O SIM, quando julgar necessário, realizará as análises previstas nas normascomplementares ou nos programas de 

autocontrole. 

Art. 432 – Considera-se impróprio para qualquer tipo de aproveitamento o leite cru quando: 

I. provenha de propriedade interditada por setor competente da Secretaria Municipal 

de Agricultura, do Município de Afonso Bezerra, Rio Grande do Norte; 
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II. apresente resíduos de produtos de uso veterinário ou contaminantes acima doslimites máximos estabelecidos em legislação 

específica, inibidores, neutralizantes deacidez, reconstituintes de densidade ou do índice crioscópico, conservadores ououtras 

substâncias estranhas à sua composição; 

III. apresente corpos estranhos ou impurezas que causem repugnância; 

IV. revele presença de colostro; ou 

V. apresente outras alterações que o torne impróprio, a juízo do SIM. 

§ único – O leite considerado impróprio para qualquer tipo de aproveitamento, bem como 

toda a quantidade a que tenha sido misturado, deve ser descartado e inutilizado pelaempresa, sem prejuízo da legislação ambiental. 

Art. 433 – Considera-se impróprio para produção de leite para consumo humano direto oleite cru quando: 

I. não atenda aos padrões para leite normal; 

II. coagule pela prova do álcool/alizarol na concentração estabelecida em normascomplementares; 

III. apresente fraudes diferentes das previstas no artigo anterior; ou 

IV. apresente outras alterações que o torne impróprio, a juízo do SIM. 

§ único – O leite em condições de aproveitamento condicional deve ser destinado peloestabelecimento de acordo com o disposto 

no presente Regulamento e nas normas dedestinação estabelecidas pelo SIM. 

Art. 434 – O processamento do leite após a seleção e a recepção em qualquer 

estabelecimento compreende as seguintes operações, entre outros processos aprovadospelo SIM: 

I. pré-beneficiamento do leite compreendendo, de forma isolada ou combinada, asetapas de filtração sob pressão, clarificação, 

bactofugação, microfiltração, 

padronização do teor de gordura, termização (préaquecimento), homogeneização erefrigeração; e 

II. beneficiamento do leite compreendendo os processos de pasteurização, ultra-altatemperatura (UAT ou UHT) e esterilização. 

§ 1º – Permite-se o congelamento do leite para aquelas espécies em que o procedimentoseja tecnologicamente justificado, desde 

que estabelecido em normas complementares. 

 

§ 2º – É proibido o emprego de substâncias químicas na conservação do leite. 

Art. 435 – Entende-se por filtração a retirada das impurezas do leite por processo mecânico,mediante passagem sob pressão por 

material filtrante apropriado. 

§ único – Todo leite destinado ao processamento industrial deve ser submetido à filtraçãoantes de qualquer outra operação de pré-

beneficiamento ou beneficiamento. 

Art. 436 – Entende-se por clarificação a retirada das impurezas do leite por processomecânico, mediante centrifugação ou outro 

processo tecnológico equivalente aprovado peloSIM. 

Art. 437 – Entende-se por termização (pré-aquecimento) a aplicação de calor ao leite emaparelhagem própria com a finalidade de 

reduzir sua carga microbiana, sem alteração dascaracterísticas do leite cru. 

§ 1º – Considera-se aparelhagem própria aquela provida de dispositivo de controle detemperatura e de tempo, de modo que o 

produto termizado satisfaça às exigências dopresente Regulamento. 

§ 2º – O leite termizado deve: 

I. ser refrigerado imediatamente após o aquecimento; e 

II. manter as reações enzimáticas do leite cru. 

 

§ 3o– É proibida a destinação de leite termizado para a produção de leite para consumo humano direto. 

Art. 438 – Entende-se por pasteurização o tratamento térmico aplicado ao leite com objetivo de evitar perigos à saúde pública 

decorrentes de microrganismos patogênicos eventualmente presentes, promovendo mínimas modificações químicas, físicas, 

sensoriais enutricionais. 

§ 1o– Permitem-se os seguintes processos de pasteurização do leite: 

I. Pasteurização lenta, que consiste no aquecimento indireto do leite de 63 a 65oC(sessenta e três a sessenta e cinco graus Celsius) 

por 30 (trinta) minutos, emaparelhagem própria; e 

II. Pasteurização rápida, que consiste no aquecimento do leite em camada laminar de72 a 75oC (setenta e dois a setenta e cinco 

graus Celsius) por 15 a 20 (quinze avinte) segundos, em aparelhagem própria. 
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§ 2o– Podem ser aceitos pelo SIM, outros binômios de tempo e temperatura, desde quecomprovada a equivalência ao processo. 

§ 3o– É obrigatória a utilização de aparelhagem convenientemente instalada e em perfeitofuncionamento, provida de dispositivos 

de controle de temperatura, termômetros e outrosque venham a ser considerados necessários para o controle técnico e sanitário 

daoperação. 

I. Para o sistema de pasteurização rápida, essa aparelhagem deve ainda incluir válvulapara o desvio de fluxo do leite com 

acionamento automático e alarme sonoro. 

§ 4o– O leite pasteurizado destinado ao consumo humano direto deve ser refrigeradoimediatamente entre 2oC e 4oC (dois e quatro 

graus Celsius). 

§ 5o– Para o leite de consumo humano, permitem-se os seguintes tipos de pasteurização eenvase: 

 

 

 

I. Pasteurização rápida e envase automático em circuito fechado no menor prazo possível e distribuído ao consumo ou armazenado 

em câmara frigorífica em temperatura não superior a 4º C (quatro graus Celsius), desde que os equipamentosutilizados sejam 

experimentalmente testados. 

II. Pasteurização lenta e envase automático, semi-automático, ou similar, pós 

pasteurização, distribuído ao consumo ou armazenado em câmara frigorífica emtemperatura não superior a 4oC (quatro graus 

Celsius); 

 

III. Pasteurização lenta do leite pré-envasado, distribuído ao consumo ou armazenadoem câmara frigorífica em temperatura não 

superior a 4oC (quatro graus Celsius). 

§6º – É permitido o armazenamento frigorífico do leite pasteurizado em tanques isotérmicosprovidos de termômetros e agitadores, 

a temperatura de 2oC a 4oC (dois a quatro grausCelsius). 

§7º – O leite pasteurizado deve apresentar prova de fosfata se alcalina negativa e prova deper oxidase positiva. 

§ 8º – É proibida a repasteurização do leite para consumo humano direto. 

Art. 439 – Entende-se por processo de ultra-alta temperatura (UAT ou UHT) o tratamentotérmico aplicado ao leite a uma temperatura 

de 130 a 150oC (cento e trinta a cento ecinquenta graus Celsius), durante 2 a 4 (dois a quatro) segundos, mediante processo defluxo 

contínuo, imediatamente resfriado a temperatura inferior a 32oC (trinta e dois grausCelsius) e envasado sob condições assépticas 

em embalagens esterilizadas ehermeticamente fechadas. 

§ 1º – Podem ser aceitos pelo SIM, outros binômios de tempo e temperatura, desde quecomprovada a equivalência ao processo. 

§ 2º – É permitido o armazenamento do leite UHT em tanques assépticos e herméticospreviamente ao envase. 

Art. 440 – Entende-se por processo de esterilização o tratamento térmico aplicado ao leite auma temperatura de 110 a 130oC (cento 

e dez a cento e trinta graus Celsius) durante 20 a40 (vinte a quarenta) minutos, em equipamentos próprios. 

§ único – Podem ser aceitos pelo SIM, outros binômios de tempo e temperatura, desde quecomprovada a equivalência ao processo. 

Art. 441 – São fixados os seguintes limites superiores de temperatura aplicados ao leite: 

I. conservação e expedição no Posto de Refrigeração: 4oC (quatro graus Celsius); 

II. conservação na Usina de Beneficiamento ou Fábrica de Laticínios antes da 

pasteurização: 4oC (quatro graus Celsius); 

III. refrigeração após a pasteurização: 4oC (quatro graus Celsius); 

IV. estocagem em câmara frigorífica do leite pasteurizado: 4oC (quatro graus Celsius); 

V. entrega ao consumo do leite pasteurizado: 7oC (sete graus Celsius); e 

VI. estocagem e entrega ao consumo do leite UAT (UHT) e esterilizado: temperaturaambiente. 

 

 

 

Art. 442 – O leite termicamente processado para consumo humano direto pode ser expostoà venda quando envasado 

automaticamente, semiautomático, ou similar, processado pelapasteurização rápida ou lenta, pré ou pós envase, em embalagem 

inviolável e específicapara as condições previstas de armazenamento. 
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§ 1o – Os equipamentos de envase devem conter dispositivos que garantam a manutençãodas condições assépticas das 

embalagens e do processo. 

§ 2o – O envase do leite para consumo humano direto pode ser realizado em GranjasLeiteiras e em Usinas de Beneficiamento de 

leite, ou outro estabelecimento industrial deleite, desde que com estrutura compatível e atendido o presente Regulamento. 

Art. 443 – O leite pasteurizado deve ser transportado preferencialmente em veículosisotérmicos com unidade frigorífica instalada. 

§ único – para um raio de até 100 km em torno do local de processamento permite-se otransporte em veículos não isotérmicos, 

desde que garantida a manutenção de temperaturano local de entrega não superior a 7oC (sete graus Celsius). 

Art. 444 – É proibida a comercialização e distribuição de leite cru para consumo humanodireto em todo território nacional, nos termos 

da legislação. 

Art. 445 – O leite beneficiado, para ser exposto ao consumo como integral, deve apresentaros mesmos requisitos do leite normal, 

com exceção do teor de sólidos não gordurosos e desólidos totais, que devem atender às normas complementares. 

Art. 446 – O leite beneficiado, para ser exposto ao consumo como padronizado, 

Semi-desnatado ou desnatado, deve satisfazer às exigências do leite integral, com exceçãodos teores de gordura, de sólidos não 

gordurosos e de sólidos totais, que devem atender àsnormas complementares. 

Art. 447 – Os padrões microbiológicos dos diversos tipos de leite devem atender às normascomplementares. 

Art. 448 – Quando as condições de produção, conservação e transporte, composição,contagem de células somáticas ou contagem 

bacteriana total não satisfaçam ao padrão aque se destina, o leite pode ser utilizado na obtenção de outro produto, desde que 

seenquadre no respectivo padrão. 

Art. 449 – Permite-se a mistura de leites de qualidades diferentes, desde que prevaleça o depadrão inferior para fins de classificação 

e rotulagem. 

Art. 450 – É permitida a produção dos seguintes tipos de leites fluidos: 

I. leite cru refrigerado; 

II. leite cru pré-beneficiado; 

III. leite fluido a granel de uso industrial; 

IV. leite pasteurizado; 

V. leite UAT ou UHT; 

VI. leite esterilizado; e 

VII. leite reconstituído. 

§ único – É permitida a produção e beneficiamento de leite de tipos diferentes dos previstosno presente Regulamento, mediante 

desenvolvimento de novas tecnologias, desde quedefinidos por normas complementares. 

Art. 451 – Leite cru refrigerado é o leite produzido em propriedades rurais, refrigerado edestinado aos estabelecimentos de leite e 

derivados submetidos à inspeção sanitária oficial,devendo: 

I. ser transportado em carro-tanque isotérmico da propriedade rural para umestabelecimento industrial; 

II. dar entrada nos estabelecimentos industriais em seu estado integral, nos termos dopresente Regulamento; e 

III. ser processado somente após a realização das análises laboratoriais constantes emnormas complementares. 

§ 1º – É fixado o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas como limite entre o término daordenha inicial e a chegada do leite ao 

estabelecimento beneficiador. 

§ 2º – A captação de leite na propriedade rural e seu transporte a granel, bem como as suascaracterísticas de composição e 

qualidade, devem atender às normas complementares. 

§ 3º – É permitido o transporte em latões de leite cru não refrigerado das propriedadesrurais, em casos de agroindústria rural de 

pequeno porte, desde que chegue aoestabelecimento industrial até 2 horas após início da ordenha. 

Art. 452 – Leite cru pré-beneficiado é o leite elaborado a partir do leite cru refrigerado,submetido à filtração ou clarificação e 

refrigeração industrial, podendo ser padronizadoquanto ao teor de matéria gorda, transportado a granel de um estabelecimento 

industrial aoutro para ser processado como leite beneficiado para consumo humano direto ou paratransformação em derivados 

lácteos. 

§ 1º – Não é permitida a realização das operações de clarificação e padronização da matériagorda no Posto de Refrigeração. 

§ 2º – Deve atender às normas complementares. 

Art. 453 – Leite fluido a granel de uso industrial é o leite refrigerado, submetido 



Página 80 de 100 
 

opcionalmente à termização (pré-aquecimento), pasteurização e padronização da matériagorda, transportado a granel de um 

estabelecimento industrial a outro para ser processado eque não seja destinado ao consumo humano direto. 

Art. 454 – A transferência de leite cru pré-beneficiado, do leite fluido a granel de usoindustrial e de outras matérias-primas 

transportadas a granel entre estabelecimentosindustriais deve ser realizada em carros tanque isotérmicos lacrados e 

etiquetados,acompanhados de boletim de análises, sob responsabilidade do estabelecimento de origem. 

Art. 455 – São considerados leites para consumo humano direto o leite pasteurizado, o leiteUAT (UHT), o leite esterilizado e o leite 

reconstituído. 

§ único – Outros tipos de leite para consumo humano direto não previstos no presenteRegulamento poderão ser definidos em 

normas específicas. 

Art. 456 – Leite pasteurizado é o leite fluido elaborado a partir de leite cru refrigerado ou leitecru pré-beneficiado, pasteurizado pelos 

processos previstos no presente Regulamento. 

Art. 457 – Leite UAT (Ultra Alta Temperatura) ou UHT é o leite fluido elaborado a partir doleite cru refrigerado ou leite cru pré-

beneficiado, homogeneizado e submetido a processo deultra-alta temperatura conforme definido no presente Regulamento. 

Art. 458 – Leite esterilizado é o leite fluido elaborado a partir do leite cru refrigerado ou leitecru pré-beneficiado, previamente 

envasado e submetido a processo de esterilização,conforme definido no presente Regulamento. 

 

Art. 459 – Leite reconstituído é o produto resultante da dissolução em água do leite em póou concentrado, adicionado ou não de 

gordura Láctea até atingir o teor de matéria gordafixado para o respectivo tipo, seguido de homogeneização, quando for o caso, e 

tratamentotérmico previsto no presente Regulamento. 

§ 1º – A produção de leite reconstituído para consumo humano direto somente pode ocorrercom a autorização do SIM, em situações 

emergenciais de desabastecimento público. 

§ 2º – Para a produção de leite reconstituído deve ser atendida normas específicas. 

Art. 460 – Na elaboração de leite e derivados das espécies caprina, bubalina e outrasdevem ser seguidas, naquilo que lhes for 

aplicável, as exigências previstas no presenteRegulamento e demais legislações específicas. 

§ único – As particularidades de produção, identidade e qualidade dos leites e derivados dasdiferentes espécies devem atender 

normas específicas. 

Art. 461 – Considera-se impróprio para consumo humano o leite beneficiado que: 

I. apresente resíduos de produtos de uso veterinário ou contaminantes acima doslimites máximos estabelecidos em legislação 

específica, inibidores, neutralizantes deacidez, reconstituintes de densidade ou do índice crioscópico, conservadores 

econtaminantes; 

II. contenha impurezas ou corpos estranhos de qualquer natureza; 

III. apresente substâncias estranhas à sua composição ou em desacordo com normascomplementares; 

IV. não atenda aos padrões microbiológicos definidos em normas complementares; 

V. for proveniente de centros de consumo (leite de retorno); ou 

VI. apresente outras alterações que o torne impróprio, a juízo do SIM. 

§ único – O leite considerado impróprio para consumo humano deve ser descartado einutilizado pelo estabelecimento, sem prejuízo 

da legislação ambiental. 

Art. 462 – Considera-se impróprio para consumo humano direto o leite beneficiado que: 

I. apresente características sensoriais anormais; 

II. não atenda aos padrões físico-químicos definidos em normas complementares; 

III. esteja fraudado; ou 

IV. apresente outras alterações que o torne impróprio, a juízo do DIPOA ou seu 

equivalente do Suasa nos estados, Distrito Federal e municípios. 

§ único – O leite em condições de aproveitamento condicional deve ser destinado pelaempresa de acordo com as normas de 

destinação estabelecidas pelo DIPOA ou seuequivalente do Suasa nos estados, Distrito Federal e municípios. 

Art. 463 – Considera-se fraudado (adulterado ou falsificado) o leite que: 

I. for adicionado de água; 
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II. tenha sofrido subtração de qualquer dos seus componentes, em desacordo com opresente Regulamento ou normas 

complementares; 

III. for adicionado de substâncias, ingredientes ou aditivos em desacordo com normascomplementares ou registro do produto; 

IV. tenha sido elaborado a partir de matéria-prima imprópria para processamento; 

V. for de um tipo e se apresentar rotulado como outro; 

VI. apresentar adulteração na data de fabricação, data ou prazo de validade do produto;ou 

VII. estiver cru e for envasado como beneficiado. 

§ único – Em qualquer destes casos, o leite beneficiado deve ser inutilizado ou destinado aoaproveitamento condicional, de acordo 

com as normas de destinação estabelecidas peloSIM. 

Art. 464 – Produto lácteo é o derivado lácteo obtido mediante processamento tecnológico doleite, podendo conter apenas 

ingredientes, aditivos e coadjuvantes de tecnologiafuncionalmente necessários para o processamento. 

Art. 465 – Produto lácteo composto é o derivado lácteo no qual o leite, os produtos lácteosou os constituintes do leite constituam 

mais que 50% (cinqüenta por cento) do produto finalmassa/massa, tal como se consome, sempre que os constituintes não derivados 

do leite nãoestejam destinados a substituir total ou parcialmente qualquer dos constituintes do leite. 

Art. 466 – Mistura, para efeito do presente Regulamento, é o derivado lácteo que contém emsua composição final mais que 50% 

(cinqüenta por cento) de produtos lácteos ou produtoslácteos compostos, tal como se consome, permitindo-se a substituição dos 

constituintes doleite, desde que a denominação de venda seja “Mistura de ... (incluir o nome do produto 

lácteo ou produto lácteo composto que corresponda) e ... (“produto adicionado)”. 

Art. 467 – Os produtos que não sejam leite, produto lácteo ou produto lácteo composto nãopodem utilizar rótulos, documentos 

comerciais, material publicitário nem qualquer outraforma de propaganda ou de apresentação no estabelecimento de venda que 

declare,implique ou sugira que estes produtos sejam leite, produto lácteo ou produto lácteocomposto, ou que faça alusão a um ou 

mais produtos do mesmo tipo. 

§ único – Excetua-se a denominação de produtos com nome comum ou usual, consagradopelo seu uso corrente, como termo 

descritivo apropriado, desde que não induza oconsumidor a erro ou engano, em relação à sua origem e classificação. 

Art. 468 – Se um produto final estiver destinado a substituir o leite ou um produto lácteo ouum produto lácteo composto, não pode 

utilizar termos lácteos em rótulos, documentoscomerciais, material publicitário nem qualquer outra forma de propaganda ou 

deapresentação no estabelecimento de venda. 

§ 1º – Entende-se por termos lácteos, os nomes, denominações, símbolos, representaçõesgráficas ou outras formas que sugiram 

ou façam referência, direta ou indiretamente, ao leiteou produtos lácteos. 

§ 2º – Excetua-se desta proibição a informação da presença de leite, produto lácteo ouproduto lácteo composto na lista de 

ingredientes. 

Art. 469 – Permite-se a mistura de mesmos derivados lácteos de qualidades diferentes,desde que prevaleça o de padrão inferior 

para fins de classificação e rotulagem. 

Art. 470 – Na rotulagem dos derivados fabricados com leite que não seja o de vaca deveconstar a designação da espécie que lhe 

deu origem, desde que não contrarie a identidadedo produto. 

§ único – Ficam excluídos dessa obrigatoriedade os produtos que, em função da suaidentidade, sejam fabricados com leite de outras 

espécies que não a bovina. 

Art. 471 – Os derivados lácteos devem ser considerados impróprios para consumo humanoquando: 

I. apresentem características sensoriais anormais que causem repugnância; 

II. apresentem a adição de substâncias estranhas à sua composição e que não sejapossível o seu aproveitamento na elaboração 

de outro produto de origem animal; 

III. contenham impurezas ou corpos estranhos de qualquer natureza; 

IV. não atendam aos padrões microbiológicos definidos em normas complementares; 

V. apresentem estufamento; 

VI. apresentem embalagem defeituosa, expondo o produto à contaminação e à 

deterioração; 

VII. sejam produtos de retorno, provenientes de centros de consumo; e 

VIII. não apresentem identificação de origem. 
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§ 1º – Proíbe-se para consumo humano ou industrialização a utilização de resíduos dafabricação de produtos em pó (varredura). 

§ 2º – Em outros casos de anormalidades, o produto deve ser inutilizado ou submetido aoaproveitamento condicional, de acordo 

com as normas de destinação estabelecidas peloSIM. 

Art. 472 – Creme de leite é o produto lácteo rico em gordura retirada do leite por processotecnológico específico, que se apresenta 

na forma de emulsão de gordura em água. 

§ 1º – Para ser exposto ao consumo humano direto, o creme de leite deve ser submetido atratamento térmico específico. 

Art. 473 – Os cremes obtidos do desnate de soro, de leitelho, de outros derivados lácteos ouem decorrência da aplicação de normas 

de destinação estabelecidas pelo SIM podem serutilizados na fabricação de outros produtos, desde que atendam aos critérios 

previstos emnormatizações dos produtos finais. 

Art. 474 – Manteiga é o produto lácteo gorduroso obtido exclusivamente pela bateção emalaxagem, com ou sem modificação 

biológica do creme de leite pasteurizado, porprocesso tecnológico específico. 

I. a matéria gorda da manteiga deve ser composta exclusivamente de gordura Láctea. 

Art. 475 – Manteiga da Terra, Manteiga do Sertão ou Manteiga de Garrafa é o produto lácteogorduroso nos estados líquido e pastoso, 

obtido a partir do creme de leite pasteurizado, pelaeliminação quase total da água, mediante processo tecnológico específico. 

§ 1º – Fica excluído da obrigação de pasteurização ou outro tratamento térmico o Creme deleite que se destine à elaboração 

Manteiga da Terra, Manteiga do Sertão ou Manteiga deGarrafa em processo tradicional, submetidos a um processo de maturação 

a umatemperatura adequada, durante um tempo a ser determinado após a realização de estudossobre a inocuidade do produto e 

ser estabelecido em normas complementares; 

 

 

§ 2º – dentro dos estudos, padrões microbiológicos diferentes do produto fabricado com leitepasteurizado ou termizado devem ser 

estabelecidos devido ao comprovado efeito damicrobiota endógena da matéria-prima no controle de germes nocivos; 

§ 3º – Manteiga da Terra, Manteiga do Sertão ou Manteiga de Garrafa de creme cru deveser produzida em estabelecimento 

classificado como Granja Leiteira, localizado empropriedade rural, ou em queijarias, destinado à fabricação produtos tradicionais 

comcaracterísticas específicas, elaborados exclusivamente com leite de sua própria produçãoe/ou seus associados. 

§ 4º – a propriedade rural deve estar reconhecida oficialmente como livre de tuberculose ebrucelose; 

Art. 476 – Queijo é o produto lácteo fresco ou maturado que se obtém por separação parcialdo soro em relação ao leite ou leite 

reconstituído (integral, parcial ou totalmente desnatado)ou de soros lácteos, coagulados pela ação do coalho, de enzimas produzidas 

pormicrorganismos específicos, de ácidos orgânicos, isolados ou combinados, todos dequalidade apta para uso alimentar, com ou 

sem adição de substâncias alimentícias,especiarias, condimentos ou aditivos, no qual a relação proteínas do soro/caseína 

nãoexceda a do leite. 

§ 1º – Queijo fresco é o que está pronto para o consumo logo após a sua fabricação. 

§ 2º – Queijo maturado é o que sofreu as transformações bioquímicas e físicas necessáriase características da variedade do queijo. 

§ 3º – A denominação Queijo está reservada aos produtos em que a base Láctea nãocontenha gordura e proteína de origem não 

Láctea. 

§ 4º – O leite a ser utilizado na fabricação de queijos deve ser filtrado por meios mecânicos esubmetido à pasteurização ou 

tratamento térmico equivalente para assegurar a fosfataseresidual negativa, combinado ou não com outros processos físicos ou 

biológicos quegarantam a inocuidade do produto. 

§ 5º – Fica excluído da obrigação de pasteurização ou outro tratamento térmico o leite quese destine à elaboração dos queijos 

submetidos a um processo de maturação a umatemperatura adequada, durante um tempo não inferior a 60 (sessenta) dias. 

I. o período mínimo de maturação de queijos oriundos de Queijarias com produção apartir de leite cru pode ser alterado após a 

realização de análises sobre a inocuidadedo produto e ser estabelecido em normas complementares. 

a. Os produtos das queijarias, obedecendo às normas específicas deste 

regulamento, localizadas em propriedade rural, destinado à fabricação 

produtos tradicionais com características específicas a serem definidas e 

caracterizadas, elaborados exclusivamente com leite cru de sua própria 

produção e/ou seus associados serão objeto de estudos para determinação 

do período de maturação que garanta a inocuidade do produto e ser 
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estabelecido em normas complementares; 

b. Por se tratarem de produtos fabricados com leite cru, no qual a Micro biota 

Natural comprovadamente inibe certos germes nocivos e mesmo 

patogênicos, novos padrões microbiológicos, diferentes daqueles adotados 

para os produtos à base de leite pasteurizado ou termizado, devem ser 

estabelecidos através de estudos realizados e referências já existentes; 

 

 

c. no que se refere às enterotoxinas dos staphilococcus aureues, é necessário 

introduzir testes de presença das mesmas, antes de condenar o produto para 

consumo; 

d. estudos, em parceria com órgãos públicos, serão realizados para definição deRTIQ, sendo que os seguintes queijos são 

reconhecidos como tradicionais: 

I. Queijo Minas Artesanal do Serro 

II. Queijo Minas Artesanal da Canastra 

III. Queijo Minas Artesanal de Araxá 

IV. Queijo Minas Artesanal do Alto Paranaíba (Cerrado) 

V. Queijo de Coalho Artesanal do Nordeste 

VI. Queijo Artesanal de Manteiga ou Queijo do Sertão 

VII. Requeijão Artesanal do Nordeste 

VIII. Queijo Serrano 

IX. Queijo Colonial 

X. Queijo Caipira Goiano 

XI. Mussarela de Búfala da ilha de Marajó 

XII. Queijo Artesanal Regional do Norte ou Queijo Tropical 

§ 6º – Os queijos elaborados a partir de processo de filtração por membrana podem utilizarem sua denominação de venda o termo 

Queijo, porém sem referir-se a qualquer produtofabricado com tecnologia convencional. 

§ 7º – Considera-se a data de fabricação dos queijos frescos o último dia da sua elaboraçãoe para queijos maturados, o dia do 

término do período da maturação. 

I. os queijos em processo de maturação devem estar identificados de forma clara eprecisa quanto a sua origem e o controle do 

período de maturação. 

§ 8º – Deve atender às normas complementares. 

Art. 477 – Para efeito de padronização dos queijos, fica estabelecida a seguinte 

classificação: 

I. quanto ao teor de umidade: 

a. muito alta umidade: umidade não inferior a 55% (cinquenta e cinco por 

cento); 

b. alta umidade: umidade de 46 a 54,9% (quarenta e seis a cinquenta e quatro 

inteiros e nove décimos por cento); 

c. média umidade: umidade de 36 a 45,9% (trinta e seis a quarenta e cinco 

inteiros e nove décimos por cento); ou 

d. baixa umidade: umidade até 35,9% (trinta e cinco inteiros e nove décimos porcento). 

II. quanto ao conteúdo de matéria gorda no extrato seco: 

a. extra gordo ou duplo creme: quando contenham o mínimo de 60% (sessenta 

por cento); 

b. gordos: quando contenham de 45 a 59,9% (quarenta e cinco a cinquenta e 

nove inteiros e nove décimos por cento); 

c. semigordo: quando contenham de 25 a 44,9% (vinte e cinco a quarenta e 



Página 84 de 100 
 

quatro inteiros e nove décimos por cento); 

d. magros: quando contenham de 10 a 24,9% (dez a vinte e quatro inteiros e 

nove décimos por cento); ou 

e. desnatados: quando contenham menos de 10% (dez por cento). 

 

 

Art. 478 – O processo de maturação de queijos pode ser realizado em estabelecimento sobServiço de Inspeção Municipal, diferente 

daquele que iniciou a produção, respeitando-se osrequisitos tecnológicos exigidos para o tipo de queijo e os critérios estabelecidos 

pelopresente Regulamento, para garantia da rastreabilidade do produto e do controle do períodode maturação. 

§ único – para os queijos com indicação geográfica, o local de maturação deverá estarlocalizado dentro da zona delimitada de 

produção. 

Art. 479 – Queijo de Coalho Industrial é o queijo que se obtém por coagulação do leitepasteurizado por meio do coalho ou outras 

enzimas coagulantes apropriadas,complementada ou não pela ação de bactérias lácticas específicas, com a obtenção de umamassa 

dessorada, semicozida ou cozida, submetida à prensagem e secagem, devendoapresentar as seguintes características sensoriais: 

I. consistência semi-dura e elástica; 

II. textura compacta, macia, com algumas olhaduras pequenas ou sem olhaduras; 

III. cor branca amarelada uniforme; 

IV. sabor brando, ligeiramente ácido, podendo ser salgado; 

V. odor ligeiramente ácido; e 

VI. crosta fina e uniforme. 

§ único – O produto pode estar adicionado de condimentos, especiarias e outrassubstâncias alimentícias. 

Art. 480 – Queijo Industrial de Manteiga ou Queijo do Sertão é o queijo obtido mediante acoagulação do leite pasteurizado com o 

emprego de ácidos orgânicos, com a obtenção deuma massa dessorada, fundida e adicionada de manteiga de garrafa, devendo 

apresentaras seguintes características sensoriais: 

I. consistência macia, tendendo à untuosidade; 

II. textura fechada, sem friável, com pequenos orifícios mecânicos contendo gorduralíquida no seu interior; 

III. cor amarelo-palha; 

IV. sabor pouco acentuado, lembrando manteiga, levemente ácido e podendo sersalgado; 

V. odor pouco pronunciado, lembrando manteiga; e 

VI. crosta fina, sem trinca. 

Art. 481 – Queijo Minas Frescal é o queijo fresco obtido por coagulação enzimática do leitepasteurizado com coalho ou outras 

enzimas coagulantes apropriadas ou ambas,complementada ou não pela ação de bactérias lácticas específicas, com a obtenção 

de umamassa coalhada, dessorada, não prensada, salgada e não maturada, devendo apresentaras seguintes características 

sensoriais: 

I. consistência branda e macia; 

II. textura com ou sem olhaduras mecânicas; 

III. cor esbranquiçada; 

IV. sabor suave ou levemente ácido; 

V. odor suave e característico; e 

VI. crosta fina ou ausente. 

 

 

Art. 482 – O Queijo Minas Padrão é o queijo de massa crua ou semi-cozida obtido porcoagulação do leite pasteurizado com coalho 

ou outras enzimas coagulantes apropriadas,ou ambos, complementada ou não pela ação de bactérias lácticas específicas, com 

aobtenção de uma massa coalhada, dessorada, prensada mecanicamente, salgada ematurada pelo período mínimo de 20 (vinte) 

dias, devendo apresentar as seguintescaracterísticas sensoriais: 

I. consistência semidura, tendendo à macia, de untura manteigosa; 

II. textura com olhaduras mecânicas e pequenas, pouco numerosas; 
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III. cor branca-creme e homogênea; 

IV. sabor próprio, ácido, agradável e não picante; 

V. odor suave e característico; e 

VI. crosta fina e amarelada. 

Art. 483 – Ricota Fresca é o queijo obtido pela precipitação ácida a quente de proteínas dosoro de leite, adicionado de leite até 20% 

(vinte por cento) do seu volume, devendoapresentar as seguintes características sensoriais: 

I. crosta rugosa, não formada ou pouco nítida; 

II. consistência mole, não pastosa e friável; 

III. textura grumosa; 

IV. cor branca ou branca-creme; e 

V. odor e sabor próprios. 

§ 1º – O produto pode estar adicionado de condimentos, especiarias e outros ingredientes. 

§ 2º – Esse produto excetua-se da obrigatoriedade de atendimento da relação proteínas dosoro/caseína. 

Art. 484 – Ricota Defumada é o queijo obtido pela precipitação ácida a quente de proteínasdo soro de leite, adicionado de leite até 

20% (vinte por cento) do seu volume, submetido àsecagem e defumação, devendo apresentar as seguintes características 

sensoriais: 

I. rosta rugosa, de cor acastanhada, com aspecto característico; 

II. consistência dura; 

III. textura fechada ou com poucos olhos mecânicos; 

IV. cor creme pardo, homogênea; e 

V. odor e sabor próprios, meio picantes. 

§ 1º – O produto pode estar adicionado de condimentos, especiarias e outros ingredientes. 

§ 2º – Esse produto excetua-se da obrigatoriedade de atendimento da relação proteínas dosoro/caseína. 

Art. 485 – Queijo Tipo Mussarela é o queijo que se obtém pela coagulação do leitepasteurizado por meio de coalho ou outras 

enzimas coagulantes apropriadas,complementada ou não pela ação de bactérias lácticas específicas, com a obtenção de umamassa 

acidificada, filada, não prensada, salgada e estabilizada, devendo apresentar asseguintes características sensoriais: 

I. consistência semidura a semimole; 

II. textura fibrosa, elástica e fechada; 

III. cor branca a amarelada, uniforme; 

IV. sabor lácteo, pouco desenvolvido; 

V. odor lácteo, pouco perceptível; e 

VI. crosta ausente. 

§ único – O produto pode estar adicionado de condimentos, especiarias e outrosingredientes. 

Art. 486 – Queijo Tipo Parmesão é o queijo que se obtém por coagulação do leite por meiodo coalho ou outras enzimas coagulantes 

apropriadas, complementada pela ação debactérias lácticas específicas, com a obtenção de uma massa cozida, prensada, salgada 

ematurada pelo período mínimo de 6 (seis) meses, devendo apresentar as seguintescaracterísticas sensoriais: 

I. consistência dura; 

II. textura compacta, consistente, superfície de fratura granulosa e sem olhaduras; 

III. cor ligeiramente amarelada; 

IV. sabor salgado, ligeiramente picante; 

V. odor suave, característico, agradável e bem desenvolvido; e 

VI. crosta firme, lisa e não pegajosa. 

Art. 487 – Queijo Petit Suisse é o queijo de muito alta umidade, a ser consumido fresco,obtido por coagulação do leite com coalho 

ou enzimas específicas ou bactérias específicas,adicionado ou não de outras substâncias alimentícias, devendo apresentar as 

seguintescaracterísticas sensoriais: 

I. consistência pastosa, branda ou mole; 

II. cor branca ou de acordo com as substâncias adicionadas; e 

III. sabor e odor próprios ou de acordo com as substâncias adicionadas. 
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Art. 488 – Queijo Prato é o queijo que se obtém por coagulação do leite pasteurizado pormeio de coalho ou outras enzimas 

coagulantes apropriadas, complementada pela ação debactérias lácticas específicas, com a obtenção de uma massa semicozida, 

dessorada,prensada, salgada e maturada pelo período mínimo de 25 (vinte e cinco) dias, devendoapresentar as seguintes 

características sensoriais: 

I. consistência semi-dura e elástica; 

II. textura compacta, lisa, fechada ou com algumas olhaduras pequenas, bem 

distribuídas; 

III. cor amarelada ou amarelo-palha; 

IV. sabor próprio, suave e não picante; 

V. odor próprio e suave; e 

VI. crosta fina, lisa, sem trincas ou ausente. 

Art. 489 – Queijo tipo Provolone Fresco é o queijo obtido por coagulação do leitepasteurizado por meio de coalho ou outras enzimas 

coagulantes apropriadas,complementada ou não pela ação de bactérias lácticas específicas, com a obtenção de umamassa filada 

e não prensada, devendo apresentar as seguintes características sensoriais: 

I. consistência semi-dura a semi-mole; 

II. textura fibrosa, elástica e fechada; 

III. cor branca a amarelada, uniforme; 

IV. sabor lácteo, pouco desenvolvido; 

V. odor lácteo, pouco perceptível; e 

VI. crosta ausente. 

§ 1º – O produto pode estar adicionado de condimentos, especiarias e outros ingredientes. 

§ 2º – Este tipo pode apresentar pequena quantidade de manteiga na sua massa, dandolugar à variedade denominada “Butirro”. 

 

 

§ 3º – Este queijo pode ser defumado, devendo atender às características sensoriaisadquiridas nesse processo. 

Art. 490 – Queijo tipo Provolone Curado é o queijo obtido por coagulação do leitepasteurizado por meio de coalho ou outras enzimas 

coagulantes apropriadas,complementada pela ação de bactérias lácticas específicas, com a obtenção de uma massafilada, não 

prensada e maturada pelo período mínimo de 2 (dois) meses, devendoapresentar as seguintes características sensoriais: 

I. consistência semidura a dura, não elástica e untada; 

II. textura fechada ou apresentando poucas olhaduras pequenas; 

III. cor branco-creme e homogênea; 

IV. sabor próprio, forte e picante; 

V. odor próprio e acentuado; e 

VI. crosta firme, lisa, resistente, destacável, de cor amarelo-parda. 

§ 1º – O produto pode estar adicionado de condimentos, especiarias e outros ingredientes. 

§ 2º – Este queijo pode ser defumado, devendo atender às características sensoriaisadquiridas nesse processo. 

Art. 491 – Queijo tipo Caccio-cavalo, Fresco ou Curado é o queijo idêntico ao tipo Provolone(Fresco ou Curado, conforme o caso) 

com formato ovalado ou piriforme. 

Art. 492 – Queijo Industrial Regional do Norte ou Queijo Tropical é o queijo obtido porcoagulação do leite pasteurizado por meio de 

coalho ou outras enzimas coagulantesapropriadas, ou ambos, complementada pela ação de fermentos lácticos específicos ou 

desoro- fermento, com a obtenção de uma massa dessorada, cozida, prensada, salgada peloperíodo mínimo de 5 (cinco) dias e 

submetida à secagem pelo período mínimo de 10 (dez)dias, destinado exclusivamente para processamento industrial, devendo 

apresentar as 

seguintes características sensoriais: 

I. consistência semi-dura a dura; 

II. textura fechada, quebradiça e granulosa; 

III. cor branco-amarelada; 

IV. sabor ligeiramente picante; 
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V. odor característico; e 

VI. crosta irregular. 

Art. 493 – Queijo Azul é o queijo obtido da coagulação do leite pasteurizado por meio decoalho ou outras enzimas coagulantes 

apropriadas ou ambos, complementada ou não pelaação de bactérias lácticas específicas, mediante processo de fabricação que 

utiliza fungosespecíficos (Penicillium roqueforti), complementado ou não pela ação de fungos ouleveduras subsidiários ou ambos, 

encarregados de conferir ao produto características típicasdurante os processos de elaboração e maturação pelo período mínimo 

de 35 (trinta e cinco)dias. 

Art. 494 – Queijo tipo Roquefort é o queijo obtido do leite de ovelha cru ou pasteurizado, demassa crua, não prensada, maturado 

pelo período mínimo de 3 (três) meses eapresentando as formações características verde-azuladas bem distribuídas, devidas 

aoPenicillium roqueforti. 

 

Art. 495 – Queijo tipo Gorgonzola é o queijo de fabricação idêntica ao do tipo Roquefort,diferenciando-se deste apenas por ser 

fabricado exclusivamente com leite de vaca. 

Art. 496 – Queijo Ralado é o produto obtido por esfarelamento ou ralagem da massa de umaou até quatro variedades de queijos de 

baixa ou média umidade. 

Art. 497 – Permite-se exclusivamente para processamento industrial a fabricação de queijosem formas e pesos diferentes dos 

estabelecidos em normas específicas, desde que sejammantidos os requisitos previstos para cada tipo de queijo. 

Art. 498 – Os tipos de queijos não previstos no presente Regulamento devem atender asnormas específicas. 

Art. 499 – Leites Fermentados são produtos lácteos ou produtos lácteos compostos obtidospor coagulação e diminuição do pH do 

leite ou do leite reconstituído adicionados ou não deoutros produtos lácteos, por fermentação láctea mediante ação de cultivos 

demicrorganismos específicos, adicionados ou não de outras substâncias alimentícias. 

§ único – Os microrganismos específicos devem ser viáveis, ativos e abundantes no produtofinal durante seu prazo de validade. 

Art. 500 – Iogurte é o leite fermentado pela ação de cultivos proto-simbióticos deStreptococcus salivarius ssp. thermophilus e 

Lactobacillus delbrueckii ssp. bulgaricus, quepodem ser associados de forma complementar a outras bactérias ácido-lácticas que, 

porsua atividade, contribuem para a determinação das características do produto final. 

Art. 501 – Leite Fermentado ou Cultivado é o leite fermentado pela ação de um ou váriosdos seguintes cultivos: Lactobacillus 

acidophilus, Lactobacillus casei, Bifidobacterium sp,Streptococcus salivarius ssp thermophilus ou outras bactérias ácido-lácticas 

que, por suaatividade, contribuem para a determinação das características do produto final. 

Art. 502 – Coalhada é o leite fermentado pela ação de cultivos individuais ou mistos debactérias mesofílicas produtoras de ácido 

láctico. 

Art. 503 – Leite Acidófilo ou Acidofilado é o leite fermentado exclusivamente pela ação decultivos de Lactobacillus acidophilus. 

Art. 504 – Kefir é o leite fermentado pela ação de cultivos ácido-lácticos elaborados comgrãos de Kefir, Lactobacillus kefir, espécies 

dos gêneros Leuconostoc, Lactococcus eAcetobacter com produção de ácido láctico, etanol e dióxido de carbono. 

§ único – Os grãos de Kefir são constituídos por leveduras fermentadoras de lactose(Kluyveromyces marxianus) e leveduras não 

fermentadoras de lactose (Saccharomycesomnisporus, Saccharomyces cerevisae e Saccharomyces exiguus), Lactobacillus 

casei,Bifidobacterium sp e Streptococcus salivarius ssp. Thermophilus. 

Art. 505 – Kumys é o leite fermentado pela ação de cultivos de Lactobacillus delbrueckiissp.bulgaricus e Kluyveromyces marxianus. 

Art. 506 – Leites concentrados e leites desidratados são os produtos lácteos resultantes dadesidratação parcial ou total do leite por 

processos tecnológicos específicos. 

§ 1º – Consideram-se produtos lácteos concentrados, o leite concentrado, o evaporado e ocondensado, bem como outros produtos 

que atendam a essa descrição. 

§ 2º – Considera-se produto lácteo desidratado o leite em pó, bem como outros produtos queatendam a essa descrição. 

Art. 507 – Na fabricação dos leites concentrados e desidratados, a matéria-prima utilizadadeve atender as condições previstas no 

presente Regulamento e em normascomplementares. 

Art. 508 – Leite Concentrado é o produto resultante da desidratação parcial do leite fluido ouobtido mediante outro processo 

tecnológico aprovado pelo SIM, de uso exclusivamenteindustrial. 
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Art. 509 – Leite Evaporado ou Leite Condensado sem Açúcar é o produto resultante dadesidratação parcial do leite ou obtido 

mediante outro processo tecnológico comequivalência reconhecida pelo SIM, que resulte em produto de mesma composição 

ecaracterísticas. 

Art. 510 – Leite Condensado é o produto resultante da desidratação parcial do leiteadicionado de açúcar ou obtido mediante outro 

processo tecnológico com equivalênciareconhecida pelo SIM, que resulte em produto de mesma composição e características. 

Art. 511 – Leite em Pó é o produto obtido por desidratação do leite, mediante processotecnológico específico. 

Art. 512 – O leite em pó deve atender às seguintes especificações: 

I. ser fabricado com matéria-prima que satisfaça às exigências do presente 

Regulamento e normas complementares; 

II. apresentar composição de forma que o produto reconstituído, conforme indicação narotulagem, atenda ao padrão do leite de 

consumo a que corresponda; 

III. não revelar presença de conservadores nem de antioxidantes; e 

IV. ser envasado em recipientes de um único uso, herméticos, adequados para ascondições previstas de armazenamento e que 

confiram uma proteção apropriadacontra a contaminação. 

§ único – Quando necessário, pode ser realizado o tratamento do leite em pó por injeção degás inerte, aprovado pelo SIM. 

Art. 513 – Quanto ao teor de gordura, fica estabelecida a seguinte classificação para o leiteem pó: 

I. integral, o que apresentar no mínimo 26% (vinte e seis por cento); 

II. parcialmente desnatado, o que apresentar entre 1,5% (um inteiro e cinco décimospor cento) e 25,9% (vinte e cinco e nove décimos 

por cento); ou 

III. desnatado, o que apresentar menos que 1,5% (um inteiro e cinco décimos porcento). 

§ único – De acordo com o tratamento térmico empregado, o leite em pó desnatado podeser classificado como de baixo, médio ou 

alto tratamento, conforme o teor de nitrogênio deproteína do soro não desnaturada. 

Art. 514 – Para os diferentes tipos de leite em pó, fica estabelecido o teor de proteínamínimo de 34% (trinta e quatro por cento) 

massa/massa com base no extrato secodesengordurado. 

Art. 515 – Leite Aromatizado é o produto lácteo resultante da mistura preparada com leite eos seguintes ingredientes, de forma 

isolada ou combinada: cacau, chocolate, suco de frutase aromatizantes, opcionalmente adicionada de açúcar e aditivos 

funcionalmente necessáriospara a sua elaboração e que apresente a proporção mínima de 85% (oitenta e cinco porcento) 

massa/massa de leite no produto final, tal como se consome. 

Art. 516 – Leite modificado, fluido ou em pó, é o produto lácteo resultante da modificação dacomposição do leite mediante a 

subtração ou adição dos seus constituintes, excetuando-sea gordura láctea. 

Art. 517 – Doce de Leite é o produto lácteo ou produto lácteo composto obtido porconcentração, pela ação do calor, do leite ou leite 

reconstituído adicionado de sacarose,com adição ou não de outras substâncias alimentícias. 

Art. 518 – Requeijão Industrial é o produto lácteo ou produto lácteo composto obtido pelafusão de massa coalhada, cozida ou não, 

dessorada e lavada, obtida por coagulação ácidaou enzimática, ou ambas, do leite pasteurizado, opcionalmente adicionado de 

creme deleite, manteiga, gordura anidra de leite ou butter oil, separados ou em combinação, devendoapresentar as seguintes 

características sensoriais: 

I. consistência untável ou fatiável; 

II. textura cremosa, fina, lisa ou compacta; 

III. formato variável; 

IV. cor e odor característicos; e 

V. sabor a creme levemente ácido, opcionalmente salgado para o requeijão ou 

requeijão cremoso, levemente ácido, salgado a ranço para o requeijão de manteiga. 

§ único – O produto pode ser adicionado de condimentos, especiarias e outros ingredientes. 

Art. 519 – Bebida Láctea é o produto lácteo ou produto lácteo composto obtido a partir deleite ou leite reconstituído ou derivados de 

leite, adicionado ou não de ingredientes nãolácteos. 

§ único – O percentual mínimo de proteína de origem láctea no produto final deve variar de1,0 a 1,7% (um a um inteiro e sete 

décimos por cento), de acordo com as particularidadesestabelecidas em normas específicas. 
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Art. 520 – Composto Lácteo é o produto lácteo ou produto lácteo composto em pó resultanteda mistura de leite ou derivados de 

leite, adicionado ou não de ingredientes não lácteos. 

§ único – O percentual mínimo de proteína de origem láctea no produto final deve variar de9,0 a 13% (nove a treze por cento), de 

acordo com as particularidades estabelecidas emnormas específicas. 

Art. 521 – Queijo em Pó é o produto lácteo ou produto lácteo composto obtido por fusão edesidratação, mediante um processo 

tecnológico específico, da mistura de uma ou maisvariedades de queijo, com ou sem adição de outros produtos lácteos, sólidos de 

origemláctea, especiarias, condimentos ou outras substâncias alimentícias, no qual o queijoconstitui o ingrediente lácteo utilizado 

como matéria-prima preponderante na base láctea doproduto. 

Art. 522 – Queijo Processado ou Fundido é o produto lácteo ou produto lácteo compostoobtido por trituração, mistura, fusão e 

emulsão por meio de calor e agentes emulsionantesde uma ou mais variedades de queijo, com ou sem adição de outros produtos 

lácteos,sólidos de origem láctea, especiarias, condimentos ou outras substâncias alimentícias, naqual o queijo constitui o ingrediente 

lácteo utilizado como matéria-prima preponderante nabase láctea do produto. 

Art. 523 – Massa para Elaborar Queijo Mussarela ou Massa para Elaborar Requeijão são osprodutos lácteos intermediários 

destinados à elaboração de queijo mussarela ou requeijão,respectivamente, exclusivos para processamento industrial. 

I. a massa para elaborar queijo mussarela deve ser obtida por coagulação de leitepasteurizado por meio de coalho ou enzimas 

coagulantes apropriadas ou ambos,complementadas ou não por ação de bactérias lácticas específicas; 

II. a massa para elaborar requeijão constitui-se de massa coalhada, cozida ou não,dessorada e lavada, obtida por coagulação ácida 

ou enzimática do leite ou ambas. 

Art. 524 – Soro de Leite é o produto lácteo líquido extraído da coagulação do leite utilizadono processo de fabricação de queijos, 

caseína e produtos similares. 

§ único – O soro de leite deve conter no mínimo 0,7% (sete décimos por cento) de proteínade origem láctea. 

Art. 525 – Soro de Leite Concentrado é o produto lácteo resultante da desidratação parcialdo soro fluido ou obtido por outro processo 

tecnológico com equivalência reconhecida peloSIM. 

Art. 526 – Soro de Leite em Pó é o produto lácteo obtido por desidratação do soro de leitemediante processo tecnológico específico. 

§ 1º – O soro de leite em pó deve conter no mínimo 10% (dez por cento) de proteína deorigem láctea. 

Art. 527 – Gordura anidra de leite ou Butteroil é o produto lácteo gorduroso obtido a partir decreme de leite ou manteiga pela 

eliminação quase total de água e sólidos não gordurosos,mediante processos tecnológicos específicos. 

Art. 528 – Lactose é o açúcar do leite obtido mediante processos tecnológicos específicos. 

Art. 529 – Lactoalbumina é o produto lácteo resultante da precipitação pelo calor dasalbuminas solúveis do soro oriundo da 

fabricação de queijos ou de caseína. 

Art. 530 – Leitelho é o produto lácteo resultante da batedura do creme pasteurizado duranteo processo de fabricação da manteiga, 

podendo ser apresentado na forma líquida,concentrada ou em pó. 

Art. 531 – Caseína Alimentar é o produto lácteo resultante da precipitação do leitedesnatado por ação enzimática ou mediante 

acidificação a pH 4,6 a 4,7 (quatro inteiros eseis décimos a quatro inteiros e sete décimos), lavado e desidratado por 

processostecnológicos específicos. 

Art. 532 – Caseinato Alimentício é o produto lácteo obtido por reação da caseína alimentarou da coalhada da caseína alimentar 

fresca com soluções de hidróxidos ou sais alcalinos oualcalino-terrosos ou de amônia de qualidade alimentícia, posteriormente 

lavado e submetidoà secagem, mediante processos tecnológicos específicos. 

Art. 533 – Caseína Industrial é o produto não alimentício obtido pela precipitação do leitedesnatado mediante a aplicação de soro 

ácido, de coalho, de ácidos orgânicos ou minerais. 

Art. 534 – Produtos Lácteos Protéicos são os produtos lácteos obtidos por separação físicadas caseínas e das soroproteínas por 

tecnologia de membrana ou outro processotecnológico com equivalência reconhecida pelo SIM. 

Art. 535 – Farinha láctea é o produto resultante da dessecação, em condições próprias, damistura de farinhas de cereais ou 

leguminosas com leite, nas suas diversas formas etratamentos, e adicionada ou não de outras substâncias alimentícias. 

 

§ 1º – O amido das farinhas deve ter sido tornado solúvel por técnica apropriada. 
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§ 2º – O rótulo da farinha láctea deve apresentar no painel principal, logo abaixo dadenominação de venda, em caracteres 

destacados, uniformes em corpo e cor semintercalação de dizeres ou desenhos, em caixa alta e em negrito a expressão 

CONTÉM...%DE LEITE. 

Art. 536 – Admite-se a separação de outros constituintes do leite pela tecnologia demembrana ou outro processo tecnológico com 

equivalência reconhecida pelo SIM. 

Art. 537 – Além dos produtos já mencionados, são considerados derivados do leite outrosprodutos que se enquadrem na 

classificação de produto lácteo, produto lácteo composto oumistura, de acordo com o disposto no presente Regulamento. 

 

XIV. ESTABELECIMENTO DE ABATE E INDUSTRIALIZAÇÃO DE PESCADO 

Art. 538 – Estabelecimento de Abate e Industrialização de Pescado é o estabelecimento quepossui dependências, instalações e 

equipamentos para recepção, lavagem, insensibilização,abate, processamento, transformação, preparação, acondicionamento e 

frigorificação, comfluxo adequado à espécie de pescado a ser abatida, dispondo ou não de instalações para oaproveitamento de 

produtos não comestíveis. 

Art. 539 – Estação Depuradora de Moluscos Bivalves é o estabelecimento que possuidependências próprias para recepção, 

depuração, embalagem e expedição de moluscosbivalves. 

Art. 540 – São produtos e derivados comestíveis de pescado aqueles elaborados a partir depescado inteiro ou parte dele, aptos 

para o consumo humano. 

§ único – Qualquer derivado de pescado deve conter no mínimo 50% (cinqüenta por cento)de pescado. 

I. esse percentual não prevalecerá para produtos compostos à base de pescado, osquais devem ser submetidos à análise e registro 

junto ao SIM. 

Art. 541 – Os controles oficiais do pescado, seus produtos, derivados e compostos, no quefor aplicável, abrangem, entre outros: 

I. origem das matérias-primas; 

II. análises sensoriais; 

III. indicadores de frescor; 

IV. histamina, nas espécies formadoras; 

V. outras análises físico-químicas ou microbiológicas; 

VI. aditivos, resíduos de produtos de uso veterinário e contaminantes; 

VII. biotoxinas ou outras toxinas perigosas para saúde humana; 

VIII. parasitos; 

IX. espécies venenosas, como das famílias Tetraodontidae, Diodontidae, Molidae eCanthigasteridae; e 

X. espécies causadores de distúrbios gastrintestinais, como Ruvettus pretiosus eLepdocybium flavobrunneum. 

Art. 542 – Os produtos, derivados e compostos comestíveis de pescado, de acordo com oprocessamento, compreendem: 

I. produtos frescos; 

II. produtos resfriados; 

III. produtos congelados; 

IV. produtos descongelados; 

V. Carne Mecanicamente Separada de pescado; 

VI. Surimi; 

VII. produtos a base de surimi; 

VIII. produtos de pescado empanados; 

IX. produtos de pescado em conserva; 

X. produtos de pescado em semiconserva; 

XI. patê ou pasta de pescado; 

XII. caldo de pescado; 

XIII. produtos de pescado embutidos; 

XIV. produtos de pescado secos e curados; 

XV. produtos de pescado liofilizados; 

XVI. concentrado protéico de pescado; 
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XVII. extrato de pescado; 

XVIII. gelatina de pescado; e 

XIX. geléia de pescado. 

§ único – É permitido o preparo de outros tipos de produtos, derivados e compostos depescado, desde que aprovados pelo SIM. 

Art. 543 – Produtos frescos são aqueles obtidos de pescado fresco, não transformado,inteiro ou preparado, acondicionados, 

conservados pela ação do gelo ou outros métodos deconservação de efeito similar, mantido unicamente em temperaturas próximas 

à de gelofundente. 

§ único – Entende-se por preparados aqueles produtos que foram submetidos a umaoperação que alterou a sua integridade 

anatômica, tal como a evisceração, odescabeçamento, os diferentes cortes e outras formas de apresentação. 

Art. 544 – Produtos resfriados são aqueles obtidos de pescado, transformados, embalados emantidos sob refrigeração. 

§ 1º – Entende-se por transformados aqueles produtos resultantes da transformação danatureza do pescado, de forma que não seja 

possível retornar às características originais. 

§ 2º – Os produtos obtidos de répteis e anfíbios, mesmo quando não transformados, podemser designados como resfriados. 

Art. 545 – Produtos congelados de pescado são aqueles submetidos a processosespecíficos de congelamento, em equipamento 

que permita a ultrapassagem da zonacrítica, compreendida de –0,5oC (cinco décimos de grau Celsius negativo) a –5oC (cincograus 

Celsius negativos) em tempo não superior a 2 (duas)horas. 

§ 1º – O produto somente pode ser considerado congelado após a temperatura de seucentro térmico alcançar –18oC (dezoito graus 

Celsius negativos). 

§ 2º – As câmaras de estocagem do estabelecimento produtor devem possuir condições dearmazenar o produto a temperaturas 

não superiores a –18oC (dezoito graus Celsiusnegativos). 

 

 

 

 

§ 3º – É permitida a utilização do congelador salmourador, quando o pescado for destinadocomo matéria prima para a elaboração 

de conservas, desde que seja atendido o conceito decongelamento rápido e atinja temperatura não superior a -9oC (nove graus 

Celsiusnegativos) em seu centro térmico, devendo ter como limite máximo esta temperaturadurante a armazenagem. 

Art. 546 – Produtos descongelados de pescado são aqueles que foram inicialmentecongelados e submetidos a um processo 

específico de elevação de temperatura acima doponto de congelamento e mantidos em temperaturas próximas à de gelo fundente. 

§ único – Na designação do produto deve ser incluída a palavra descongelado. 

I. o rótulo dos produtos previstos neste parágrafo deve apresentar no painel principal,logo abaixo da denominação de venda, em 

caracteres destacados, uniformes emcorpo e cor sem intercalação de dizeres ou desenhos, em caixa alta e em negrito aexpressão 

NÃO RECONGELAR. 

Art. 547 – Carne Mecanicamente Separada de Pescado é o produto congelado obtido depescado, envolvendo o descabeçamento, 

a evisceração e a limpeza dos mesmos e aseparação mecânica da carne das demais estruturas inerentes à espécie, como 

espinhas,ossos e pele. 

§ 1º – A carne mecanicamente separada de pescado pode ser lavada e posteriormentedrenada, adicionada ou não de aditivos. 

§ 2º – O produto é designado Carne Mecanicamente Separada seguido do nome da espécieou das espécies de pescado que o 

constitua. 

I. pode ser obtido de peixes de pequeno porte provenientes da fauna acompanhante eoutros não classificados para cortes nobres, 

que apresentem boa qualidade,resíduos de filetagem, carcaças, espinhaços ou partes destes, desde que sejamconsiderados os 

riscos de sua utilização. 

II. pode ser obtido por diferentes equipamentos e o produto deve ser classificado deacordo com a composição da matéria-prima, as 

técnicas de fabricação e ascaracterísticas físico-químicas de cada tipo. 

§ 3º – Não é permitida a utilização de Carne Mecanicamente Separada de pescado emprodutos não submetidos a tratamento 

térmico. 

§ 4º – Os produtos que contenham Carne Mecanicamente Separada de pescado devematender as normas específicas. 
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Art. 548 – Surimi é o produto congelado obtido a partir da Carne Mecanicamente Separadade pescado, submetida a lavagens 

sucessivas, drenagem e refino, adicionada de aditivos. 

Art. 549 – Produtos a base de surimi são aqueles produtos congelados elaborados comSurimi, adicionados de ingredientes e 

aditivos. 

Art. 550 – Produtos de pescado empanados são aqueles congelados elaborados a partir depescado, seus produtos ou ambos, 

adicionados de ingredientes, permitindo-se a adição deaditivos e coadjuvantes de tecnologia, moldados ou não e revestidos de 

coberturaapropriada que o caracterize, submetidos ou não a tratamento térmico. 

Art. 551 – Produto de pescado em conserva é aquele elaborado com pescado, adicionadode ingredientes, permitindose a adição de 

aditivos e coadjuvantes de tecnologia, envasadoem recipientes hermeticamente fechados e submetidos à esterilização comercial. 

Art. 552 – As conservas de pescado compreendem, entre outras: 

I. Conserva ao Próprio Suco com outro meio de cobertura; 

II. Conserva em Azeite ou em Óleos Comestíveis; 

III. Conserva em Escabeche; 

IV. Conserva em Vinho Branco; e 

V. Conserva em Molho. 

§ 1º – A Conserva de Pescado ao Próprio Suco com outro meio de cobertura é o produto emque o pescado preserva seu próprio 

líquido de constituição acrescido de outro meio decobertura, adicionado ou não de ingredientes e aditivos. 

§ 2º – A Conserva de Pescado em Azeite ou em Óleo Comestível é o produto que tenha pormeio de cobertura azeite de oliva ou 

óleo comestível, adicionado ou não de ingredientes eaditivos. 

I. o azeite ou o óleo comestível utilizado isoladamente ou em mistura com outrosingredientes deve ser puro; 

II. permite-se o emprego de um único óleo ou a mistura de vários óleos comestíveis naelaboração das conservas de que trata o 

presente parágrafo, a juízo do SIM; e 

III. a designação em azeite fica reservada para as conservas que tenham azeite de olivacomo meio de cobertura. 

§ 3º – A Conserva de Pescado em Escabeche é o produto que tenha por meio de cobertura,vinagre, adicionado de sal, acrescido 

ou não de outros ácidos alimentícios e substânciasaromáticas, com pH apropriado ao produto. 

§ 4º – A Conserva de Pescado em Vinho Branco é o produto que tenha por meio decobertura principal vinho branco, adicionado ou 

não de ingredientes e aditivos. 

§ 5º – A Conserva de Pescado em Molho é o produto que tenha por meio de coberturamolho com base em meio aquoso ou 

gorduroso, adicionado ou não de aditivos. 

I. na composição dos diferentes molhos, o ingrediente principal que o caracteriza devefazer parte do nome do produto. 

§ 6º – As conservas de pescado submetidas à esterilização comercial devem seguir asnormas específicas e os controles e 

verificações exigidos para as conservas de produtoscárneos. 

Art. 553 – Produto de pescado em semi-conserva é aquele obtido pelo tratamento específicodo pescado por meio do sal, adicionados 

ou não de ingredientes, aditivos e coadjuvantes detecnologia, envasado em recipientes hermeticamente fechados, não esterilizados 

pelo calor,conservado ou não sob refrigeração. 

Art. 554 – As semi-conservas de pescado compreendem, entre outras: 

I. Pescado Anchovado; e 

II. Pescado em Escabeche. 

§ 1º – A Semiconserva de Pescado Anchovado é o produto obtido a partir da curaprolongada do pescado pelo sal e microorganismos 

fermentativos, até que atinjacaracterísticas sensoriais específicas de cor, sabor, odor e textura, adicionado ou não deingredientes e 

aditivos, envasado com óleos comestíveis ou azeite de oliva. 

§2o – A Semiconserva de Pescado em Escabeche é o produto que tenha por meio decobertura, o vinagre, adicionado de sal, 

acrescido ou não de outros ácidos alimentícios esubstâncias aromáticas, com pH apropriado ao produto. 

 

 

Art. 555 – Patê ou Pasta de pescado, seguido das especificações que couberem, é oproduto industrializado obtido a partir do 

pescado, partes dele ou seus produtos comestíveistransformados em pasta, adicionados de ingredientes e aditivos, submetidos a 

processotecnológico específico. 
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§ único – O produto deve ser classificado de acordo com a composição da matéria-prima, astécnicas de fabricação e as 

características físico-químicas de cada tipo de produto,conforme disposto em normas complementares. 

Art. 556 – Caldo de pescado, seguido das designações que couberem, é o produto líquidoobtido pelo cozimento das partes 

comestíveis de pescado, adicionado ou não deingredientes e aditivos. 

Art. 557 – Embutidos de pescado são aqueles produtos elaborados com pescado,adicionados de ingredientes e aditivos, curados 

ou não, cozidos ou não, defumados ou nãoe dessecados ou não. 

Art. 558 – Produtos Curados de pescado são aqueles provenientes de pescado, tratado pelosal, adicionados ou não de aditivos. 

§ único – O tratamento pelo sal pode ser realizado por meio de salgas úmida, seca ou mista. 

Art. 559 – Os Produtos Curados de Pescado compreendem, entre outros: 

I. Pescado Salgado; 

II. Pescado Salgado-Seco; 

III. Pescado Prensado; e 

IV. Pescado Defumado. 

§ 1º – O Pescado Salgado é o produto obtido pelo tratamento de pescado com sal,adicionado ou não de aditivos. 

I. O Pescado Salgado quando envasado em salmoura é designado Pescado emSalmoura. 

§ 2º – O Pescado Salgado-Seco é o produto obtido pelo tratamento de pescado com sal,adicionado ou não de aditivos e seguido 

de dessecação. 

§ 3º – O Pescado Prensado é o produto obtido pelo tratamento de pescado com sal,adicionado ou não de aditivos e seguido de 

prensagem. 

§ 4º – O Pescado Defumado é o produto obtido pelo tratamento de pescado com sal,adicionado ou não de aditivos e seguido de 

defumação. 

Art. 560 – Os Produtos Secos ou Desidratados de pescado compreendem, entre outros: 

I. Pescado Seco ou Desidratado por processo natural; e 

II. Pescado Seco ou Desidratado por processo artificial. 

§ 1º – Pescado Seco ou Desidratado por processo natural é o produto obtido peladessecação do pescado, adicionado ou não de 

aditivos, objetivando um produto estável àtemperatura ambiente. 

§ 2º – Pescado Seco ou Desidratado por processo artificial é o produto obtido peladessecação profunda do pescado, em 

equipamento específico, adicionado ou não deaditivos. 

I. Pescado Liofilizado é o produto obtido pela desidratação do pescado, em 

equipamento específico, por meio do processo de liofilização, adicionado ou não deaditivos. 

a) o processo de liofilização é realizado em temperatura baixa e sob vácuo, coma eliminação de água e substâncias voláteis. 

 

 

Art. 561 – Concentrado protéico de pescado é o produto estável à temperatura ambienteresultante da transformação do pescado, 

na qual se tenha concentrado a proteína,extraindo-se água e gordura, por meio de tecnologia apropriada. 

Art. 562 – Extrato de pescado, seguido das designações que couberem, é o caldo depescado concentrado, adicionado ou não de 

ingredientes e aditivos. 

Art. 563 – Gelatina de pescado é o produto obtido a partir de proteínas naturais solúveis,coaguladas ou não, obtidas pela hidrólise 

do colágeno presente em tecidos de pescadocomo bexiga natatória, ossos, peles e cartilagens. 

Art. 564 – Geléia de pescado, seguido das designações que couberem, é o caldo depescado adicionado de gelatina comestível. 

Art. 565 – O pescado, seus produtos, derivados e compostos comestíveis, respeitadas asparticularidades de cada espécie, de 

acordo com o processo de elaboração, sãoconsiderados alterados quando apresentem: 

I. deteriorações em suas características físicas, químicas ou biológicas; 

II. alterações em suas características sensoriais;III – alterações em suas característicasintrínsecas ou nutricionais; 

III. tratamento tecnológico inadequado; 

IV. cistos, larvas e parasitos; 

V. corpos estranhos, sujidades ou outras evidências que demonstrem pouco cuidado namanipulação, elaboração, preparo, 

conservação ou acondicionamento; e 
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VI. apresente outras alterações que os tornem impróprios, a juízo do SIM. 

§ único – Os produtos nessas condições serão apreendidos cautelarmente e terão seudestino definido pela Inspeção, de acordo 

com as normas de destinação estabelecidas peloSIM. 

Art. 566 – O pescado, seus produtos, derivados e compostos comestíveis, respeitadas asparticularidades de cada espécie, de 

acordo com o processamento, devem ser consideradosalterados e impróprios para consumo humano na forma em que se 

apresentam, no todo ouem partes, quando apresentem: 

I. a superfície úmida, pegajosa e exsudativa; 

II. partes ou áreas flácidas ou com consistência anormal à palpação; 

III. sinais de deterioração; 

IV. coloração ou manchas impróprias; 

V. perfuração dos envoltórios dos embutidos por parasitos; 

VI. odor e sabor estranhos; 

VII. resultados das análises físicas, químicas, microbiológicas, parasitológicas, deresíduos de produtos de uso veterinário ou de 

contaminantes acima dos limitesmáximos estabelecidos pela legislação específica; e 

VIII. cistos, larvas ou parasitos em proporção maior que a estabelecida em normascomplementares. 

§ único – Podem ser também considerados impróprios para o consumo humano, na formacomo se apresentam, quando divergirem 

do disposto no presente Regulamento para osprodutos cárneos, naquilo que lhes for aplicável. 

Art. 567 – O pescado, seus produtos, derivados e compostos comestíveis são consideradosfraudados (adulterados ou falsificados) 

quando: 

I. elaborados com pescado diferente da espécie declarada no rótulo; 

II. contenham substâncias estranhas à sua composição; 

III. apresentem composição ou formulações diferentes das permitidas pela legislação; 

IV. houver adição de água ou outras substâncias com o intuito de aumentar o volume eo peso do produto; 

V. apresentar adulteração na data de fabricação, data ou prazo de validade do produto; 

VI. utilizadas denominações diferentes das previstas no presente Regulamento; ou 

VII. utilizados procedimentos técnicos inadequados que alterem as característicassensoriais, podendo atingir os componentes do 

alimento, comprometendo suainocuidade, qualidade ou valor nutritivo. 

Art. 568 – Na elaboração de produtos, derivados e compostos comestíveis de pescadodevem ser seguidas, naquilo que lhes for 

aplicável, as exigências previstas no presenteRegulamento para os produtos cárneos e legislação específica. 

Art. 569 – Produtos não comestíveis de pescado são obtidos de pescado ou qualquerresíduo deste, que se enquadre nas 

denominações e especificações do presenteRegulamento. 

§ único – Os resíduos resultantes da manipulação e elaboração de pescado, bem como opescado condenado, considerando os 

riscos de sua utilização devem ser destinadospreferencialmente ao preparo de produtos não comestíveis. 

Art. 570 – São considerados produtos não comestíveis de pescado a farinha de pescado, oóleo de pescado, a cola de pescado, o 

solúvel concentrado de pescado e o pescado paraisca, entre outros. 

§ 1º – A definição dos referidos produtos bem como de suas características de identidade equalidade devem ser regulamentadas 

pelo setor competente da Secretaria Municipal deAgricultura, Pecuária e Pesca do Município deMacau, Rio Grande do Norte. 

§ 2º – A farinha de pescado que não atender às especificações deste Regulamento e todoproduto não comestível que possa ser 

utilizado como fertilizante podem ser destinados àpreparação de adubo de pescado. 

Art. 571 – Na elaboração de produtos não comestíveis de pescado devem ser seguidas, 

naquilo que lhes for aplicável, as exigências previstas no presente Regulamento para os 

produtos cárneos e legislação específica. 

Art. 572 – Tanques de depuração deverá ser revestido com material impermeável com o 

objetivo de proporcionar o esvaziamento do trato digestivo dos peixes de cultivo eeliminação de resíduos terapêuticos. 

§ único – Poderão ser dispensados caso o lote venha acompanhado de Atestado emitidopelo Responsável Técnico do criatório 

informando a depuração realizada na propriedade. 

Art. 573 – A recepção do pescado deverá ser feita em área coberta com pé direito de nomínimo 3 (três) metros. 
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§ único – Esta seção será separada fisicamente por parede inteira e sem possibilidade detrânsito de pessoal entre esta e a seção 

de evisceração e filetagem. 

Art. 574 – A comunicação da seção de recepção e de evisceração dar-se-á através docilindro ou esteira de lavagem do pescado. 

Art. 575 – Para a evisceração e filetagem deverá dispor de mesa para descamação,evisceração, coureamento e corte (postagem 

ou filetagem) com uma tomada de água acada m2de mesa. 

§ 1º – A disposição das mesas deverá viabilizar a produção de tal maneira que não hajarefluxo do produto. 

§ 2º – A embalagem primária poderá ser realizada nesta seção quando houver espaço emesa exclusiva para esta operação, sem 

prejuízo das demais. 

Art. 576 – Deverá dispor de instalações ou equipamentos adequados à colheita e transportede resíduos de pescado, resultantes do 

processamento, para o exterior das áreas demanipulação de produtos comestíveis. 

Art. 577 – Quando houver, a seção de embalagem secundária será anexa à seção deprocessamento, separada desta através de 

parede e servirá para o acondicionamentosecundário dos produtos que já receberam a sua embalagem primária na seção 

deprocessamento. 

§ único – A operação da embalagem secundária poderá também ser realizada na seção deexpedição quando esta for totalmente 

fechada e possuir espaços que permita tal operaçãosem prejuízo das demais. 

Art. 578 – As embalagens secundárias ficarão depositadas em seção independente que secomunicará apenas por óculo com a 

seção de embalagem secundária e o acesso a estedepósito será independente do acesso às seções de industrialização. 

§ único – Quando se tratar de agroindústria rural de pequeno porte as embalagenssecundárias poderão permanecer na seção de 

expedição, desde que tenha espaço para tal. 

Art. 579 – Deverá possuir instalações para o fabrico e armazenagem de gelo, podendo estaexigência, apenas no que tange à 

fabricação, ser dispensada em regiões onde existafacilidade para aquisição de gelo de comprovada qualidade sanitária. 

§ único – Preferencialmente o silo para o gelo deverá estar localizado em nível superior àsdemais dependências e, por gravidade, 

seja conduzido aos diferentes locais onde o geloserá necessário. 

Art. 580 – O estabelecimento possuirá câmaras de resfriamento ou isotérmicas que sefizerem necessárias em número e área 

suficientes segundo a capacidade doestabelecimento. 

Art. 581 – As câmaras de resfriamento ou isotérmicas serão construídas obedecendonormas, tais como: 

a) as portas terão largura mínima de 1,20 (um metro e vinte centímetros); 

b) as portas serão sempre metálicas ou de chapas plásticas, lisas, resistentes a 

impactos e de fácil limpeza; 

c) possuir piso de concreto ou outro material de alta resistência, liso, de fácil 

higienização e sempre com declive em direção às portas, não podendo existir ralosem seu interior; 

d) possuir estrados de material impermeável para deposição de caixas de produtos. 

Art. 582 – A construção das câmaras de resfriamento poderá ser em alvenaria ou totalmenteem isopainéis metálicos. 

 

§ único – Quando construídas de alvenaria, as paredes internas serão perfeitamente lisas esem pintura, visando facilitar a sua 

higienização. 

Art. 583 – No caso de pescado fresco serão usadas as câmaras isotérmicas e, para opescado resfriado serão usadas as câmaras 

de resfriamento que mantenham o pescadocom temperatura entre – 0,5oC e – 2oC. 

Art. 584 – Os túneis de congelamento rápido, quando necessário, terão de atingirtemperaturas não superiores a –25oC ( menos 

vinte e cinco graus) e fazer com que atemperatura no centro dos produtos chegue até -18 à -20oC (menos dezoito à menos 

vintegraus centígrados) no menor período possível. 

§ 1º – Poderão ser construídos em alvenaria ou totalmente em isopainéis metálicos. 

§ 2º – Quando construídos em alvenaria, os túneis de congelamento terão paredes lisas esem pintura para facilitar a sua 

higienização. As suas portas serão sempre metálicas ou dematerial plástico resistente à impactos e à baixas temperaturas, e terão 

largura mínima de 

1,20m (um metro e vinte centímetros). 

§ 3º – Será admitido o congelamento em freezer com as seguintes ressalvas: 

a. o freezer usado para congelamento não poderá ser usado também para 
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estocagem; 

b. os produtos a serem congelados deverão ser dispostos em prateleiras permitindo oespaçamento a fim de acelerar o 

congelamento. 

Art. 585 – A câmara de estocagem de congelados deve ser construída em alvenaria outotalmente em isopainéis metálicos, as 

paredes serão sempre lisas, impermeáveis e de fácilhigienização, não sendo usado nenhum tipo de pintura, a iluminação será com 

lâmpadasprovidas de protetores contra estilhaços, as portas serão sempre metálicas ou de material 

plástico resistente à impactos e mudanças bruscas de temperatura e terão largura mínimade 1,20m (um metro e vinte centímetros). 

§ 1º – Os produtos depositados devem estar totalmente congelados e adequadamenteembalados e identificados. 

§ 2º – Só serão transferidos dos túneis de congelamento para a câmara de estocagem osprodutos que já tenham atingidos -18 a -

20oC (menos dezoito à menos vinte grauscentígrados) no seu interior e nessa câmara os produtos ficarão armazenados 

sobreestrados ou em paletes, afastados das paredes e do teto e em temperatura nunca superior à-18oC (menos dezoito graus 

centígrados) até a sua expedição. 

§ 3º – Será admitida a estocagem em freezers. 

Art. 586 – A sala de fracionamento de produto congelado deverá existir nos 

estabelecimentos que realizarem fracionamento de embalagens master, de produtos previamente congelados. 

§ 1º – Esta sala possuirá as seguintes características: 

a) Pé-direito mínimo de 2,70 m (dois metros e setenta centímetros). 

b) Sistema que permita que a temperatura da sala mantenha-se entre 14oC e 16oC(quatorze e dezesseis graus centígrados) durante 

os trabalhos; 

c) O uso de janelas nesta seção não é recomendado, pois a existência destas 

prejudicará a sua climatização e caso for de interesse da empresa a iluminação 

natural da seção, poderão ser utilizados tijolos de vidro refratário ou outro 

mecanismo aprovado pela inspeção; 

 

d) Ser localizada contígua às câmaras de estocagem de matéria-prima, de maneiraque o produto congelado ao sair das câmaras 

com destino à sala de fracionamentonão transitem pelo interior de nenhuma outra seção, bem como manter proximidadecom a 

câmara de produtos prontos, com a expedição e com o depósito deembalagens. 

e) Possuir seção de embalagem secundária independente da sala de fracionamento,podendo para isto ser utilizada uma antecâmara 

ou na seção de expedição, desdeque esta possua dimensões que permitam a execução desta operação, semprejuízo do trânsito 

dos demais produtos neste setor. 

§ 2º – Quando se tratar de agroindústria rural de pequeno porte o fracionamento deembalagens master poderá ocorrer na seção de 

evisceração e filetagem, desde que tenhaespaço e equipada para tal e realizado em momentos diferentes. 

Art. 587 – Na seção de higienização de caixas e bandejas o uso de madeira é proibido, queterá tanques de alvenaria revestidos de 

azulejos, de material inox ou de fibra de vidro, lisose de fácil higienização e disporá ainda de água sob pressão e de estrados 

plásticos ougalvanizados, sendo que os equipamentos e utensílios higienizados não poderão ficardepositados nesta seção. 

Art. 588 – A seção de expedição possuirá plataforma para o carregamento, devendo suaporta acoplar às portas dos veículos. 

Art. 589 – O pé-direito deverá ter no mínimo 2,60 m (dois metros e sessenta centímetros). 

Art. 590 – As mesas de evisceração e inspeção poderão ser fixas ou móveis (mesa rolante)e quando móvel (rolante) a mesa poderá 

ser de esteira única ou esteira dupla. 

Art. 591 – Preferencialmente, as mesas de evisceração deverão possuir sistema decondução de resíduos no sentido contrário ao 

fluxo de produção, isto é, os resíduos deverãoser conduzidos em direção à entrada do pescado na mesa, enquanto que o pescado 

jáeviscerado se encaminhará às seções de resfriamento ou industrialização. 

Art. 592 – As pessoas que exercem operações na área suja não poderão exercer operaçõesna área limpa. 

Art. 593 – O almoxarifado, quando necessário, será de alvenaria, ventilados e com acessoindependente ao das diversas seções da 

indústria, podendo ter comunicação com estasatravés de óculo para passagem de material 

Art. 594 – A existência de varejo na mesma área da indústria implicará no seu registro noórgão competente, independente do registro 

da indústria e as atividades e os acessos serãototalmente independentes tolerando-se a comunicação interna do varejo com a 

indústria poróculo. 
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Art. 595 – a seção de preparação de condimentos, quando necessária, localizar-se-ácontígua à sala de processamento 

(manipulação) de produtos, comunicando-se diretamentecom esta através de porta, sendo que quando possuir área suficiente 

servirá também comodepósito de condimentos e ingredientes, e neste caso deverá possuir acesso externo pareeste. 

§ único – Esta seção poderá ser substituída por espaço específico dentro da sala deprocessamento. 

Art. 596 – Os condimentos e ingredientes estarão adequadamente protegidos de poeira,umidade e ataque de insetos e roedores, 

devendo ficar sempre afastados do piso e paredespara facilitar a higienização da seção. 

 

Art. 597 – Cuidados especiais deverão ser dispensados aos nitritos e nitratos pelo perigo àsaúde que os mesmos representam. 

Art. 598 – A seção de cozimento deverá ser independente da seção de processamento edas demais seções e terá portas com 

fechamento automático, possuirá como equipamentostanques de aço inoxidável com circulação de vapor para aquecimento de 

água, podendo termesas inox, exaustores etc. 

Art. 599 – Os fumeiros serão construídos inteiramente de alvenaria, não se permitindo pisose portas de madeira e as aberturas para 

acesso da lenha e para a limpeza deverão serexternas. 

Art. 600 – A seção de despolpadeira deverá ser mantida a temperatura de 10oC durante asoperações. 

 

XV. DISPOSIÕES GERAIS 

Art. 601 – A Secretaria Municipal de Agricultura,Pecuária e Pesca do Município de Macau, RioGrande do Norte publicará normas 

complementares sobre a elaboração e uso de selos ecarimbos relativos ao Serviço de Inspeção Municipal. 

Art. 602 – Sempre que necessário, o SIM-AB solicitará parecer do órgão competente dasaúde para registro de produtos com 

alegações funcionais, indicação para alimentação decriança de primeira infância ou grupos populacionais que apresentem 

condiçõesmetabólicas e fisiológicas específicas ou outros que não estejam estabelecidas em normasespecíficas. 

Art. 603 – A Secretaria Municipal de Agricultura,Pecuária e Pesca do Município de Macau, RioGrande do Norte editará normas 

específicas para venda direta de produtos em pequenasquantidades, no prazo de 120 dias após a publicação deste Regulamento, 

de acordo com oDecreto Federal no5.741/2006. 

Art. 604- O SIM-AB e o setor competente pela sanidade animal, no âmbito de suascompetências, atuarão conjuntamente no sentido 

de salvaguardar a saúde animal e asegurança alimentar. 

§ 1º – O SIM-AB poderá implementar procedimentos complementares de inspeção efiscalização para subsidiar as ações do setor 

competente pela sanidade animal do municípiode Macau, Rio Grande do Norte no diagnóstico e controle de doenças não 

previstasneste Regulamento, exóticas ou não, que possam ocorrer no município. 

§ 2º – Quando houver suspeita de doenças infectocontagiosas de notificação imediata, nasatividades de fiscalização e inspeção 

sanitária, a Inspeção deverá notificar ao setorcompetente responsável pela sanidade animal. 

Artigo 605 – Fia instituído o Conselho de Inspeção Sanitária do município de Macau, Rio Grande do Norte, com o objetivo de debater, 

aconselhar, sugerir e definirassuntos ligados a execução dos serviços de inspeção e de fiscalização sanitária e sobrecriação de 

regulamentos, normas, portarias e outros. 

§ 1o – No Conselho de Inspeção deverão participar representantes da Secretaria municipalde Agricultura, Pecuária e Pesca e da 

Saúde, dos agricultores e dos consumidores e outros de interessepúblico ligados ao tema. 

§ 2º – A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca do Município de Macau, Rio Grandedo Norte deverá publicar as 

demais normas de instalação e de funcionamento do Conselhode Inspeção no prazo de 90 dias após a publicação deste 

Regulamento. 

Artigo 606 – A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca do Município de Macau, RioGrande do Norte terá prazo de 120 

dias após a publicação deste Regulamento paraconstituir o sistema único de informações sobre todo o trabalho e procedimentos 

deinspeção e de fiscalização sanitária, gerando registros auditáveis. 

§ único – Será de responsabilidade da Secretaria de Agricultura e da Secretaria de Saúde aalimentação e manutenção do sistema 

único de informações sobre a inspeção e afiscalização sanitária do respectivo município. 

Art. 607 – O SIM-AB proporcionará aos seus servidores treinamento e capacitação emuniversidades, centros de pesquisa e demais 

instituições públicas e privadas, com afinalidade de aprimoramento técnico e profissional, inclusive por meio de acordos econvênios 

de intercâmbio técnico com órgãos congêneres. 

Art. 608 – As penalidades aos infratores serão determinadas em normas complementares. 
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Artigo 609 – Os recursos financeiros necessários à implementação do presente 

Regulamento e do Serviço de Inspeção Municipal serão fornecidos pelas verbas alocadasna Secretaria Municipal de Agricultura, 

Pecuária e Pesca constantes no Orçamento do Município de Macau, Rio Grande do Norte e será objeto de regulamentação 

específica. 

Art. 610 – As normas não previstas neste regulamento, que estabelecem Padrões de Identidade e Qualidade para as matérias 

primas, ingredientes, aditivos e coadjuvantestecnológicos de carnes e produtos cárneos, de pescados e derivados, de leite e 

derivadosde ovos e ovoprodutos, de produtos das abelhas e derivados, assim como sobre o Registro de Produtos, do Transito e 

Certificação de Produtos de Origem Animal, das Infrações e Sanções Administrativas, aplica-se o que determinam as normas 

complementares e demais legislações vigentes. 

Artigo 611 – Os casos omissos ou de dúvidas que surgirem na execução do presente Regulamento, serão resolvidos através de 

resoluções e decretos baixados pelo da Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura, do Município de Macau, Rio Grande do Norte, 

após debatido e ouvido o Conselho de Inspeção Sanitária Municipal. 

 
Palácio João Melo 

 
Prefeitura Municipal de Macau, 04 de maio de 2018. 

 
 

Tulio Bezerra Lemos 
Prefeito Municipal 
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ANO XV | N° 1313 | Macau, 11 de Maio de 2018

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 709/2018(Macau) 

OBJETO: DISPENSA DE REPASSE FINANCEIRO PARA A FUNDAÇÃO ANTONIO FERRAZ. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU/RN. 

CONTRATADA: FUNDAÇÃO ANTONIO FERRAZ. 

CNPJ: 08.116.931/0001-61 

VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO 2018 

10.010.10.10.2021 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ELEMENTOS DE DESPESA:  3.3.90.39 –OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 0108000000 - ROYALTIES 

VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA MÁXIMA SERÁ DE 06 (SEIS) MESES, CONTADOS A PARTIR DE 04/05/2018 A 04/11/2018. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 30, I, LEI 13.019/14. 

MACAU/RN, 11 DE MAIO DE 2018 

ASSINANTES: 

TÚLIO BEZERRA LEMOS – PREFEITO 

KLEBER BARRETO DE MELO SEGUNDO – SECRETÁRIO INTERINO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAU/RN 

MONALISA OLIVEIRA DA SILVA MONTENEGRO 

PELAS CONTRATADAS 

 

 

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACAU – RN, GESTÃO 2017-2020 

Disponível no endereço eletrônico: http://macau.rn.gov.br/ de segunda à sextas, ou em edições especiais 

Prefeito: Tulio Bezerra Lemos 

Vice-Prefeito: Rodrigo Antônio Medeiros Aladim de Araújo 

http://macau.rn.gov.br/
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Secretário de Administração e Finanças: José Elias de Medeiros Junior 

Diagramador: Caio Mateus Rudnick C S Silva 


